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A Universidade Federal de Mato Grosso do Sul 
(UFMS), maior universidade de Mato Grosso 
do Sul, adota modelos, práticas e técnicas ino-

vadoras na administração pública a fim de fortalecer 
e avançar em sua missão social na região sul-mato-
-grossense e no Brasil, acompanhando a dinamicidade 
da Ciência, Tecnologia, Inovação e Empreendedorismo 
em nível nacional e internacional.

Para a elaboração do Plano de Desenvolvimento Ins-
titucional, foi definido um planejamento estratégico 
em um horizonte de cinco anos, seguindo o Decreto 
nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, que dispõe so-
bre o exercício das funções de regulação, supervisão e 
avaliação das instituições de educação superior e dos 
cursos superiores de graduação e pós-graduação no 
sistema federal. Com esses requisitos mínimos, foram 
adotados instrumentos gerenciais eficientes, eficazes 
e inovadores para aperfeiçoar a gestão universitária, a 
governança e o desempenho das Instituições Federais 
de Ensino Superior (IFES).

Nesta versão, de forma inédita, a UFMS integra o 
PDI ao Projeto Pedagógico Institucional, marcando o 
avanço e a modernização de seus processos internos 
de planejamento para o fortalecimento da educação 
superior pública. A integração das duas principais di-
retrizes reflete o amadurecimento da Instituição nas 
políticas e práticas de gestão, ensino de graduação e 
pós-graduação, pesquisa, inovação, empreendedoris-
mo, extensão e sustentabilidade. A revisão do PDI-
-UFMS 2020-2024 se fez necessária para atender às 
constantes alterações do cenário da educação supe-
rior, garantindo o compromisso com a excelência aca-
dêmica e com a governança pública.

Este documento norteia as ações que regem o cami-
nhar da UFMS, em consonância com o Projeto de De-
senvolvimento Institucional (PDI), ancorado, especifi-
camente no estabelecimento de premissas sobre como 
a Universidade concebe e trata a educação, o conheci-
mento, a ciência, a tecnologia e a inovação. Em espe-
cial, o PPI da UFMS orienta as práticas acadêmicas na 
instituição para o atendimento da formação integral 
do ser humano, diante de um mundo globalizado, com 
amplas fronteiras de conhecimento e com muitas pos-
sibilidades de inserção de novas metodologias e tecno-
logias no Ensino Superior. O PPI da UFMS estabelece 
orientações de médio e longo prazo e visa promover 
ações que possibilitem a realização das aspirações da 
comunidade acadêmica e da sociedade, em geral, na 
área da educação, bem como estabelecer a continuida-
de das boas práticas acadêmicas.

A construção do PDI-UFMS 2020-2024 observou a le-
gislação, normas vigentes e instrumentos de gestão 
como o Relatório de Avaliação Institucional, o Plano de 
Desenvolvimento das Unidades Administrativas Seto-
riais (PDU) e os Relatórios de Avaliação de PDIs ante-
riores, com representantes de todas as Unidades da 
Administração, além da participação da representação 
de professores e técnicos-administrativos e do Diretó-
rio Central de Estudantes. Toda discussão foi realizada 
de forma colaborativa e democrática nas Unidades, 
além de ter sido adotada uma metodologia inovadora, 
que é apresentada no link https://pdi.ufms.br/planos-
-publicados/pdi-2020-2024/definicao-e-metodologia/, 
que facilitou a colaboração ativa da comunidade uni-
versitária na definição dos objetivos e das metas de de-
senvolvimento em médio e longo prazos, bem como das 
ações em nível tático-operacional para a execução das 

estratégias institucionais. Definitivamente, o empenho 
coletivo foi determinante para criar um compromisso 
mútuo em torno dos valores e da missão institucional. 

Tendo como alicerces a ética, respeito e a eficácia ad-
ministrativa, a UFMS tem consolidado seu modelo de 
gestão e governança pública apoiado no planejamento 
estratégico, em um projeto pedagógico institucional e 
na avaliação permanente de desempenho, tornando a 
visão, a missão e os valores institucionais um projeto 
coletivo, consistente e sustentável. Forjado nesses 
pressupostos, o PDI-UFMS 2020-2024 foi contempla-
do para institucionalizar o planejamento e a definição 
de objetivos, metas e ações em nível estratégico, ofe-
recendo suporte sistemático para alinhar o desem-
penho no nível tático-operativo de todas as unidades 
administrativas. Assim, este documento é um marco 
institucional para consolidar um sistema de gestão 
inovador, arrojado e sustentável, consonante com a 
importância da participação da comunidade univer-
sitária e, sobretudo, com as expectativas sociais de-
mandadas para o desenvolvimento do Estado de Mato 
Grosso do Sul e do Brasil.

Marcelo Augusto Santos Turine
Reitor

https://pdi.ufms.br/planos-publicados/pdi-2020-2024/definicao-e-metodologia/
https://pdi.ufms.br/planos-publicados/pdi-2020-2024/definicao-e-metodologia/




12

1.1 - Missão, Visão e Valores

 A missão, a visão e os valores da UFMS são os princípios funda-
mentais que norteiam a Instituição e indicam a forma como a Universi-
dade deseja se posicionar no mundo e ser reconhecida. Em linhas gerais, 
a missão é aquilo que a Instituição é, a visão é onde ela quer chegar, e os 
valores são os códigos de conduta que ela respeita e emprega. A UFMS é 
uma Instituição pública federal de educação superior, de qualidade, gra-
tuita, financiada pelos cidadãos brasileiros, inclusiva e socialmente refe-
renciada, que atua mediante processos integrados de ensino, pesquisa, 
extensão, empreendedorismo e inovação, para gerar, difundir, socializar 
e aplicar conhecimentos que contribuam para a melhoria da qualidade de 
vida do ser humano em um ambiente sustentável, e formar profissionais 
que atendam aos anseios da sociedade brasileira.

Missão

Desenvolver e socializar o conhecimento, formando profissionais quali-
ficados para a transformação da sociedade e o crescimento sustentável 
do país.

Visão

Ser uma universidade reconhecida nacional e internacionalmente por 
sua excelência no ensino, pesquisa, extensão e inovação.

Plano de Desenvolvimento Institucional Integrado (PDI) ao Projeto Pedagógico Institucional (PPI) UFMS - 2020 – 2024
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Valores

Ética: ter como padrão de conduta a busca pela verdade, a honestidade, 
a moralidade, a coerência e a probidade administrativa. 

Respeito: reconhecer as pluralidades das pessoas e dos saberes, os direi-
tos de todos, as normas e os recursos disponíveis, para uma convivência 
harmônica.

Transparência: adotar como prática proativa o acesso e a oferta perma-
nente de informações relevantes da UFMS para conhecimento da socie-
dade. 

Efetividade: aplicar os recursos públicos de forma eficiente, eficaz e 
transparente para assegurar o cumprimento da missão.

Interdisciplinaridade: apropriar de forma integrada os diversos saberes 
para a construção e a socialização do conhecimento, visando a melhoria 
dos processos e da capacidade criativa.

Profissionalismo: adotar as melhores práticas, comportamentos e ati-
tudes norteadas pelo respeito, seriedade, objetividade, efetividade e le-
galidade. 

Sustentabilidade: incorporar estratégias, ideias, atitudes e ações res-
ponsáveis nas dimensões econômica, social, ambiental, cultural e insti-
tucional.

Independência: assegurar a liberdade, os direitos e as responsabilidades 
individuais e comunitárias, atuando com imparcialidade e autonomia, 
respeitando o público a fim de garantir o avanço da Educação Superior.

Plano de Desenvolvimento Institucional Integrado (PDI) ao Projeto Pedagógico Institucional (PPI) UFMS - 2020 – 2024
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1.2 - Histórico da Instituição e Área Acadêmica
de Atuação

 A Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul (UFMS) 
teve a sua origem em 1962, com a criação da Faculdade de Farmácia e 
Odontologia de Campo Grande, que seria o embrião do ensino público su-
perior no sul do então Estado de Mato Grosso. Em 26 de julho de 1966, pela 
Lei Estadual nº 2.620, ocorreu a criação do Instituto de Ciências Biológicas 
de Campo Grande (ICBCG), instituiu departamentos e criou o curso de Me-
dicina. No ano de 1967, o Governo do Estado criou, em Corumbá, o Instituto 
Superior de Pedagogia e, em Três Lagoas, o Instituto de Ciências Humanas 
e Letras, ampliando assim a rede pública estadual de ensino superior. Inte-
grando os Institutos de Campo Grande, Corumbá e Três Lagoas, a Lei Esta-
dual nº 2.947, de 16 de setembro de 1969, criou a Universidade Estadual de 
Mato Grosso (UEMT), com sede em Campo Grande, ainda no Estado de Mato 
Grosso (MT). Em 1970, foram criados e incorporados à UEMT os Centros Pe-
dagógicos de Aquidauana e Dourados. 

Com a criação do Estado de Mato Grosso do Sul, em 1977, foi realizada a 
federalização da instituição, que passou a se denominar Fundação Univer-
sidade Federal de Mato Grosso do Sul pela Lei Federal nº 6.674, de 5 de julho 
de 1979, com sede em Campo Grande, capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul (MS). O Centro Pedagógico de Rondonópolis, sediado em Rondonópo-
lis/MT, passou a integrar a Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), 
com sede em Cuiabá/MT, de acordo com ato do Conselho Diretor nº 5 de 9 
de janeiro de 1980. Em 2001, foram implantados os Câmpus em Coxim/MS 
(CPCX), e em Paranaíba/MS (CPAR), ambos pela Portaria nº 403 de 12 de 
setembro de 2001. A Resolução do Conselho Universitário (COUN) nº 55 de 

30 de agosto de 2004, que aprovou o Regimento Geral da UFMS, previu no-
vas unidades setoriais acadêmicas nas cidades de Chapadão do Sul, Naviraí, 
Nova Andradina e Ponta Porã. 

Em 2005, foram implantados os Câmpus em Chapadão do Sul/MS (CPCS), 
pela Resolução COUN nº 59 de 12 de dezembro de 2005, e em Nova Andra-
dina/MS (CPNA), conforme a Resolução COUN nº 64 de 12 de dezembro de 
2005. De acordo com a Lei nº 11.153, de 29 de julho de 2005, o Câmpus em 
Dourados/MS (CPDO) foi desmembrado da UFMS e transformado na Fun-
dação Universidade Federal da Grande Dourados (UFGD), sendo a sua im-
plantação em 1º de janeiro de 2006. 

Em 19 de setembro de 2005, o Câmpus em Corumbá/MS (CPCO) passou a se 
chamar Câmpus do Pantanal (CPAN). Ainda, naquele ano, foram implanta-
das na Cidade Universitária, Campo Grande, a Faculdade de Medicina (FA-
MED), pela Resolução COUN nº 27 de 19 de setembro de 2005; a Faculdade 
de Medicina Veterinária e Zootecnia (FAMEZ), conforme a Resolução COUN 
nº 40 de 26 de outubro de 2005; e a Faculdade de Odontologia (FAODO), 
pela Resolução COUN nº 39 de 26 de outubro de 2005.

Em 2007, conforme Resolução COUN nº 60 de 24 de outubro de 2007, foi 
aprovada a proposta de participação da UFMS no Programa de Apoio a Pla-
nos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais (REUNI), 
instituído pelo Decreto nº 6.096, de 24 de abril de 2007. 

Em decorrência desta adesão, a UFMS ampliou a oferta de cursos de gradu-
ação a partir do ano letivo de 2009 em três novos Câmpus: Bonito (CPBO), 
implantado pela Resolução COUN nº 90 de 28 de outubro de 2008; Naviraí 
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(CPNV) e de Ponta Porã (CPPP), implantados, respectivamente, pelas Re-
soluções COUN nº 89 e nº 88, ambas de 28 de outubro de 2008; na Cidade 
Universitária com a Faculdade de Direito (FADIR), Resolução COUN nº 99 de 
10 de novembro de 2008, e a Faculdade de Computação (FACOM), segundo 
a Resolução COUN nº 44 de 21 de agosto de 2009.

Em 2013, foram criados, pela Resolução COUN nº 25 de 16 de abril de 2013, 
o Instituto de Física (INFI), o Instituto de Química (INQUI) e o Instituto de 
Matemática (INMA), bem como a Faculdade de Engenharias, Arquitetura e 
Urbanismo e Geografia (FAENG), em razão da reestruturação e respectiva 
desativação do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia (CCET). No ano de 
2014, foi criada a Escola de Administração e Negócios (ESAN), Resolução 
COUN nº 96 de 05 de dezembro de 2014. 

Em 2017, com a Resolução COUN nº 18 de 21 de março de 2017, foram criados 
o Instituto de Biociências (INBIO) e o Instituto Integrado de Saúde (INISA), 
bem como a Faculdade de Ciências Farmacêuticas, Alimentos e Nutrição 
(FACFAN); a Faculdade de Ciências Humanas (FACH); a Faculdade de Educa-
ção (FAED) e a Faculdade de Artes, Letras e Comunicação (FAALC), median-
te a extinção dos Centro de Ciências Biológicas e Saúde (CCBS) e o do Centro 
de Ciências Humanas e Sociais (CCHS). Em 2019, a Resolução do COUN nº 50 
de 27 de março, aprovou a extinção do Câmpus de Bonito, que se transfor-
mou na base de Estudos de Bonito.

A UFMS possui cursos de graduação e de pós-graduação, presenciais e a 
distância, nas vinte e cinco unidades acadêmicas setoriais, sendo dezes-
seis na Cidade Universitária e nove Câmpus nos municípios de Aquidauana 
(CPAQ); Chapadão do Sul (CPCS); Corumbá, o Câmpus do Pantanal (CPAN); 
Coxim (CPCX); Naviraí (CPNV); Nova Andradina (CPNA); Paranaíba (CPAR); 
Ponta Porã (CPPP); e Três Lagoas (CPTL), além de atender a EaD em polos 
nos diversos municípios do Estado.

A partir de 2017, a UFMS, com o objetivo de alinhar e modernizar sua estrutura 
conforme estratégia, priorizou atividades-fim, sem qualquer incremento de car-
gos e funções administrativas. Para tanto, houve uma redução e reorganização 
da administração central, que possibilitou a criação de mais unidades voltadas 
para as atividades acadêmicas, de pesquisa, de extensão e de inovação. 

Em 2017, foram criadas as Secretarias Especiais de Avaliação Institucional; 
de Ensino a Distância, e a de Comunicação Social e Científica e as Agências 
de Tecnologia da Informação e Comunicação (AGETIC), a de Desenvolvimen-
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to, de Inovação e de Relações Internacionais (AGINOVA). Em 2019 a Secreta-
ria Especial de Comunicação Social e Científica foi transformada em Agência 
de Comunicação Social e Científica – AGECOM.

Outras Unidade integram a estrutura da UFMS, como a Base de Estudos do 
Pantanal e de Bonito, o Hospital Veterinário, a Fazenda Escola, a Pantanal In-
cubadora Mista de Empresas, o Museu de Arqueologia, a Coleção Zoológica, 
o Biotério, os Herbários, a Micoteca, as Clínicas-escola de Psicologia, as Far-
mácias-escola, a Clínica de Odontologia, os Escritórios Modelo de Assistência 
Judiciária, os complexos culturais e poliesportivos (Estádio Esportivo Pedro 
Pedrossian, Teatro Glauce Rocha, dentre outros), com a finalidade de apoiar 
as atividades de ensino, pesquisa, extensão, inovação e empreendedorismo 
e comunicação e possibilitar o desenvolvimento de atividades técnica, cul-
tural desportiva e recreativa, além de oferecer laboratórios que servem de 
suporte ao ensino, pesquisa e extensão.

A estrutura organizacional da UFMS compreende os Conselhos Superiores 
quais sejam, Conselho Universitário (COUN), Conselho Diretor (CD), Conselho 
de Graduação (COGRAD), Conselho de Extensão, Cultura e Esportes (COEX) e 
o Conselho de Pesquisa e Pós-graduação (COPP); as unidades da Administra-
ção Central (Reitoria, Vice-Reitoria, Pró-Reitorias e Agências); as Unidades da 
Administração Setorial (Câmpus, Faculdades, Institutos e Escola); e a Unidade 
Suplementar (Humap). 

Um dos princípios de governança  da UFMS é a gestão democrática que 
garante a representação de todos os segmentos da comunidade nos 
Conselhos Superiores.

Destaca-se que a estrutura organizacional da UFMS foi reorganizada para 
melhorar a identidade e o diálogo institucional; aprimorar os procedimen-
tos educacionais, científicos e administrativos simplificando canais e dando 
mais agilidade aos processos. Dessa forma, a estrutura tem se mostrado 
mais eficaz e apropriada, pois permite que seja dada mais atenção aos es-
tudantes, tanto da Cidade Universitária quanto dos Câmpus. Como pode ser 
visto no organograma da UFMS (Figura 1) na página seguinte.

Em sua trajetória histórica, a UFMS busca consolidar seu compromisso so-
cial com a comunidade sul-mato-grossense, gerando conhecimentos volta-
dos à necessidade regional, como preconiza a Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB). Sempre evidenciou a necessidade de expandir a 
formação profissional no contexto social-demográfico e político sul-mato-
-grossense. Para concretizar sua missão e seus objetivos, a UFMS atua nas 
atividades acadêmicas de ensino, pesquisa, extensão, empreendedorismo e 
inovação, firmando-se como instituição que interage na busca de soluções 
para o desenvolvimento do Mato Grosso do Sul e da sociedade brasileira. 

Assim, sua atuação abrange as seguintes áreas de conhecimento: Ciências 
Exatas e da Terra, Ciências Biológicas, Ciências da Saúde, Ciências Agrárias, 
Ciências Sociais Aplicadas, Ciências Humanas, Engenharias, Linguística, Le-
tras e Artes. Em busca do atendimento de sua missão, a UFMS propicia e 
disponibiliza ao ser humano, por meio dos cursos de graduação e de pós-gra-
duação, condições de atuar como força transformadora da realidade local, 
regional e nacional, assumindo o compromisso de construir uma sociedade 
justa, ambientalmente responsável, com respeito a diversidade em um am-
biente inclusivo.
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Fonte: elaboração própria

Figura 1 – Organograma da UFMS
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1.3 Inserção Regional e Perfil do Egresso

 A UFMS, instituição pública federal de educação superior, atua 
mediante processos indissociáveis de ensino, pesquisa, extensão, inte-
grados à dinâmica de empreendedorismo e de inovação para gerar, difun-
dir, socializar e aplicar conhecimentos, que contribuam para a melhoria da 
qualidade de vida do ser humano e para crescimento sustentável do país. 
O objetivo é formar profissionais que atendam aos anseios da sociedade, 
exercendo plenamente sua função como uma universidade pública, gra-
tuita, de qualidade, inclusiva e socialmente referenciada.

Orientado para o cumprimento das finalidades legais, o PPI da UFMS forja-
-se em uma concepção filosófica, política e metodológica para nortear o 
processo e as práticas de ensino, aprendizagem e avaliação que levam ao 
desenvolvimento e ao progresso organizacional.

O PPI é um instrumento político, filosófico e teórico-metodológico que 
norteará as práticas acadêmicas da Instituição de Ensino Superior, ten-
do em vista sua trajetória histórica, inserção regional, vocação, missão, 
visão e objetivos gerais e específicos. [...] Trata-se de uma projeção dos 
valores originados da identidade da Instituição, materializados no seu fa-
zer específico, cuja natureza consiste em lidar com o conhecimento, e que 
deve delinear o horizonte de longo prazo, não se limitando, portanto, a um 
período de gestão (MEC; Conaes; Inep, 2006).

Nesse contexto, a fundamentação do PPI expressa a trajetória, a identida-
de e os objetivos que, reunidos, projetam a visão de futuro da instituição 
para os seus fazeres específicos em médio e longo prazo, como dispositivo 

de apoio à gestão universitária. Desta forma, o PPI da UFMS é um docu-
mento de referência na gestão e na governança institucional que neces-
sita de constante revisão e aprimoramento para que se mantenha útil à 
promoção da eficiência organizacional e na superação dos problemas edu-
cacionais contemporâneos.

As práticas acadêmicas da UFMS estão alicerçadas na Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional (LDB) – Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, e em princípios filosóficos fundamentais da ética, da participação 
democrática, da tolerância, da compreensão, da dignidade, da igualdade, 
da liberdade, do respeito à natureza e à preservação do ambiente, da natu-
reza pública, gratuita e de excelência do ensino, da diversificação teórico-
metodológica e da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, 
concebendo assim uma formação acadêmica com sentido e atuação mul-
tidirecional. Com enfoque na formação técnica e humanística, de visão 
global, que habilite os estudantes a compreender o meio-social, político, 
econômico e cultural no qual estão inseridos e a tomar decisões em um 
mundo diversificado, interdependente e dinâmico, promove-se uma 
educação que valoriza a universalidade, a multidisciplinaridade, a trans-
disciplinaridade e a interdisciplinaridade, de forma a estabelecer a relação 
dos processos de ensino com a pesquisa científica e com as atividades de 
extensão, fortalecendo a articulação entre o conhecimento acadêmico e a 
prática profissional em um ambiente sustentável.

A abrangência geográfica da UFMS tem atendido a uma demanda existente 
no estado de Mato Grosso do Sul, parte do oeste de São Paulo e uma parce-
la de Mato Grosso, de Goiás, de Minas Gerais e do Paraná, além dos países 
com que o Estado faz fronteira (Paraguai e Bolívia). Porém, ao fator “região” 
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agrega-se uma gama variada de aspectos de ordem cultural, científica, 
econômica, educacional e social, concretizados nos cursos oferecidos.

O estado de Mato Grosso do Sul constitui-se um espaço mapeado em sua 
rica diversidade linguístico-cultural e étnica, decorrente de um variado pro-
cesso de povoamento determinante do desenvolvimento de variedades e 
variantes linguísticas e de práticas artístico-culturais heterogêneas, cujo 
estudo vem sendo propiciado, por exemplo, pelos cursos de graduação em 
Artes Visuais, Ciências Sociais, Geografia, História, Letras e Música, e de 
pós-graduação em Estudos de Linguagens, Letras, Estudos Fronteiriços, 
Antropologia Social e Comunicação.

As particularidades que caracterizam o “jovem” estado de Mato Grosso 
do Sul e sua estratégica localização no Cone Sul e uma biodiversidade 
formada pelos três dos principais biomas do país (Amazônia, Cerrado e 
Pantanal), têm gerado pesquisas e cursos de pós-graduação para aten-
der a uma variada demanda oriunda de instituições públicas e privadas de 
ensino tanto do estado quanto de outros estados e países circunvizinhos.

A UFMS consolida as políticas de inclusão, de valorização da diversidade, 
da preservação ambiental no Ensino Superior e, em conformidade com as 
legislações e as demandas sociais aborda temas como, acessibilidade, di-
reitos humanos, história e cultura africana, afro-brasileira e indígena e 
cultura da paz, em disciplinas, projetos de ensino, pesquisa e extensão.

Comprometida com a Agenda 2030 das Organizações das Nações Unidas, 
e alinhada ao Objetivo de Desenvolvimento Sustentável que trata sobre 
“assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e promover 
oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos”, e de “al-
cançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e meninas”,   

a UFMS consolida, no “Programa Sou Idoso UFMS” e ‘Sou Mulher UFMS” 
todas as políticas, práticas e ações desenvolvidas no âmbito da Universi-
dade, em prol do entendimento que a aprendizagem e o crescimento não 
cessam na vida adulta  as informações que garantem direitos e deveres 
para o exercício da atividade plena das mulheres  alunas, servidoras e co-
laboradoras terceirizadas.
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A UFMS oferece também ensino, pesquisa e extensão na área da saúde, 
com relevante papel no cenário da região Centro-Oeste e do Estado de 
Mato Grosso do Sul, que, por sua extensão e localização geográfica, é 
um polo de desenvolvimento e promissor mercado de trabalho. Essa 
atuação da UFMS reflete-se nos atendimentos prestados pelos projetos 
dos cursos de Odontologia, Medicina, Psicologia, Enfermagem, Farmácia, 
Nutrição e Fisioterapia, oferecidos para a comunidade, seja pelo Hospital 
Universitário e Clínicas Escola, ou em atividades de pesquisa e de extensão 
vinculadas a programas interdisciplinares, práticas de ensino, estágios 
curriculares e extracurriculares na rede pública e privada de saúde.

Por outro lado, Mato Grosso do Sul possui grande vocação à agricultura e 
pecuária, fortalecida pelas políticas do agronegócio e da bioeconomia, o que 
exige grande número de profissionais envolvidos nas cadeias de produção. 
Atualmente, o estado é o maior produtor de carne bovina do País, e o Bra-
sil o maior exportador do mundo. Além disso, destaca-se nacionalmente 
na produção de grãos como soja e milho. Acrescente-se que nos últimos 
anos ocorreram inúmeras mudanças no cenário internacional e nacional, 
o que requer nos tempos atuais tecnificação e práticas sustentáveis de 
manejo, para viabilizar e incentivar a certificação de origem dos produtos 
comercializados. Há uma forte demanda de Engenheiros Agrônomos, En-
genheiros Florestais, Engenharia de Alimentos, Zootecnistas e Médicos 
Veterinários, espaço que pode ser preenchido pela atuação de profissio-
nais formados em cursos de graduação e pós-graduação da UFMS.

A partir de condicionantes do mundo do trabalho, de ordem geográfica, 
econômica, política e cultural de Mato Grosso do Sul, pode-se demonstrar 
a abertura de uma variedade de possibilidades de atuação profissional 

aos graduados (licenciados, bacharéis ou tecnólogos), com destaque na 
Formação de Professores, nos diversos campos das chamadas ciências 
humanas, exatas e ciências sociais aplicadas. Cita-se, nesse sentido, o 
intercâmbio direto do estado com países vizinhos componentes do Merco-
sul, e a implantação do “Corredor Bioceânico” que integrará quatro países: 
Brasil, Paraguai, Argentina e Chile.

Na área ambiental, a UFMS estabelece seu compromisso com a socieda-
de sul-mato-grossense por meio dos cursos de graduação em Ciências 
Biológicas, Geografia, Engenharia Ambiental e Engenharia Florestal, e 
dos cursos de pós-graduação em Biologia Vegetal, Biologia Animal, Eco-
logia e Conservação, Biotecnologia e Biodiversidade, Geografia, Recursos 
Naturais e Tecnologias Ambientais, que oferecem ferramentas e tecnolo-
gias de preservação e manutenção das características ecológicas típicas 
da região, promovendo o desenvolvimento sustentável das atividades 
turísticas e econômicas em consonância com os 17 Objetivos de Desenvol-
vimento Sustentável da ONU (Agenda 2030).

No campo das Ciências Exatas, deve-se levar em consideração o fato de 
que a formação adequada de mão-de-obra qualificada na área das enge-
nharias (Ambiental, Florestal, Elétrica, Civil, Computação, Física, Química, 
Software e Produção), Física, Química e Matemática para o domínio das 
novas tecnologias é, atualmente, fundamental e estratégico para o desen-
volvimento de qualquer Região do País e do mundo.

Destacam-se, ainda, as ações da Agência de Educação Digital e a Distância 
(Agead), cujos indicadores dão visibilidade quanto ao papel social repre-
sentado pela UFMS em vários municípios, especialmente nos municípios 
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limítrofes com o país vizinho, o Paraguai, com uma população caracteriza-
da pela diversidade de etnias e de línguas. Em alguns municípios, os cur-
sos oferecidos na modalidade a distância possuem estudantes de diversas 
etnias indígenas, mostrando a pluralidade de ações da UFMS. Quanto ao 
atendimento a essa população, cabe ressaltar que têm sido desenvolvidos 
vários projetos de ensino, pesquisa e extensão, com destaque para a es-
crita da língua Guarani e para a valorização da expressão artística do povo 
Guarani-Kadiwéu, além da oferta permanente do curso em Licenciatura 
Intercultural Indígena do Câmpus de Aquidauana.

Com orgulho, a UFMS concentra a expansão da Universidade Pública no 
Centro-Oeste, suprindo a demanda regional de ensino superior público, na 
formação de profissionais qualificados e na promoção da inclusão social.

Os princípios filosóficos e metodológicos da UFMS norteiam as ações para o 
desenvolvimento de uma Universidade que propicie uma formação em sua 
completude, primando tanto pelos aspectos de formação profissional, quan-
to pelos aspectos de formação cidadã, promovendo experiências acadêmicas, 
científicas, culturais, sociais, políticas e técnicas, que permitam ao estudan-
te vivenciar situações importantes em sua formação como profissional e 
cidadão, como agente e sujeito de criação de uma sociedade melhor.

O egresso deve ser um profissional consciente dos princípios éticos, 
científicos e de cidadania que necessitam ser constantemente aprimorados 

e praticados no exercício profissional. No sentido amplo, deve ser eclético e 
possuir visão globalizada dos aspectos sociais, culturais e administrativos 
relacionados às diferentes áreas de sua formação. Na sua atuação profis-
sional e cidadã, deve agir sempre com ética, respeito, transparência, efe-
tividade e excelência. Deve ser capaz de exercer sua profissão, inserido no 
contexto social, acompanhar a evolução da ciência em sua área, ser com-
prometido com o desenvolvimento regional e nacional e com as questões 
ligadas à sustentabilidade ambiental, econômica e social.

Deve também ser capaz de identificar e exercer suas atividades com pro-
fissionalismo, com responsabilidade social e de acordo com as deman-
das locais, regionais e nacionais, bem como ser capaz de trabalhar em 
cooperação e em equipe interdisciplinar e multiprofissional. Deve ter o 
desejo permanente de ampliar seus conhecimentos e de aperfeiçoamento 
cultural e profissional.

Além desses preceitos apresentados, soma-se ao perfil do egresso, em 
especial ao egresso dos cursos de pós-graduação, o domínio de conheci-
mentos culturais, científicos e tecnológicos, e capacidade de comunicar 
esses conhecimentos por meio do ensino, de publicações e de outras for-
mas de divulgação científico-culturais. Assim, o egresso deve ter capaci-
dade de desenvolver uma investigação científica e de criar e difundir pro-
dutos culturais e tecnológicos.
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2.1 - Projeto Pedagógico Institucional

 O Projeto Pedagógico Institucional 
(PPI) da Fundação Universidade Federal de Mato 
Grosso do Sul (UFMS), tem olhar estratégico de 
aprimorar e acompanhar as mudanças sociais, 
educacionais e culturais que ocorrem em um 
processo contínuo de avanços científicos e tec-
nológicos, que transformam a sociedade.

Nesse contexto, o papel da UFMS na Educação 
Superior necessita de constante revisão, com 
especial atenção na formação para a atuação 
cidadã e para o exercício profissional contem-
porâneo. Os avanços tecnológicos e metodoló-
gicos devem ser constantemente incorporados 
no cotidiano da Universidade e as orientações 
para a formação precisam priorizar as melho-
res práticas acadêmicas e pedagógicas.

Seguindo as diretrizes de uma Universidade 
moderna e aberta aos avanços tecnológicos 
e metodológicos, que leva em consideração a 
multiplicidade de saberes, a formação integral 
dos sujeitos e que busca um olhar humanístico 
na prática pedagógica, este documento é um 
instrumento norteador e uma referência para 
a consolidação da identidade institucional. Nes-
te documento são apresentados os valores e os 
princípios, materializados nas políticas, ações 

e Projetos Pedagógicos dos Cursos, que pro-
jetam o modo como a Universidade concebe e 
trata a educação, o conhecimento, a ciência, a 
tecnologia, o empreendedorismo e a inovação 
e, sobretudo, o ser humano.

O PPI da UFMS estabelece compromissos com 
a realização das aspirações da comunidade aca-
dêmica e da sociedade local, regional, nacional 
e internacional na Educação, Ciência e Tecnolo-
gia, imprimindo a identidade da UFMS na edu-
cação superior pública sul-mato-grossense e 
brasileira.

Muito mais do que a formalização de um docu-
mento exigido pelo Decreto nº 9.235, de 15 de 
dezembro de 2017 e pela Portaria nº 1.264, de 
17 de outubro de 2008, o PPI da UFMS é uma 
referência para o planejamento das atividades, 
superação dos desafios, efetivação das melho-
rias e consolidação das políticas adotadas pela 
Universidade. O PPI da UFMS, composto por po-
líticas está alinhado e integrado ao PDI/UFMS, 
numa relação dialógica entre as políticas de 
gestão e acadêmicas de transformação da re-
alidade, contribuindo para que a UFMS promo-
va uma formação universitária de qualidade e 
cumpra com excelência o seu papel social.

Plano de Desenvolvimento Institucional Integrado (PDI) ao Projeto Pedagógico Institucional (PPI) UFMS - 2020 – 2024
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2.2 - Políticas Acadêmicas

2.2.1 - Política de ensino de graduação

 As Políticas de Ensino de Graduação na UFMS têm como funda-
mento o desenvolvimento do ensino de graduação público, gratuito e de 
qualidade e o aprendizado sob o princípio da indissociabilidade entre ensi-
no, pesquisa e extensão, três dimensões do conceito de universidade, as 
quais, quando bem articuladas formam uma base forte para sustentar os 
quatro pilares da educação no Século XXI, definidos por Jacques Delors: 
Aprender a conhecer, Aprender a fazer, Aprender a conviver e Aprender a 
ser (DELORS, 2003).

Considerando tais pressupostos, a UFMS tem um significativo papel a 
cumprir na educação superior. O processo de ensino e aprendizagem volta-
do apenas para apresentação de técnicas tem sido objeto de preocupação 
constante daqueles que ensinam. Tais discussões na UFMS estão oportu-
nizando um processo de ensino e de aprendizagem que possibilite o ensi-
nar a pensar, a saber comunicar-se, a pesquisar, a ter raciocínio lógico, a 
ser criativo e crítico, a fazer sínteses e elaborações teóricas, a ter iniciati-
va, a ser independente e autônomo; enfim, ser profissional e socialmente 
capaz e transformador.

Um processo de ensino e de aprendizagem que forme profissionais com 
melhores condições de agir diante dos desafios que se apresentam a cada 
circunstância de vida é a missão da Universidade, a qual busca realizar por 
meio do desenvolvimento de suas Políticas de Ensino de Graduação, tradu-
zidas nos Projetos Pedagógicos de Curso, além de contemplar a interdisci-

plinaridade e a formação para a cidadania, tendo como principais indicado-
res a articulação entre as áreas do conhecimento e o desenvolvimento de 
boas relações interpessoais, resultando na socialização do conhecimento.

Outrossim, as Políticas de Ensino de Graduação, em sintonia com as 
Políticas de Pesquisa, Extensão, Inovação, Empreendedorismo e Susten-
tabilidade atuam permanentemente em prol da excelência acadêmica, da 
melhoria da permanência e da progressão acadêmica, da oferta de novos 
cursos (nas modalidades presencial e a distância) e da eficiente utilização 
e melhorias da infraestrutura (oferta de cursos em turnos diversos, apri-
moramento do sistema de ingresso e de controle acadêmico).

As Políticas de Ensino de Graduação são amparadas pela legislação na-
cional e pelas diretrizes de órgãos reguladores e visam primordialmente 
cumprir a missão e a visão institucional. Neste contexto, a Lei no 13.005, 
de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação (PNE), 
estabelece metas para ampliar o contingente de jovens matriculados na 
educação superior pública e de qualidade. Com efeito, uma maior oferta 
de cursos superiores públicos e de qualidade e uma melhor ocupação das 
vagas desses cursos é essencial para suprir a demanda de profissionais 
necessários ao desenvolvimento sustentável do país, o que é alcançado 
pelo desenvolvimento das Políticas de Ensino de Graduação da UFMS com 
enfoque na ampliação do contingente de estudantes, na qualidade e na 
gestão dos cursos.

O fazer pedagógico da UFMS revela o desejo de romper com a abor-
dagem fragmentada do conhecimento baseada na transmissão e na 
recepção de informações e trabalhar na superação das dicotomias en-
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tre ciência-tecnologia e teoria-prática, na contextualização da pesquisa 
como princípio educativo e científico, nas ações de extensão como forma 
de diálogo permanente com a sociedade, na concepção do empreendedo-
rismo como mecanismo promotor da capacidade de coordenar e realizar 
projetos, serviços e negócios, na inovação como indutor da aptidão para 
mudar as coisas e as situações, na internacionalização como forma de 
quebrar fronteiras e ocupar espaços na realidade global e na mitigação da 
evasão e da retenção nos cursos.

No nível estratégico e tático, a gestão dos cursos de graduação é conduzi-
da pela Pró-Reitoria de Graduação (Prograd), a qual atua para estabelecer 
as diretrizes e os procedimentos necessários para o bom funcionamento 
e desempenho dos cursos de graduação. Para ter eficiência nas entre-
gas, a UFMS promove o desenvolvimento de estudos e acompanhamen-
to do impacto dos indicadores de qualidade no desempenho dos cursos, 
sobretudo a evasão, a retenção e a diplomação, em uma perspectiva de 
reflexões sobre os processos avaliativos, as construções curriculares e o 
fazer pedagógico.

No nível operacional, a gestão dos cursos é realizada pelos coordenadores 
de curso, com o apoio dos Diretores das Unidades de Administração Seto-
rial (UAS) e Coordenadores de Gestão Acadêmica (COACs), cuja atribuição 
principal é acompanhar a vida acadêmica dos estudantes, as condições 
de ensino e o desempenho do curso sob sua responsabilidade. Para ba-
lizar suas ações, as Coordenações de Curso, em colaboração dos Núcleos 
Docente-Estruturante (NDEs), elaboram planos com proposições de ações 
inovadoras e de enriquecimento para o curso.

As diretrizes para a Política de Ensino de Graduação da UFMS são:

• Promover a consolidação e a sustentabilidade dos cursos, sendo objeto 
de atenção das UAS o acompanhamento dos indicadores de desempe-
nho dos cursos, que embasam justificativas para proposição de criação 
e/ou suspensão de cursos com enfoque na longevidade e sustentabili-
dade dos cursos e na ampliação no contingente de estudantes;

• Diversificar as formas de ingresso como fator importante para a 
diminuição das desigualdades sociais e regionais e para o desenvol-
vimento científico e tecnológico regional e nacional, para a inclusão 
social e geração de trabalho e renda;

• Estimular a permanência dos estudantes para a conclusão do curso a 
partir de ações que promovam maior adesão do estudante ao curso e 
consequente diminuição da evasão, por meio de:

• Inserção de disciplinas integradoras;

• Flexibilização curricular com a oferta de disciplinas optativas 
e de atividades complementares de caráter técnico, científico 
e cultural;

• Facilitação do percurso acadêmico no curso com a oferta de 
disciplinas ou outros componentes curriculares nas modalida-
des presencial e a distância, com a oferta de turma livre de 
frequência e a possibilidade de abreviação de curso;
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• Oferta de atividades de intercâmbio e mobilidade acadêmica 
nacional e internacional, que possibilitam aos estudantes 
cursarem disciplinas em todas as Unidades da UFMS ou em 
outras IES, oportunizando a complementação de estudos e o 
enriquecimento da formação, aliada a experiência de vivenciar 
ambientes acadêmicos distintos, no Brasil e no mundo;

• Oferta de atividades vinculadas ao ensino desenvolvidas por 
meio de ações de ensino (Projetos de Ensino de Graduação, 
Projetos Especiais de Ensino de Graduação, Programa de 
Educação Tutorial – PET, PET-SAÚDE Interprofissionalizan-
te, Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência - 
Pibid, Residência Pedagógica, Ligas Acadêmicas, Equipes de 
Competição e Programa de Preceptoria) práticas e estágios;

• Oferta de oportunidades de participação em programas e pro-
jetos de ensino, pesquisa, extensão, inovação e empreende-
dorismo; e

• Desenvolvimento de ações inovadoras de ensino-aprendiza-
gem (materiais didáticos digitais e metodologias ativas e cria-
tivas), com a prática do desenvolvimento crítico e científico na 
jornada acadêmica que potencializam a inserção do estudante 
no mundo do trabalho.

• Consolidar ações de promoção da aprendizagem no intuito de miti-
gar a retenção e a reprovação, fatores diretamente relacionados à 
evasão, por meio de:

• Instituição de Programa de Monitoria de ensino que dá supor-
te às disciplinas e que promove o envolvimento e a integração 
entre estudantes de vários anos do curso, principalmente 
quando observam, no contato com estudantes mais adianta-
dos no curso, a relação entre a teoria e a prática;

• Instituição de Programa de Nivelamento para estudantes com 
dificuldade em disciplinas de base do ensino médio através da 
disponibilização de estudantes-tutores para o apoio na revisão 
e discussão de conteúdos de matemática, física, química e 
língua portuguesa, com a devida orientação de professores 
da UFMS, e que também proporciona trocas de experiências 
e maior socialização entre os estudantes de diversos cursos; e

• Avaliação e melhoria dos Projetos Pedagógicos de Cursos, 
para detecção de fragilidades e mecanismos de superação 
para aumento da taxa de sucesso.

• Fortalecer o Programa de Apoio a estudantes com deficiência física, 
transtornos do espectro autista ou limitações cognitivas e com altas 
habilidades por meio de apoiadores pedagógicos para as atividades 
curriculares, de acordo com o Plano de Acessibilidade da UFMS;

• Ampliar o acompanhamento das avaliações internas e externas a fim 
de identificar as potencialidades e fragilidades dos cursos com base 
nas análises dos relatórios de avaliação externa, elaborado pelo Ins-
tituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(Inep), e interna, produzido pela Comissão Própria de Avaliação (CPA);
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• Incentivar a qualificação em cursos de pós-graduação (especialização, 
mestrado, doutorado e pós-doutorado) e capacitação, com cur-
sos de formação continuada para gestores, professores e técnico-
administrativos dos Laboratórios e setores de ensino, pesquisa e 
extensão; por meio dos Programas Qualifica UFMS e Capacita UFMS;

• Promover melhorias nos Projetos Pedagógicos de Cursos (PPCs), 
com o enfoque na atualização curricular sistemática, sempre em 
consonância com as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) e com as 
normativas legais;

• Fortalecer a orientação acadêmica voltada ao estágio e à prática pro-
fissional, contribuindo para a formação de estudantes críticos, refle-
xivos e futuros profissionais comprometidos com o desenvolvimento 
social em eixos geográficos diversos; e

• Promover, por meio da gestão dos cursos de graduação, a organização, 
a mobilização e a articulação de todas as condições materiais e humanas 
necessárias para garantir o avanço do processo socioeducacional dos 
cursos potencializando o aprendizado dos estudantes de forma efetiva.

A gestão dos cursos de graduação, eficiente e proativa, deve se apoiar nas 
seguintes atividades:

• Acompanhamento dos indicadores de desempenho de curso, sendo 
estes principalmente, a procura pelo curso, a taxa de ocupação, o 
número de estudantes matriculados, evadidos e diplomados no tem-
po esperado, a taxa de sucesso e a empregabilidade dos egressos;

• Acompanhamento das avaliações de curso;

• Aprimoramento do sistema de controle acadêmico para permitir uma 
boa visão do percurso dos estudantes e do desempenho dos cursos;

• Capacitação em gestão acadêmica dos coordenadores de curso e das 
coordenações de gestão acadêmica e constante acompanhamento da 
sua atuação; 

• Adesão às diversas tecnologias digitais como dispositivos que 
favoreçam a geração e a socialização de novos conhecimentos, vi-
sando desenvolver programas interativos a distância envolvendo a 
graduação, a pós-graduação e a extensão, bem como projetos e pro-
gramas de formação que envolvam a utilização de ambientes virtuais 
que promovam maior participação, interatividade e engajamento no 
processo de ensino e de aprendizagem;

• Aumento dos conceitos de curso e conceito institucional; e

• Realização de fóruns anuais de coordenadores, com o objetivo de 
compartilhar as boas práticas, propor ações e analisar os resultados 
na graduação.

Tais diretrizes já vêm sendo desenvolvidas na UFMS e podem ser eviden-
ciadas por meio de experiências inovadoras e exitosas. Por exemplo, no 
combate à retenção e à evasão de estudantes em cursos de graduação, a 
UFMS instituiu o Programa de Aprimoramento do Resultado do Estudan-
te (Pare) que elabora uma análise diagnóstica subsidiando o acompanha-
mento e a orientação dos estudantes no intuito de promover a superação 
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às dificuldades. As diversas ações de apoio a estudantes PcD também têm 
sido efetivas, pois, em geral, desde 2018, a taxa de abandono de aproxima-
damente 14% está abaixo da média geral da Universidade.

Em relação à formação de professores e gestores, a UFMS tem promo-
vido cursos de formação inicial à docência, fóruns e cursos de gestão e 
coordenação de cursos, oficinas eworkshopssobre metodologias com foco 
na aprendizagem, como English Medium of Instruction (EMI), Educação 
Empreendedora, Método 300, TICs, EAD e Inclusão no Ensino Superior, o 
que tem impactado positivamente na gestão dos cursos e na adoção de 
metodologias de ensino inovadoras pelos professores.

As experiências do programa de mobilidade acadêmica nacional e interna-
cional da UFMS têm proporcionado vivências engrandecedoras aos parti-
cipantes, com destaque para Programa Andifes de Mobilidade Acadêmica, 
Programa de Intercâmbio de Estudantes Brasil-Colômbia (BRACOL), Pro-
grama de Intercâmbio de Estudantes Brasil-México (BRAMEX), Programa 
Estudantes Convênio de Graduação (PEC-G) e o Programa de Mobilidade 
Acadêmica entre a UFMS e a Universidade do Porto em Portugal.

Essas e outras ações unem a produção do conhecimento e a formação de 
cidadãos com sólida base teórica e prática, para atenderem, plenamente, 
às exigências do mercado de trabalho, com competências e habilidades 
que propiciem o pleno cumprimento de suas responsabilidades sociais, 
sobre os preceitos da ética e do compromisso com a educação e com a 
ciência. As ações fortalecem a visão do trabalho interdisciplinar e coletivo, 
que permitirá o desenvolvimento de habilidades, de capacidade de análise 
e produção de conhecimento.

Plano de Desenvolvimento Institucional Integrado (PDI) ao Projeto Pedagógico Institucional (PPI) UFMS - 2020 – 2024
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2.2.2. Política de ensino de pós-graduação lato sensu

 A UFMS vivencia um novo período para a pós-graduação lato 
sensu, com a oferta articulada ao mercado de trabalho, às demandas 
socioeconômicas da região e resultados objetivamente impactados pela 
participação dos estudantes de lato sensu na avaliação institucional. O 
desejo da UFMS é atender grande parte da demanda regional por cur-
sos de pós-graduação lato sensu, considerando a diversidade de áreas de 
atuação e o potencial humano e tecnológico da Instituição.

Os cursos de pós-graduação lato sensu são financiados por programas fe-
derais específicos ou por meio de arrecadação via parcerias institucionais 
ou pessoas físicas, preferencialmente, por meio da gestão pela Fundação 
de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura (Fapec).

A UFMS é a instituição do estado de MS que oferece o maior número 
de Residências em Saúde (Residências Médicas e Residência Multipro-
fissional e UniProfissional em Saúde), viabilizando o ensino em serviço, 
atendendo as fragilidades na área de saúde humana e animal, além de 
desenvolver uma conexão importante para as atividades de pesquisa 
e atendimento da sociedade. Com o objetivo de expandir os cursos de 
especialização profissional, a UFMS, em parceria com o Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, iniciou o Programa de Residência 
Multiprofissional Agrícola.

As diretrizes da Política de Ensino de Pós-graduação Lato Sensu da 
UFMS são:

• Impulsionar a cooperação e a divulgação da produção técnico-científica 
da pós-graduação lato sensu em âmbito nacional e internacional;

• Incentivar e captar as ofertas de cursos de pós-graduação lato sen-
su provenientes de financiamentos específicos e sazonais de pro-
gramas federais;

• Ampliar e fortalecer os Programas de Residência em Saúde, Uni-
profissional e Multiprofissional que são fundamentais para atender 
às políticas públicas de saúde humana e animal do estado de Mato 
Grosso do Sul;

• Promover a qualificação de profissionais ligados ao Agronegócio, ver-
tente estratégica para o estado de Mato Grosso do Sul;

• Ampliar a oferta de vagas em cursos de pós-graduação lato sensu de 
forma sustentável, visando aumentar o número de matrículas, pro-
piciando a formação de profissionais altamente especializados nas 
diversas áreas do conhecimento; e

• Incentivar a formação continuada em nível de especialização para do-
centes, técnico-administrativos e estudantes.
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2.2.3. Política de ensino de pós-graduação stricto sensu

 A pós-graduação sricto sensu da UFMS segue as diretrizes do Pla-
no Nacional de Pós-Graduação (PNPG 2011/2020), elaborado pelo MEC/Ca-
pes, como uma estratégia no processo de desenvolvimento socioeconômico 
e cultural da sociedade brasileira, representando uma referência institu-
cional indispensável à formação de recursos humanos altamente qualifica-
dos e ao fortalecimento do potencial científico-tecnológico nacional. Cabe à 
pós-graduação da UFMS, a tarefa de formar os profissionais aptos a atuar 
nos diferentes setores da sociedade e capazes de contribuir, a partir da 
formação recebida, para o processo de modernização do País.

Como forma de aprimorar o impacto social, a UFMS possui programas de 
pós-graduação stricto sensu (PPGs) em nível de mestrado (acadêmico 
e profissional) e doutorado. Dentre os desejos da UFMS, constantes no 
planejamento estratégico institucional, está a possibilidade de oferta 
de doutorados profissionais. Os mestrados profissionais da UFMS (em 
Matemática, em Química, em Letras, em Filosofia e em Artes) atendem 
prioritariamente a formação de professores da rede pública do Esta-
do, com enfoque na interação com a Educação Básica para proporcionar 
melhorias de qualidade, notadamente no nível de Ensino Médio. Outros 
mestrados profissionais, como Eficiência Energética e Sustentabilidade, 
Saúde da Família, Computação Aplicada e Estudos Fronteiriços atendem 
profissionais que atuam no mercado de trabalho e indústrias focando 
no desenvolvimento de trabalhos voltados para inovação. Os mestrados 
e doutorados acadêmicos priorizam a investigação científica em áreas 
básicas da Ciência ou em áreas de aplicação tecnológica e inovadoras.

A pós-graduação, além do impacto social, traz um grande fortalecimento 
na graduação, uma vez que muitos dos egressos dos cursos de graduação 
continuam seus estudos nos programas de pós-graduação stricto sensu. 
Esta interação também é forte na geração de oportunidades para os estu-
dantes de graduação se envolverem nas pesquisas desenvolvidas na pós-
graduação. Todos os professores que atuam na pós-graduação também 
atuam na graduação ministrando disciplinas e/ou orientando estudantes 
em iniciação científica. Os estudantes de graduação em final de curso 
têm, por política institucional, a possibilidade de cursar disciplinas na pós-
graduação como optativas, como uma trilha para novos conhecimentos 
na pós-graduação. O INTEGRA-UFMS, maior evento científico do estado 
de Mato Grosso do Sul, também é uma ação da UFMS que congrega estu-
dantes de pós-graduação, graduação e do ensino médio, permitindo uma 
interação valiosíssima.

A UFMS tem se firmado fortemente como referência no ensino, pesqui-
sa, extensão, empreendedorismo e inovação, revelando-se como a maior 
e melhor instituição de ensino superior pública de Mato Grosso do Sul. 
Para consolidar tal posicionamento, após profunda reflexão sobre o con-
texto nacional e diretrizes de órgãos reguladores (Capes, CNPq e FINEP), 
o planejamento estratégico institucional do desenvolvimento da pós-
graduação na UFMS é baseado nas seguintes diretrizes e políticas:

• Impulsionar a cooperação e divulgação da produção técnico-científica 
da Pós-graduação em âmbito nacional e internacional;

• Fortalecer os PPGs stricto sensu voltados para o desenvolvimen-
to social, econômico, político, tecnológico e ambiental, por meio da 
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verticalização dos programas, com novos cursos de doutorado, e 
elevação do conceito Capes dos programas;

• Promover ações para garantir a continuidade dos programas de fi-
nanciamento da pós-graduação, incluindo bolsas de estudos e ou-
tras atividades, por meio de ações de cooperação com ministérios, 
agências federais, fundações estaduais, Fundações de Amparo à Pes-
quisa (FAP), Secretarias Estaduais de Ciência e Tecnologia, indústrias 
e empresas e demais instituições e doações e investimentos especiais 
para a UFMS;

• Impulsionar a cooperação e divulgação da produção técnico-científica 
da pós-graduação em âmbito nacional e internacional, importante 
critério de desempenho dos PPGs do País;

• Consolidar a promoção pela internacionalização dentro dos PPGs 
da UFMS com diversificação e ampliação de ações, como oferta de 
disciplinas em língua estrangeira; capacitação de professores e 
técnico-administrativos com vistas à internacionalização; identidade 
visual trilíngue (inglês, espanhol e português) em toda a Instituição; 
contratação de pesquisadores visitantes internacionais; atração de 
um número maior de estudantes e professores estrangeiros nos 
PPGs por meio da inserção em plataformas internacionais proporcio-
nadas pelo ingresso em rankings mundiais (Times Higher Education, 
por exemplo); incentivo para cotutela e mobilidade de estudantes; fo-
mento de missões internacionais; política de incentivo de afastamen-
to de pesquisadores para participação em eventos internacionais; e 
mobilidade de estudantes e professores em instituições estrangeiras 
e vice-versa, buscando transferência de tecnologias para potenciali-
zar a vocação institucional; e

• Consolidar e ampliar os editais de auxílios aos programas e docentes 
que atuam nos programas, tais como:

• Edital de apoio financeiro aos programas de pós-graduação 
em complementação ao Proap-Capes;

• Editais de apoio financeiro para participação em eventos 
técnico-científicos;
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• Editais para pagamento de taxa de publicação e revisão de 
língua estrangeira de artigos a serem submetidos a revistas 
de estratos superiores, dando preferência para a publicação 
do docente em coautoria com o estudante;

• Editais para a publicação de e-books e manuais técnicos, com 
possibilidade de bolsas temporárias para discentes da pós- 
graduação; e

• Editais de Instalação e Manutenção de Equipamentos.

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (Propp), de modo a acom-
panhar os resultados do planejamento estratégico dos PPGs, realiza 
reuniões in loco reunindo todos os PPGs e as Direções das UAS de modo 
alinhar as demandas e os objetivos. Também são realizados fóruns de Co-
ordenadores, anualmente, que congregam os dirigentes da Propp e todos 
os Coordenadores com o objetivo de compartilhar boas práticas, propor 
ações e analisar resultados da pós-graduação.

Com vistas à consolidação da internacionalização na UFMS, desde 2018, 
a UFMS investe na contratação de pesquisadores visitantes estrangei-
ros e nacionais, todos com experiência internacional. Ainda, a UFMS foi 
uma das universidades contempladas com o Programa Institucional 
de Internacionalização - Capes/PrInt, com subprojetos aprovados nas 
áreas estratégicas de internacionalização da UFMS. O Capes/PrInt bus-
ca financiar auxílio para missões de trabalho no exterior, recursos para 
manutenção de projetos, bolsas no exterior (doutorado sanduíche, Pro-
fessor Visitante Júnior e Sênior e capacitação em cursos de curta duração) 
e bolsas no Brasil (Professor Visitante e Pós-Doutorado).

Os editais de auxílio aos PPGs lançados nos últimos cinco anos são exem-
plos exitosos na busca pela melhoria do conceito dos PPGs da UFMS, pois 
têm refletido diretamente no aumento do número e da qualidade de 
publicações nas diferentes áreas de conhecimento, com a participação dos 
estudantes de pós-graduação.

Com a implantação do planejamento estratégico dos PPGs em 2017, a Pro-
pp observou ganhos na qualidade da gestão dos cursos. Em 2019, a Capes 
tornou o planejamento estratégico um item de avaliação, colocando os 
programas de pós-graduação da UFMS na vanguarda no que se refere a 
esse quesito. Outro grande destaque para os PPGs diz respeito à política 
de avaliação institucional realizada anualmente na UFMS, que passou a 
ser exigida pela Capes para o quadriênio 2017-2020.

A UFMS tem honrado a sua missão por meio do aprimoramento das 
ações de gestão, ensino, pesquisa e extensão, em medidas que refle-
tem a qualificação do corpo docente em aprimoramento constante com a 
participação em programas de pós-graduação stricto sensu, aumento da 
produção científica e abrangência regional dos serviços realizados via Pro-
jetos de Extensão. Em face dessa missão, desde 2010, houve um cresci-
mento de 142% na quantidade de cursos de mestrado e 162% na de cursos 
de doutorado, e, além disso, teve seu primeiro programa a receber o con-
ceito 6 Capes (Programa de Pós-graduação em Ecologia e Conservação).
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2.2.4. Política de educação a distância

 A Educação a Distância tem como princípio a democratização do 
acesso ao conhecimento e se apresenta como uma estratégia de inclusão 
social para levar a educação formal a todas as pessoas que, por motivos 
diversos, estejam excluídas dos sistemas presenciais de ensino. Preconi-
zada pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (BRASIL, 1997), a 
Educação a Distância no Brasil é regulamentada pelo Decreto no 9.057, de 
25 de maio de 2017, e definida no art. 1o como uma “modalidade educacional 
na qual a mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e apren-
dizagem ocorra com a utilização de meios e tecnologias de informação e 
comunicação, com pessoal qualificado, com políticas de acesso, com acom-
panhamento e avaliação compatíveis, entre outros, e desenvolva ativida-
des educativas por estudantes e profissionais da educação que estejam 
em lugares e tempos diversos.”

Em 2000, a UFMS oficializou a criação da Assessoria de Educação Aberta 
e a Distância (AEAD/UFMS) com as primeiras experiências de cursos de 
extensão e especialização a distância. O credenciamento da UFMS para 
oferta de cursos de graduação e de pós-graduação na modalidade a dis-
tância ocorreu por meio da Portaria MEC nº 2.113, de 10 de setembro de 
2001, com o objetivo de atender a demanda do MEC para a Formação de 
Professores e a interiorização do ensino superior no Brasil. Foram criados 
inicialmente polos, por meio do Consórcio Setentrional e, posteriormente, 
foram ampliados com a criação da Universidade Aberta do Brasil (UAB/
CAPES). Após a implantação da graduação a distância, a UFMS passou a 
integrar dois Consórcios: o Pró-Formar (Pedagogia para Educação Infan-
til) e o Setentrional (Licenciatura em Ciências Biológicas).

No ano de 2005, a UFMS iniciou a oferta dos Cursos de Pedagogia (Licen-
ciatura); Pedagogia (Educação Especial); Pedagogia (para Educação de Jo-
vens e Adultos); Letras (Português/Espanhol); Matemática e Administração 
Pública. Com a política de incentivo às atividades de EaD do MEC, a UFMS, a 
partir de 2006, integrou-se ao Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB).

Em 2017, a UFMS criou no seu organograma a Secretaria Especial de Edu-
cação a Distância e Formação de Professores (SEDFOR), unidade vinculada 
diretamente a Reitoria, que se configura como instância de apoio acadê-
mico, administrativo e de gestão da Educação a Distância da Instituição e 
relação com a UAB/CAPES. A SEDFOR passaria a se chamar apenas Secre-
taria Especial de Educação a Distância (SEAD) em 2019. Também em 2019, 
todos os onze cursos a distância oferecidos pela UFMS foram realizados 
em parceria com o sistema UAB, na qual a UFMS realiza a parte acadêmica 
e administrativa e a UAB descentraliza recursos para custear as ofertas. 

Atualmente, após a atual reestruturação da organização da UFMS, a en-
tão SEAD transformou-se na Agência de Educação Digital e a Distância 
(AGEAD), que faz a gestão dos 21 Polos de Educação Digital no Estado de 
Mato Grosso do Sul (10 polos UAB, 9 Câmpus e a base de pesquisa em Bo-
nito da UFMS). Nos demais municípios onde não há Câmpus da UFMS, os 
Polos são mantidos por suas respectivas Prefeituras e credenciados pela 
UAB. O credenciamento de um Polo UAB garante as condições mínimas 
para a oferta de cursos no município. São polos UAB aptos para oferta de 
cursos pela UFMS: Água Clara, Aparecida do Taboado, Bataguassu, Bela 
Vista, Camapuã, Costa Rica, Miranda, Porto Murtinho, Rio Brilhante e São 
Gabriel do Oeste. Há articulação com a Capes para a abertura de novos 
polos em Deodápolis, Dois Irmãos do Buriti, Fátima do Sul, Maracaju, Ribas 
do Rio Pardo, Sonora, Tacuru e Terenos. A Figura 2 apresenta o Mapa de 
Polos Presenciais de Educação Digital e a Distância da UFMS.
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Figura 2 - Mapa de Polos Presenciais de Educação Digital e a Distância da UFMS

Fonte: AGEAD 

O polo de Educação Digital e a Distância de Campo Grande possui infraes-
trutura própria, localizado no Setor 2 – Bloco 6 da Cidade Universitária, 
e conta com 8 salas de aula com projetor multimídia e capacidade para 
55 pessoas cada; duas salas de videoconferência com capacidade para 30 
pessoas; dois laboratórios de informática com 44 computadores; duas sa-
las para webconferência; um auditório com projetor e capacidade para 126 
pessoas; quatro salas administrativas com ambiente para reuniões; dois 
estúdios para gravação de videoaulas com dois ambientes (incluindo chro-
ma key); um laboratório interdisciplinar de formação de educadores; um 
laboratório interdisciplinar de práticas lúdico-educativas (brinquedoteca); 
quatro banheiros acessíveis (dois masculinos e dois femininos); além de 
sinal de internet com e sem fio em toda sua extensão.

Nos demais municípios, os dez polos possuem salas de aula multiuso, labo-
ratórios, quadras poliesportivas, acessibilidade em todas as instalações e 
identificação visual da UAB. A seguir, listamos os polos da UAB com deta-
lhamento de infraestrutura :

1) Água Clara: Polo UAB com dez salas de aula, dois banheiros, três 
bebedouros, um laboratório de informática com dezoito computado-
res e um laboratório de biologia. O polo possui internet de 5 Mb de 
velocidade e dois Datashow.

2) Aparecida do Taboado: com oito salas de aula, dois banheiros, um 
laboratório de informática com vinte computadores e uma biblioteca. 
Possui internet de 10 Mb de velocidade.
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3) Bataguassu: Polo UAB com três salas de aula, três banheiros, um 
bebedouro, um laboratório de informática com vinte e três compu-
tadores, um laboratório de biologia, um laboratório de matemática, 
uma brinquedoteca e uma biblioteca. O polo possui internet, dois Da-
tashow e três equipamentos de videoconferência. 

4) Bela Vista: Polo UAB com cinco salas de aula, dois banheiros, um 
bebedouro, um laboratório de informática com dezenove computado-
res, um laboratório de biologia e uma biblioteca. O polo possui inter-
net dois links de internet, um com 5 Mb e outro com 2 Mb de velocida-
de, um Datashow, sala de professores e tutores.

5) Camapuã: Polo UAB com oito salas de aula, dois banheiros, dois be-
bedouros, um laboratório de informática com quarenta computado-
res, brinquedoteca e um laboratório de biologia. O polo possui dois 
links de internet, com 2 Mb de velocidade para cada, três Datashow, 
biblioteca, sala de coordenadores e tutores.

6) Costa Rica: Polo UAB com treze salas de aula (espaço compartilha-
do com a Escola Adenocre), dois banheiros, dois bebedouros e um la-
boratório de informática com trinta computadores. O polo possui dois 
links de internet, um com 2 Mb e outro com 10Mb de velocidade para 
cada e cinco Datashow.

7) Miranda: Polo UAB com seis salas de aula, quatro banheiros, um 
bebedouro e um laboratório de informática com quarenta computa-
dores. O polo possui internet de 2 Mb de velocidade, três Datashow e 
três equipamentos de videoconferência. 

8) Porto Murtinho: Polo UAB com seis salas de aula, três banheiros, 
um bebedouro, um laboratório de informática com vinte computado-
res. O polo possui internet, quatro Datashow e dois equipamentos de 
videoconferência. 

9) Rio Brilhante: Polo UAB com seis salas de aula, dois banheiros, um 
bebedouro, dois laboratórios de informática com doze computadores 
em boas condições, um laboratório de biologia e uma brinquedoteca. O 
polo possui internet via rádio, de 10 Mb de velocidade, dois Datashow, 
um equipamento de videoconferência, alojamento, biblioteca, sala de 
professores e tutores. 

10) São Gabriel do Oeste: Polo UAB com onze salas de aula, doze ba-
nheiros, dois bebedouros, dois laboratórios de informática com qua-
renta e três computadores, um laboratório de biologia e um de ma-
temática. O polo possui internet via rádio, de 4 Mb de velocidade, três 
Datashow e um equipamento de videoconferência.

Ademais, encontra-se em estudo a criação de mais nove polos da UAB, 
para atender eventuais cursos a serem abertos pela UFMS em regiões ain-
da não atendidas do Estado. A articulação para a abertura desses polos 
já foi iniciada perante a CAPES, para a criação dos polos de Deodápolis, 
Dois Irmãos do Buriti, Fátima do Sul, Maracaju, Ribas do Rio Pardo, Sono-
ra, Tacuru e Terenos. Para além dos polos UAB, por conta do movimento 
de institucionalização de cursos de graduação a distância através do Reuni 
Digital, a UFMS está em tratativas para estabelecer parcerias com as Se-
cretarias Municipais de Educação e Secretaria Estadual de Educação de 
Mato Grosso do Sul no intuito de criar polos de educação digital em 100% 
do território sul-mato-grossense. 
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A Educação a Distância na UFMS cumpre com o propósito da política de 
interiorização do Ensino Superior Público, com prioridade na oferta de 
cursos de formação inicial e continuada de professores para a Educação 
Básica. A UFMS, que já era uma universidade multicâmpus, chegou pela 
EaD aos lugares mais longínquos do Estado de Mato Grosso do Sul, levan-
do muito mais do que uma formação acadêmica, mas também esperança, 
realizações e mudança de vida, criando uma rede de colaboração virtual e 
estreitando os relacionamentos e as conexões locais. 

Esta política institucional para a modalidade a distância, articulada com o 
Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), contempla o alinhamento da 
base tecnológica institucional com o Projeto Pedagógico da sua utilização, 
observando a formação pretendida para os estudantes (na sede e nos Po-
los) e considerando as condições reais da localidade de oferta. Entre as 
ações e diretrizes estratégicas que configuram este alinhamento institu-
cional às políticas de EaD, destacam-se:

• Unificação das informações acadêmicas aos Sistemas Acadêmicos 
Institucionais da Graduação (Siscad) e da Pós-Graduação (Sigpós);

• Revisão de normativos institucionais para inclusão das especificida-
des da educação a distância, com destaque para os Regulamentos de 
Graduação e de Pós-graduação lato sensu;

• Ampliação de Polos associados da UAB nos Câmpus da UFMS;

• Credenciamento de docentes para oferta de disciplinas a distância 
nos cursos de graduação presenciais;

• Unificação do Calendário Acadêmico para cursos presenciais e a distância;

• Participação e premiação de produtos em editais de inovação da Capes; 

• Inclusão dos estudantes dos Cursos EaD nos Editais de Pibic;

• Filiação à Associação Universidade em Rede - Unirede;

• Unificação da Infraestrutura de TI à Agência de Tecnologia de 
Informação e Comunicação (Agetic), proporcionando maior segurança 
dos conteúdos educacionais pela contratação em nuvem;

• Integração do Ambiente Virtual de Aprendizagem Moodle UFMS 
aos Sistemas Acadêmicos (Siscad e Sigpós), personalizando áreas 
específicas e permanentes para cada docente;

• Adoção de regulamento institucional que dispõe sobre a composição, 
as atribuições e o processo de trabalho da equipe multidisciplinar 
para produção e validação de materiais para educação a distância na 
UFMS - Instrução Normativa Conjunta n° 1/2019-Prograd, Propp, Pro-
ece, Agetic, Sedfor;

• Adoção institucional ao Moodle como AVA oficial da UFMS (AVA 
UFMS) com sua disponibilização para todas as atividades de ensino de 
graduação e pós-graduação – Instrução Normativa Conjunta Prograd, 
Propp, Proece, Agetic, Sedfor n° 2/2019; 

• Adesão institucional ao Google Workspace for Education;

• Atualização do Sistema Acadêmico (Siscad) para oferta de disciplinas 
a distância nos cursos de graduação presenciais;
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• Consolidação do AVA UFMS para todas as atividades de ensino (AVA 
Ensino) e cursos de capacitação interna e extensão (AVA Cursos);

• Oferta semestral de cursos de Formação em EaD (a partir de 2019) e 
Formação em TICs (a partir de 2020) para todos os servidores da UFMS 
alinhada ao Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) da UFMS;

• Oferta semestral de Curso de Formação Inicial em Recursos Educa-
cionais Abertos institucionalizada como Projeto de Extensão na Pró- 
Reitoria de Extensão, Cultura e Esportes (Proece) - a partir de 2020; 

• Oferta semestral de cursos de capacitação e formação continuada 
para o corpo de tutores presenciais e a distância;

• Inserção do corpo de tutores presenciais e a distância em eventos 
científicos, técnicos, artísticos ou culturais, em cursos de desenvol-
vimento pessoal e profissional e a qualificação acadêmica em gradu-
ação e/ou programas de pós-graduação, com práticas consolidadas e 
institucionalizadas; e

• Modernização do AVA UFMS, com nova interface, integração ao App 
Moodle Mobile.

Como apresentado, há esforços contínuos da UFMS para o fortalecimento 
institucional da EaD, que se tornou ainda mais evidente com a criação da 
Agead, Unidade responsável pelas ações transversais da UFMS referentes à 
transformação da educação usando as tecnologias digitais e a modalidade a 
distância nos cursos de graduação, pós-graduação, extensão e capacitação. 

A UFMS atua com um plano de expansão da educação superior por meios 
digitais com base na oferta permanente de cursos a distância de acordo 
com o PDI. A estratégia é utilizar a infraestrutura e pessoal já existentes 
na Instituição para atender as demandas por docentes, produção de ma-
terial didático, espaços multiusos e tecnologias digitais. 

Os profissionais que atuam nos cursos a distância da UFMS são servidores 
efetivos da UFMS, lotados na AGEAD ou nas Unidades da Administração 
Setorial responsáveis pelos cursos, além de bolsistas selecionados por 
meio de Editais específicos. Os bolsistas mais frequentes são os tutores e 
os professores formadores, que devem preencher requisitos básicos ne-
cessários ao desempenho das atividades. 

Os tutores realizam atividades de acompanhamento dos estudantes na re-
alização das atividades virtuais. Os tutores, se presenciais, devem residir no 
município do curso, uma vez que o acompanhamento é realizado presencial-
mente no polo. Os tutores auxiliam os professores formadores, que são os 
responsáveis pelo oferecimento das disciplinas, com a elaboração e dispo-
nibilização de materiais, atividades e realização de trabalhos e avaliações.

A implantação de estúdios de produção e elaboração de materiais didáticos 
e lúdicos são essenciais para capacitar e atender a todos os envolvidos 
no processo. Atualmente, a UFMS possui dois estúdios para produção au-
diovisual e há planejamento para a implantação de um estúdio em cada 
Câmpus da UFMS. Outro tema bastante relevante está relacionado com 
a adoção de tecnologias digitais baseadas em softwares livres ou progra-
mas educacionais gratuitos. Nesse sentido, a UFMS utiliza e tem forta-
lecido o AVA UFMS (software livre Moodle) personalizado de tal forma a 
potencializar sua experiência ao usuário, além de manter/ampliar as par-
cerias educacionais com o Google e a Microsoft. Continuamente, outras 
parcerias são estudadas para ampliar o catálogo de serviços digitais edu-
cacionais disponíveis na Instituição.
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Em relação aos repositórios de conteúdos compartilhados, a UFMS pro-
cura sempre estar alinhada com as políticas de Recursos Educacionais 
Abertos (REA), em especial em plataformas como a eduCapes e como o 
Repositório Institucional da UFMS - RI-UFMS (https://repositorio.ufms. 
br), garantindo que todos materiais didáticos produzidos pela UFMS te-
nham seus direitos de autoria preservados e sejam disponibilizados sob 
licença aberta em repositório institucional. 

As diretrizes para a expansão da educação digital e a distância na UFMS são:

• Promover avaliação e revisão contínua dos marcos regulatórios, ad-
ministrativos, conceituais e de qualidade que permitam a expansão 
da educação digital e a distância na UFMS;

• Fortalecer e criar novas equipes multidisciplinares de validação de 
material didático por grande área do conhecimento;

• Propor estratégias e meios para assegurar a sustentabilidade 
econômica e financeira, com parcerias públicas e privadas, para pro-
mover a institucionalização da EaD na UFMS;

• Estimular as políticas de valorização dos recursos humanos da EaD 
na UFMS;

• Consolidar os programas de formação EaD (e tecnológica) de profes-
sores, técnicos e tutores;

• Incentivar o uso de repositórios públicos para disseminação de mate-
riais didático-pedagógicos;

• Fomentar a acessibilidade digital e conectividade estudantil e docente;

• Incrementar novas ferramentas e estratégias de inovação e 
transformação digital na EaD;

• Fortalecer as práticas avaliativas integradas ao processo de avaliação 
institucional de modo a assegurar a qualidade de EaD;

• Acompanhar os planos estratégicos para oferta de cursos a distância 
atendendo às demandas locais e regionais conforme PDI; e 

• Fortalecer o alinhamento da base tecnológica institucional com o pro-
jeto pedagógico dos cursos e da instituição, observando a formação 
pretendida para todos os estudantes e considerando as condições re-
ais da localidade de oferta; e

• Estimular o ensino, a pesquisa, a extensão, a inovação e o empreen-
dedorismo de excelência na EaD.

Posto isso, a estrutura física, tecnológica e de pessoal na UFMS permite a 
execução das atividades previstas no PDI, viabilizando a realização das ativida-
des presenciais com acessibilidade e adequada ao projeto pedagógico dos cur-
sos vinculados. Ainda, propicia interação entre docentes, tutores e estudantes 
e possui modelos tecnológicos e digitais aplicados aos processos de ensino e 
aprendizagem e diferenciais inovadores comprovadamente exitosos.

https://repositorio.ufms.br
https://repositorio.ufms.br
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2.2.5. Política para a pesquisa e iniciação científica

 A pesquisa na UFMS tem como princípio fundamental estimu-
lar o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo, 
incentivando o trabalho de investigação científica nas matrizes curricu-
lares e nas temáticas extensionistas, com vistas ao desenvolvimento da 
ciência, da tecnologia, do conhecimento e da cultura. As ações de pesqui-
sa contam com apoio e incentivo à participação dos docentes, técnicos e 
estudantes em eventos científicos, bem como na divulgação dos traba-
lhos produzidos na UFMS.

O desenvolvimento de projetos de pesquisa é incentivado em áreas 
temáticas prioritárias, vinculadas aos 17 ODS da ONU, que produzem re-
sultados de alto impacto científico e social. Nesse sentido, considerando 
as vocações do estado de Mato Grosso do Sul, a UFMS destaca-se, desen-
volvendo pesquisas em rede, com parcerias nacionais e internacionais, nas 
seguintes áreas temáticas: Ecologia, Biomas e Sistemas Sustentáveis; 
Agronegócio; Saúde Humana e Saúde Animal; Bioeconomia e Biotecnolo-
gia; Novos Materiais; Educação, Linguagens, Etnias, Direitos Humanos e 
Tecnologias Sociais; e Cidades Inteligentes.

Tais áreas temáticas têm sido desenvolvidas e fomentadas com projetos 
financiados, tais como o Capes-PrInt 2019-2023, no qual a UFMS é uma das 
36 IES do País contempladas com financiamento para despesas de custeio, 
bolsas, diárias e passagens para missões de estudantes e professores.

No que se refere à regionalização da pesquisa, é necessária a percepção 
de que, embora exista carência de pesquisadores em muitas áreas re-
levantes, é imprescindível priorizar as áreas que dizem respeito às 
características e aos desafios estratégicos da Região, sem perder a pers-

pectiva que a ciência é universal. Nesse sentido, é importante ressaltar 
que a Unesco reconheceu o Pantanal como uma das mais exuberantes e 
diversificadas reservas naturais do planeta, integrando-o ao acervo dos 
patrimônios da humanidade. Por sua vez, o Cerrado é uma das maiores re-
servas de terra do mundo, capaz de suportar imediatamente a produção 
de cereais, gestão de biomassa e a formação de pastagens. Ainda, o es-
tudo da extensa faixa de fronteira de Mato Grosso do Sul com os países 
vizinhos, Paraguai e Bolívia, cujo intercâmbio científico entre países é for-
talecido na UFMS em projetos de pesquisa com foco no desenvolvimento 
social, linguístico, literário e cultural.

Além da pesquisa impactar na oferta de ensino de graduação de qualida-
de, há o fomento de ações que visam articular a graduação com a pesquisa 
e a pós-graduação. Nesse processo, os Programas de Iniciação Científica 
e Tecnológica da UFMS (PIC&T), centrados na iniciação científica de estu-
dantes de graduação em todas as áreas do conhecimento, são preponde-
rantes no incentivo e na formação de novos pesquisadores. Como ativi-
dade ou conjunto de atividades desenvolvidas na graduação, orientadas 
por um professor, o estudante inicia no campo da pesquisa científica e da 
produção científica, propiciando-lhe condições para o efetivo aproveita-
mento do potencial acadêmico em produção científica, e proporcionando 
ao estudante o conhecimento sobre metodologia científica, para que pos-
sa desenvolver Projetos de Pesquisa.

Os PIC&T da UFMS oferecem, a médio e longo prazo, o estímulo ao de-
senvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo, incenti-
vando o trabalho de investigação científica. Desde 2017, a UFMS vem in-
crementando o fomento para estudantes de Iniciação Científica (Figura 
3), e de forma inovadora e exitosa implantou o Programa de Iniciação 
Científica Voluntária (PIVIC) e o Programa de Iniciação em Desenvolvimen-
to Tecnológico e Inovação Voluntária (PIVITI).
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Figura 3 - a) Evolução do número de bolsas de PIC&T e o número de pro-
jetos voluntários e b) Evolução da demanda comparada com o número de 
projetos desenvolvidos (PIC&T+Voluntários).

De forma a consolidar seu papel como a melhor instituição de ensino su-
perior pública de Mato Grosso do Sul, considerando o contexto nacional 
e diretrizes de órgãos reguladores como a Capes, o CNPq e a Finep, o 
planejamento estratégico institucional do desenvolvimento da pesquisa 
científica é baseado nas seguintes diretrizes:

• Incentivar o desenvolvimento de Projetos de Pesquisa institucionais 
em áreas temáticas prioritárias, que produzam resultados de alto im-
pacto científico e social;

• Viabilizar a ampliação de investimentos institucionais para a pesqui-
sa, por meio de fontes de financiamento públicas e privadas, para o 
desenvolvimento de pesquisas direcionadas à solução de problemas 
reais e ou realizações de novos experimentos e inovações;

• Ampliar as parcerias com empresas e instituições do terceiro setor, com 
o suporte de fundações de apoio e de amparo à pesquisa, para o desen-
volvimento de pesquisas significativas e inovadoras, que possibilitem o 
desenvolvimento de patentes, processos e produtos disruptivos;

• Fortalecer os investimentos em formação continuada para doutores 
e pesquisadores nas áreas de Ecologia e Conservação, Biologia Ve-
getal, Biologia Animal, Engenharia, Recursos Naturais e Tecnologias 
Ambientais, visando ao manejo adequado e à preservação de áreas 
ecologicamente importantes;

• Incentivar a criação de novos grupos de pesquisa, além de fortalecer 
os já existentes, principalmente daqueles que estejam voltados para 
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a preservação da cultura indígena e pantaneira, tão importantes para 
o registro da riqueza cultural e biodiversidade do Estado;

• Consolidar e ampliar a oferta de bolsas por meio dos PIC&T, incluindo 
Pivic e PIVITI;

• Fortalecer programas de voluntariado para a pesquisa em diferentes 
níveis da graduação, pós-graduação e pós-doutorado;

• Gerar novos conhecimentos para consolidação da graduação e da pós-
graduação da UFMS;

• Fomentar ações relevantes para a sociedade, com geração de paten-
tes e patentes comerciais, com impactos na formação dos estudantes 
de graduação e de pós-graduação;

• Difundir o conhecimento científico para a sociedade sul-mato-gros-
sense e brasileira; e 

•  Promover a interação transformadora entre a UFMS e outros setores 
da sociedade.

Em 2019, a UFMS foi palco da 71a Reunião Anual da Sociedade Brasileira, o 
maior evento de caráter científico da América Latina e, em particular, um dos 
maiores eventos da SBPC, não só em número de participantes, mas também 
em participação da sociedade. Este evento se tornou uma vitrine para a 
ciência produzida no Mato Grosso do Sul e em especial na UFMS, dando visi-
bilidade para a sociedade dos trabalhos de pesquisa dos docentes, técnicos e 
estudantes, reforçando o compromisso da UFMS com a ciência e a tecnologia.

Também é interessante mencionar os investimentos feitos em 2019 e 
2020, na instalação e manutenção de equipamentos de pesquisa. O uso 
constante dos equipamentos leva a um desgaste natural o que pode acar-
retar na interrupção de trabalhos. Assim, a manutenção corretiva e/ou 
preventiva proporcionada pelos editais publicados pela UFMS estão ga-
rantindo a continuidade das pesquisas realizadas na Instituição, amplian-
do o alcance e a produção de conhecimento que impacta diretamente a 
toda a sociedade



42

Plano de Desenvolvimento Institucional Integrado (PDI) ao Projeto Pedagógico Institucional (PPI) UFMS - 2020 – 2024

2.2.6. Política para inovação tecnológica, empreende-

dorismo e sustentabilidade

 A conjuntura atual da Educação Superior exige novos horizontes 
de conhecimento e experimentação na formação acadêmica dos estudan-
tes na graduação e na pós-graduação. Com o ritmo acelerado das mudanças 
tecnológicas em contextos diversos, a educação terciária tem se transfor-
mado em um fator relevante para conectar o conhecimento formal ao de-
senvolvimento sociocientífico. O fomento para a criação de novos produtos 
ou técnicas, além de iniciativas para desenvolver posturas empreendedo-
ras, está presente no ambiente universitário da UFMS, seja por meio de 
políticas, investimentos ou práticas pedagógicas como conteúdo disciplinar.

A inovação e o empreendedorismo como fluxo inerente a um processo de 
aprendizado interligado com o meio produtivo e social é um desafio e uma 
oportunidade. Mesmo diante de muitas adversidades, o processo de gerar 
melhorias criativas e consistentes para a comunidade fortalece e aprimo-
ra a formação acadêmica e a competitividade dos setores econômicos. 
Enquanto derivada deste compromisso cívico, a educação lança-se como o 
aporte de maior relevo para que o progresso científico e tecnológico pro-
mova desenvolvimento e maior bem-estar social.

A UFMS desenvolve ações para fomentar o desenvolvimento de inovações 
tecnológicas visando formar uma cultura empreendedora e inovadora, 
baseadas em normas para proteção da propriedade intelectual, compar-
tilhamento de infraestrutura, iniciativas de estímulo ao empreendedoris-
mo, interação com o setor produtivo e a prestação de serviços.

Em 2017, foi criada a Agência de Internacionalização e de Inovação (Agi-
nova), à qual compete a gestão da política de inovação na instituição, com 
responsabilidade na articulação e na integração entre a universidade e os 
demais agentes socioeconômicos (governo, organizações com e sem fins 
lucrativos, instituições de ensino e pesquisa e outros) para o desenvol-
vimento sociocientífico, na regulação e fomento às empresas juniores e 
incubadora de empresas.

Em 2020, a UFMS instituiu a Política Institucional de Inovação que es-
tabeleceu as diretrizes gerais para a inovação, o empreendedorismo e a 
proteção da propriedade intelectual, em alinhamento ao Decreto no 9.283, 
de 2018, que regulamentou diversos dispositivos da Lei no 10.973, de 2 de 
dezembro de 2004, que dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente produtivo.

Todas as iniciativas adotadas na UFMS atendem ao Marco Legal de Ciência, 
Tecnologia e Inovação e consolidam a inovação e o empreendedorismo 
como componente formativo indispensável à função social da UFMS, de 
acordo com as seguintes políticas:

• Estimular nos estudantes o espírito crítico, inovador e empreendedor;

• Consolidar um sistema de inovação por meio da implantação de par-
ques tecnológicos, incubadoras de empresas, núcleo de inovação 
tecnológica, empresas juniores e unidade de inovação da Empresa 
Brasileira de Pesquisa e Inovação Industrial (Embrapii);

• Estreitar relações com os arranjos produtivos locais e com o setor 
produtivo nacional;
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• Apoiar a criação e a organização de empresas juniores, conforme dis-
posto na Lei no 13.627, de 2016;

• Fomentar Projetos de Pesquisa aplicada e projetos de inovação 
que estimulem o surgimento de empresas inovadoras de base 
tecnológica e startups;

• Apoiar a criação, atração, implantação e a consolidação de ambientes 
promotores de inovação, com foco no estabelecimento de parceria 
com o setor empresarial;

• Promover e disseminar a educação empreendedora por meio da 
inclusão de conteúdos e atividades de empreendedorismo nos cursos 
de capacitação, graduação e de pós-graduação;

• Ampliar a capacidade de atuação dos laboratórios e grupos de pesqui-
sa no desenvolvimento de pesquisa, inovação e serviços tecnológicos, 
permitindo o compartilhamento e permissão de uso de Laboratórios, 
equipamentos, instrumentos, materiais e instalações da Universidade;

• Fortalecer a cultura empreendedora por meio de ações transversais, 
interdisciplinares e multicâmpus;

• Incentivar o processo de novas criações e desenvolvimento de 
inovações pela comunidade científica da UFMS e também de invento-
res independentes;

• Consolidar e ampliar editais de fomento às atividades das empresas 
juniores do Programa UFMS Jr., cujo propósito é atender demandas 
relacionadas a sustentabilidade da UFMS;

• Ampliar os programas de formação docente para o ensino da disci-
plina Empreendedorismo e Inovação, com base em metodologias de-
senvolvidas e testadas por instituições de referência, como o Sebrae;

• Estimular a participação de docentes em ações diversas de instituições 
devotadas ao empreendedorismo e à inovação, como o Sebrae, em 
missões tecnológicas e em feiras de inovações tecnológicas;

• Ampliar o apoio à consolidação de um ambiente para os startups no 
estado do Mato Grosso do Sul, como por exemplo, através das edições 
do evento Startup Weekend;

• Ampliar e diversificar o portfólio de patentes da UFMS e, conse-
quentemente, do licenciamento e exploração das patentes pelos 
interessados, por meio do fortalecimento das ações do Núcleo de 
Inovação Tecnológica (NIT);

• Ampliar a Pantanal Incubadora Mista de Empresas (Pime), Unida-
de responsável por fornecer às novas empresas e startups, o su-
porte inicial para o seu desenvolvimento, disponibilizar espaço 
para produção de produtos, atender clientes e fornecer cursos de 
capacitação em gestão; e

• Consolidar e ampliar o Programa UFMS Empreende Social, incenti-
vando o desenvolvimento de negócios de impacto social, focado na 
solução de questões socioambientais com base nos 17 Objetivos de 
Desenvolvimento Sustentável (ODS) da ONU.

Em 2019, a UFMS aprovou a sua Política de Sustentabilidade (Resolução 
no 214- CD/UFMS, de 7 de outubro de 2019), fortalecendo ainda mais o Pro-
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grama UFMS Sustentável. Em 2021, foi criada a Diretoria de Desenvolvi-
mento Sustentável (Dides), ligada à Reitoria, sendo a Unidade responsável 
pela coordenação e articulação das ações de sustentabilidade desenvolvi-
das na Universidade.

A sustentabilidade também foi inserida no Estatuto da UFMS, dan-
do coerência a toda normatização institucional, pois o “crescimento 
sustentável do país” está em sua missão e a sustentabilidade é um dos 
seus oito valores, fortalecendo ainda mais o compromisso institucional 
com o desenvolvimento sustentável.

Importante destacar que a sustentabilidade, que envolve basicamente as 
dimensões ambiental, social e econômica, recentemente tem passado a 
envolver a governança com as temáticas em torno da ética, compliance e 
transparência, e a dimensão social tem apresentado mais ações e visibili-
dade. Nesse contexto, vê-se que todas as atividades, ações, programas e 
projetos que a Universidade desenvolve, seja de ensino, pesquisa, extensão 
ou institucional, relacionadas à inclusão, meio ambiente, economia e quali-
dade de vida no ambiente de trabalho, também se enquadram na susten-
tabilidade, vinculados aos 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
da Organização das Nações Unidas (ONU). Nessa ótica, várias políticas 
e planos institucionais se relacionam com a sustentabilidade, como por 
exemplo, a Política de Sustentabilidade, Plano de Logística Sustentável, 
Plano de Acessibilidade, Programa Sou Mulher UFMS, Programa Sou Idoso 
UFMS e Programa Se Cuide te Amo - uma ação do coração da UFMS.

2.2.7. Política para o desenvolvimento artístico, cultu-
ral e esportivo 

 A UFMS tem investido recursos e força de trabalho para oferecer, 
prioritariamente aos estudantes, servidores e comunidade, uma vivência 
artística e cultural e esportiva que permita diminuir as diferenças de aces-
so em seus dez Câmpus e conectar tradição, inovação e cultura regional, 
com excelência técnica e conceitual. Por isso, a Pró-Reitoria de Extensão, 
Cultura e Esporte (Proece) tem como missão a dedicação ao fomento das 
artes e da prática esportiva no ambiente universitário. As diretrizes que 
regem a prática artística e cultural na UFMS são:

• Fomentar o registro e a difusão de objetos culturais e artísticos, 
incluindo as diversas modalidades, com destaque para as artístico-
visuais, literárias, musicais e dramatúrgicas, considerando o respei-
to ao ser humano na sua pluralidade, evitando-se, por essa razão, 
preconceitos ou juízos de valor que se fundamentam em pilares 
discriminatórios de qualquer natureza;

• Estimular as ações culturais de modo a ampliar a articulação com 
as atividades de ensino, pesquisa, extensão, inovação e empreen-
dedorismo da UFMS, e em consonância com as Ações e Políticas de 
Assistência Estudantil;

• Ampliar a aprovação de ações culturais, para o desenvolvimento de 
aspectos cognitivos, emocionais e estéticos; convívio da comunidade 
Universitária, visando ao enriquecimento das experiências partilhadas;

• Promover intercâmbios culturais, especialmente entre os Câmpus da 
UFMS, visando à troca de experiências e conhecimentos acadêmicos;
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• Fortalecer grupos artísticos e acervos estáveis, espaços e projetos 
permanentes, constituídos ao longo dos anos na UFMS;

• Formar intelectual e artisticamente os coordenadores e participan-
tes de projetos e grupos estáveis aprovados pela Proece;

• Ampliar o Programa Mais Cultura, com a circulação de espetáculos e 
obras artísticas nos Câmpus;

• Consolidar os programas Arraial UFMS e Festival Mais Cultura, que 
contemplam intervenções artísticas, minicursos e palestras nos 
espaços do Câmpus e em ambiente digital; e

• Fortalecimento do Programa de Bolsas para estudantes e recursos 
de custeio vinculados ao Programa Mais Cultura, ampliando as ações 
que atualmente já alcançam dezenas de milhares de atendimentos 
a cada ano, além de promover a manutenção de dezenas de grupos 
estáveis como orquestras, coros, grupos de teatro, dança e outros.

O Programa de Esporte Universitário (PEU), de forma análoga ao Progra-
ma Mais Cultura, busca difundir o esporte nos Câmpus da UFMS e ain-
da impactar a sociedade por meio de projetos fomentados por editais 
públicos abertos à comunidade interna. Nesses editais, os servidores ca-
dastram projetos de esporte, danças e lutas que recebem custeio e bolsas 
para estudantes. Assim, há a valorização dos estudantes com habilidades 
esportivas específicas e há o fortalecimento do esporte universitário da 
UFMS. Outro edital inovador e exitoso é o Bolsa Atleta - que oferece bolsas 
a estudantes que mantêm atividades esportivas de rendimento, com mui-
tos atletas de destaque regional e nacional apoiados. Dentre as diretrizes 
do PEU – Programa de Esporte Universitário destacam-se:

• Fomentar ações relacionadas à Cultura Corporal do Movimento (es-
portes, exercícios físicos, lutas, danças, ginásticas, dentre outras) 
voltadas ao lazer e promoção da saúde, predominantemente da co-
munidade acadêmica da UFMS;

• Desenvolver ações de treinamento das equipes de representação ins-
titucional em competições esportivas;

• Promover a inclusão de pessoas com deficiência e idosos por 
intermédio de práticas corporais vinculadas;

• Estabelecer parcerias institucionais para desenvolver o esporte labo-
ral, educacional e de rendimento no âmbito da UFMS;

• Auxiliar as Atléticas da UFMS na organização e participação de even-
tos esportivos;

• Firmar parcerias com equipes/clubes esportivos que tenham interes-
se em fortalecer as atividades esportivas para as crianças e os jovens 
em Mato Grosso do Sul;
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• Fomentar, por intermédio de auxílio financeiro, a participação de atle-
tas universitários em eventos esportivos;

• Organizar eventos esportivos voltados ao lazer, escolar/universitário, 
rendimento e ações beneficentes; e

• Auxiliar na capacitação de professores vinculados aos programas es-
portivos da UFMS.

Em todos os processos artísticos culturais e esportivos da UFMS, cabe des-
tacar a relevância da comunicação institucional para o sucesso da difusão 
e democratização do acesso aos bens culturais, baseado na sensibilização, 
alcance e inclusão dos estudantes, servidores e da comunidade externa 
nos programas descritos.

Para atingir os objetivos, a UFMS possui ações inovadoras, financiadas com 
recursos próprios e/ou apoiadas por parceiros, e em todo o processo tem 
demonstrado um olhar atento ao desenvolvimento humano, esportivo e 
artístico-cultural de seus estudantes, servidores e de toda a comunidade.

2.2.8. Políticas de extensão universitária e tecnológica

 O compromisso social da UFMS é a construção de uma sociedade 
mais justa, produtiva e permeada por valores virtuosos, na qual o impul-
so empreendedor deve dialogar com o respeito ao coletivo e às heranças 
culturais e naturais. Um pressuposto indispensável para este desenvolvi-
mento é a difusão e a democratização do conhecimento em uma relação 
dialógica entre a UFMS e os diversos setores da sociedade.

Nesse sentido, a extensão universitária é o principal eixo institucio-
nal capaz de articular e imprimir novos rumos à universidade brasileira 
e contribuir significativamente para seu desenvolvimento. A Extensão 
Universitária define a postura da Universidade diante da sociedade em 
que se insere, estimulando sua função básica de produtora do conheci-
mento e, ao mesmo tempo, de socializadora desse conhecimento, visando 
à intervenção na realidade, possibilitando acordos e ações coletivas entre 
universidade e população.

No âmbito da Universidade, a política institucional de extensão deve ser 
capaz de oportunizar condições e de contribuir especificamente para o de-
senvolvimento das atividades do ensino e pesquisa, propiciar uma abor-
dagem multidisciplinar e interdisciplinar, político educacional, cultural, 
científico e tecnológica, que promova a interação transformadora entre 
a universidade e outros setores da sociedade, por meio da produção e da 
aplicação do conhecimento. Tudo isso deve fortalecer o desenvolvimento 
profissional e pessoal do estudante, de forma a tornar-se mais cidadão 
e consciente de suas responsabilidades e potencialidades como indivíduo 
atuante no tecido social.
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As políticas de extensão universitária da UFMS são preconizadas no Plano 
Nacional de Extensão e são parte integrante do PDI e das normativas ins-
titucionais específicas da Extensão na UFMS. Ainda, seguem a concepção 
e a prática dos princípios de extensão universitária estabelecidos pela 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. As prin-
cipais diretrizes políticas são:

• Favorecer o impacto e a transformação que propõe uma relação en-
tre universidade e outros setores da sociedade, como instrumento 
de mudança em busca de melhoria da qualidade de vida e desenvolvi-
mento de virtudes coletivas e individuais;

• Promover interação dialógica que propõe o desenvolvimento de 
relações entre universidade e setores sociais marcadas pelo diálogo, 
pela ação de mão dupla, de troca de saberes, de superação do discur-
so da hegemonia acadêmica;

• Suscitar a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão para 
mudanças no processo pedagógico, na operacionalização da relação 
entre teoria e prática;

• Oportunizar a interdisciplinaridade possibilitando trocas entre áreas 
distintas do conhecimento, interação de conceitos e modelos com-
plementares, além de integração e convergência de instrumentos e 
técnicas para uma consistência teórica e operacional;

• Contribuir na formação integral do estudante, estimulando sua 
formação como cidadão crítico e responsável;

• Estabelecer diálogo construtivo e transformador com os demais se-
tores da sociedade brasileira e internacional, respeitando e promo-
vendo a interculturalidades;

• Promover iniciativas que expressam o compromisso social das 
instituições de ensino superior com todas as áreas, em especial, as de 
comunicação, cultura, direitos humanos e justiça, educação, meio am-
biente, saúde, tecnologia e produção, e trabalho, em consonância com 
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as políticas ligadas às diretrizes para a educação ambiental, educação 
étnico-racial, direitos humanos e educação indígena;

•  Promover reflexão ética quanto à dimensão social do ensino e da pesquisa;

• Incentivar a atuação da comunidade acadêmica e técnica na 
contribuição ao enfrentamento das questões da sociedade brasileira, 
inclusive por meio do desenvolvimento econômico, social e cultural;

• Apoiar os princípios éticos que expressem o compromisso social da 
instituição; e

• Atuar na produção e na construção de conhecimentos, atualizados 
e coerentes, voltados para o desenvolvimento social, equitativo, 
sustentável, com a realidade brasileira.

Com base nessas diretrizes, a UFMS tem apoiado a captação de recursos 
em agências de fomento por meio da Aginova, que apoia e capacita servido-
res e presta auxílio na elaboração de instrumentos jurídicos e em proces-
sos que envolvam fundação de apoio. Da mesma forma, a instituição tem 
aportado recursos próprios em editais de fomento a ações de extensão 
e eventos extensionistas com programas específicos de concessão de 
bolsas, destinadas a estudantes de graduação, que têm permitido uma 
maior quantidade de atendimentos a cada ano. Esses editais facultam a 

descentralização das ações e um olhar específico para as distintas deman-
das sociais dos municípios onde a UFMS possui Câmpus, oportunizando 
aos estudantes e servidores uma ação extensionista mais eficaz e voltada 
para suas realidades.

Essas e outras ações demonstram o compromisso da UFMS com a me-
lhoria das condições sociais da comunidade externa com a garantia de 
divulgação de conhecimentos e de técnicas inovadoras no meio acadêmico, 
em uma região do Brasil que ainda tem muito a se desenvolver, principal-
mente considerando possível ações conjuntas em cidades fronteiriças da 
Bolívia e do Paraguai.
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2.2.9. Política para difusão da produção acadêmica e 

popularização da ciência

 As pesquisas e os cursos de pós-graduação da UFMS, tradicional-
mente voltados às principais vocações da UFMS, oferecem ferramentas e 
tecnologias de preservação e manutenção das características ecológicas 
típicas da região, solidificando o conhecimento dos complexos problemas 
e potencialidades dos ecossistemas, apresentando e implementando no-
vos modelos de desenvolvimento sustentável.

Um dos grandes pilares de uma universidade remete à pesquisa e à 
inovação. São os docentes, por meio da pesquisa de excelência realizada em 
conjunto com os técnicos e estudantes de graduação e de pós-graduação, 
que concedem sustentação a esse pilar. A UFMS tem trabalhado para pro-
mover a produção científica qualificada, de maneira transparente, através 
de editais de fomento que geram consequência direta na produção e na 
difusão científica.

Atenta à qualidade e divulgação das pesquisas desenvolvidas e às necessi-
dades peculiares para o desenvolvimento da pesquisa e da pós-graduação, 
a UFMS tem investido continuamente em editais para manutenção de 
equipamentos, publicação/revisão de artigos científicos em língua es-
trangeira em periódicos qualificados, publicação de livros e guias práticos, 
apoio à pesquisa em projetos relacionados à pandemia da Covid-19 e apoio 
à pesquisa para as mulheres cientistas da UFMS, além do apoio direto aos 
Programas de Pós-graduação.

Esses editais têm, de maneira exitosa, contribuído para um aumento da 
produção científica qualificada (Figura 4), ano a ano, do número de artigos 
publicados em revistas indexadas nacionais e internacionais.

Figura 4 - Variação do número de publicações na base Scopus com pesqui-
sadores da UFMS entre 2016 e 2020.

O estímulo e a difusão da produção acadêmica seguem as seguintes 
diretrizes:

• Incentivar a publicação científica e tecnológica da UFMS, proporcionan-
do a difusão de conhecimento, técnicas ou tecnologias relevantes para o 
desenvolvimento econômico, social e cultural de Mato Grosso do Sul por 
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meio de auxílio financeiro a pesquisadores da UFMS para pagamento de 
taxas de publicação de artigos técnicos-científicos ou para pagamento 
de serviços de revisão de artigos a serem submetidos em língua estran-
geira em periódicos qualificados;

• Gerar novos conhecimentos na consolidação da pesquisa e da pós-
graduação da UFMS;

• Fomentar ações de pesquisa, de extensão tecnológica e de inovação re-
levantes para a sociedade, com impactos na formação dos estudantes de 
graduação e de pós-graduação;

• Fortalecer os Programas de Pós-Graduação (PPGs) da UFMS;

• Ampliar o apoio aos docentes credenciados nos PPGs da UFMS por meio 
do pagamento de serviços de editoração eletrônica de livros em formato 
digital (e-Book PDF);

• Promover visibilidade e divulgação às publicações produzidas pelos 
PPGs, com a produção e a divulgação de conteúdos digitais na UFMS;

• Ampliar e consolidar os editais de concessão de apoio financeiro 
à pesquisadores vinculados aos PPGs da UFMS para a elaboração 
e publicação de material inovador de divulgação científica com 
orientações técnicas para a sociedade;

• Orientar os PPGs da UFMS em relação às dimensões avaliadas da Ca-
pes, em especial aquelas relacionadas à interface com a comunidade, 

por meio da inovação e transferência de conhecimento e de tecnologias, 
além de visibilidade, impacto e relevâncias econômica e social;

• Promover a aplicação de conhecimentos científicos, técnicas e exper-
tises desenvolvidos no âmbito dos PPGs para a criação de soluções 
transformadoras na forma de produtos, processos ou serviços para uso 
prático pela sociedade, empresas e instituições, com interação entre a 
UFMS e sociedade;

• Proporcionar melhores condições para a formação de recursos hu-
manos e para a produção e o aprofundamento do conhecimento nos 
PPGs da UFMS;

• Consolidar e ampliar o programa Mulheres na Ciência, como uma ação 
afirmativa que visa a ampliação da participação feminina na liderança de 
projetos de pesquisa, como uma política pública de Ciência, Tecnologia e 
Inovação no estado de Mato Grosso do Sul e no Brasil; 

• Ampliar a participação de professores e estudantes para a apresentação 
de trabalhos em eventos técnico-científicos;

• Difundir o conhecimento e a produção científica produzida nos PPG 
através de periódicos hospedados na UFMS; e

• Estimular a busca pelo conhecimento por meio dos museus e espaços de 
divulgação científica tais como Casa da Ciência, Parque da Ciência, Museu 
de Arqueologia já implantados pela UFMS.
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A popularização da ciência é desenvolvida por meio da Diretoria de 
Popularização da Ciência na PROECE e foi estruturada para mobilizar nas 
ações possíveis com as escolas de educação básica com respaldo do Ensino Su-
perior permitindo associar formas criativas da ciência, tecnologia e Inovação 
em sinergia com divulgação e popularização da ciência em Mato Grosso do 
Sul. Existe uma demanda muito grande para que a universidade compartilhe, 
divulgue, inspire jovens para carreira científica. Conduzir e incentivar ativida-
des como Programa de Iniciação Científica Júnior, UFMS de Portas Abertas, 
Vem prá UFMS, Oficinas experimentais nas escolas, Olimpíadas Científicas 
e Conversas com Cientistas e a FETECMS-Feira de Tecnologia, Engenharia e 
Ciências de Mato Grosso do Sul tem mostrado que a ação de popularizar a 
ciência é um eixo de grande importância para jovens da Educação Básica.

Com base nessas diretrizes, a UFMS almeja consolidar-se como uma das 
universidades expoentes em relação à produção acadêmica estimulando 
ações de pesquisa, extensão tecnológica e inovação de forma a promover a 
cooperação, colaboração e transferência de conhecimento.

2.2.10. Política de acompanhamento dos egressos

A UFMS compreende que o acompanhamento dos egressos é estratégico 
para melhoria da qualidade do ensino na graduação e na pós-graduação, 
pois profissionais bem acolhidos pelo mundo do trabalho constituem re-
flexos dos processos de ensino aprendizagem de qualidade.

Nesse sentido, a UFMS instituiu a Política de Acompanhamento de Egres-
sos, por meio da Resolução no 89-Coun/UFMS, de 9 de abril DE 2021. O ob-
jetivo geral dessa política é desenvolver mecanismos para atualização das 
informações a respeito da trajetória profissional, para subsidiar ações de 
melhoria e aprimoramento dos cursos e da UFMS, para o atendimento às 
demandas da sociedade, alicerçada nos princípios e valores éticos e morais 
que regem a administração pública e a UFMS.

As atividades de coordenação das ações, de implementação, de execução e 
de avaliação da política institucional de acompanhamento de egressos da 
UFMS, bem como a atualização sistemática de informações no Portal de 
Egressos (https://egressos.ufms.br), é responsabilidade da Pró-Reitoria 
de Assuntos Estudantis (Proaes) e os resultados obtidos subsidiam as 
coordenações de curso, a Comissão Própria de Avaliação (CPA) e toda a 
UFMS . O Portal de Egressos é uma ação inovadora e exitosa, constituin-
do-se como instrumento facilitador das ações de acompanhamento e de 
interação com os egressos da UFMS.

As diretrizes para o acompanhamento dos egressos da UFMS são:
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• Ampliar a oferta de oportunidades de aperfeiçoamento e formação 
permanente aos egressos da UFMS;

• Fortalecer a avaliação do desempenho institucional, por meio de 
critérios que permitam evidenciar o perfil e a situação profissional 
dos egressos no mercado de trabalho;

• Realizar ações de cunho técnico-profissional e solenidades comemo-
rativas, a fim de complementar e aperfeiçoar a formação profissional 
e fortalecer o pertencimento institucional;

• Ampliar o número de egressos cadastrados e manter a consulta 
pública e atualizada dos egressos, disponível em formato eletrônico 
por meio do Portal de Egressos;

• Fortalecer as coordenações dos cursos de graduação e de pós-
graduação através da captação e disponibilização de informações 
acerca das atividades profissionais dos respectivos egressos;

• Manter estímulo permanente para que os egressos contribuam, com 
informações da trajetória profissional, para o desenvolvimento dos 
cursos e áreas de conhecimento;

• Propor e executar estudos para a identificação do perfil do egresso da 
UFMS em relação à empregabilidade na área da formação recebida;

• Apoiar e acolher os egressos para o desenvolvimento de projetos da 
UFMS e oportunidades voltadas à integração ao mercado de trabalho 
e ao aperfeiçoamento dos estudantes.

Como ação inovadora e exitosa de aproximação dos estudantes às de-
mandas da sociedade e do mundo do trabalho, a UFMS realiza, anual-
mente, a Semana UFMS Profissional, como ação de extensão que compõe 
o Calendário Acadêmico e é aberta a toda a comunidade acadêmica e à 
comunidade externa. Por outro lado, referente à empregabilidade dos 
egressos, estudos iniciais com a implantação do Portal de Egressos apon-
tam que 67,8% dos egressos encontram-se ativos no mercado de trabalho.
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2.2.11. Política de internacionalização

 A UFMS tem como missão ser uma instituição de referência na-
cional e internacionalmente nas áreas de ensino, pesquisa, extensão e 
inovação, alavancando a Ciência, a Tecnologia, a Inovação e o Empreen-
dedorismo para além de seus limites geográficos. A internacionalização 
é estratégia fundamental para a construção de uma governança pública 
universitária voltada para o conceito de excelência e de resultados.

Em 2019, pela primeira vez uma universidade sul-mato-grossense inte-
grou o ranking das melhores universidades do mundo, elaborado pela Ti-
mes Higher Education (THE). A UFMS é uma das 46 instituições de ensi-
no superior do Brasil e uma das 28 instituições federais que constam no 
ranking THE. A inclusão na lista é fruto de um árduo trabalho de gestão 
e governança, realizado em conjunto com a Comunidade Universitária. 
O THE é uma instituição britânica especializada em educação, que pro-
duz um dos principais rankings universitários do mundo considerando 
critérios como ensino (graduação e pós-graduação), pesquisa, citações, 
transferência de conhecimento, inovação, interação com setor produti-
vo e internacionalização. O Brasil é o sétimo país com o maior número de 
instituições na lista, ultrapassando Chile, Itália e Espanha.

Em um cenário em que as distâncias são constantemente superadas pela 
globalização e pelas novas tecnologias, as relações internacionais têm o 
potencial de ampliar a visibilidade e promover a qualidade e o alcance das 
pesquisas produzidas na UFMS. Outrossim, internacionalizar abre possibi-
lidades para a comunidade acadêmica, em todos os seus níveis, de dispor 
de formação ampla e plural.

Institucionalmente, a Agência de Internacionalização e de Inovação (Agi-
nova) é responsável pela articulação, promoção, orientação, coordenação 
e avaliação das ações de internacionalização na UFMS. Em 2018, a UFMS 
instituiu sua Política de Internacionalização (Resolução no 80/2018-Coun) 
com visão para desenvolver centros de excelência, por meio do intercâmbio 
de pessoas e de ações com outros países, ampliando, potencializando 
e aperfeiçoando a qualidade do ensino, da pesquisa, da extensão e da 
inovação, assim como, para contribuir com o desenvolvimento das regiões 
de fronteiras e estados brasileiros limítrofes.

O Plano de Internacionalização (PINT) da UFMS, normatizado pela 
Resolução no 80, COUN, de 30 de agosto de 2018, estabelece procedimen-
tos, normas, estratégias, estrutura e governança para o Plano Institucio-
nal de Internacionalização no âmbito da Fundação Universidade Federal 
de Mato Grosso do Sul, em total consonância com o Plano de Desenvol-
vimento Institucional da UFMS, nas esferas ensino de graduação e de 
pós-graduação, pesquisa, extensão, inovação e empreendedorismo para 
o avanço da formação de jovens e da Ciência, Tecnologia e a Inovação no 
Brasil e no mundo.

Ainda em 2018, a UFMS aderiu ao Programa de Intercâmbio de Estudantes 
Brasil-Colômbia (BRACOL), por meio do Grupo Coimbra de Universidades 
Brasileiras, possibilitando a ampliação da oferta de mobilidade acadêmica 
internacional. Esta iniciativa viabilizou tanto o intercâmbio de estudantes 
da UFMS (outgoing), quanto o recebimento de estudantes estrangeiros na 
UFMS (incoming). O Programa de Mobilidade Acadêmica Internacional da 
Universidade do Porto (UPorto), objeto do Acordo de Cooperação celebrado 
entre a UFMS e a UPorto em 2018, possibilitou o intercâmbio de estudantes.
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Com a publicação da regulamentação da Mobilidade Acadêmica Internacio-
nal (outgoing e incoming), por meio da Resolução no 110/2019-Coun, foram 
estabelecidos os princípios norteadores da internacionalização, trazendo 
mais clareza e transparência para a comunidade acadêmica interessada 
na inserção internacional, em todos os níveis, graduação e pós-graduação, 
e em todas as possibilidades, que vai desde intercâmbio, mestrado/douto-
rado sanduíche, estágio, titulação simultânea e dupla-diplomação. Ainda 
em 2019, a UFMS fez a adesão ao Programa de Intercâmbio de Estudantes 
Brasil-México (BRAMEX) que oportunizou a mobilidade acadêmica inter-
nacional outgoing de estudantes da UFMS para o México.

Com o objetivo de fortalecer o ensino de graduação e de pós-graduação, 
incentivar o fortalecimento e ampliação dos grupos de pesquisa e das 
ações de pesquisa e inovação dos PPGs, estimular as redes de parcerias 
internacionais, estimular o ambiente acadêmico internacional na UFMS e 
fortalecer os indicadores educacionais e científicos da UFMS e o desen-
volvimento do estado; a UFMS lançou edital para a contratação de Pro-
fessores Visitantes estrangeiros, a partir de 2017, com a contratação de 
pesquisadores de diversas nacionalidades.

Como componente do arcabouço normativo institucional voltado para 
internacionalização, a Resolução no 534/2019-Cograd instituiu o Progra-
ma de Internacionalização de dupla-diplomação na graduação. No ano 
seguinte, em 2020, a UFMS firmou acordo com a Università di Camerino 
- Itália, por meio do qual estudantes do curso de Direito podem obter a 
dupla diplomação, ou seja, no Brasil terão o título de Bacharel em Direito 
e, na Itália, de Dottore Magistrale in Giurisprudenza. De igual forma, os 
estudantes italianos também podem obter a dupla diplomação na UFMS. 

Tanto a normativa quanto esse primeiro convênio com a universidade ita-
liana estabelecem um caminho para futuros novos acordos tanto com a 
mesma instituição em novas áreas, quanto com novas universidades. Ou-
tra estratégia adotada visa a ampliação do uso da língua inglesa em sala 
de aula, por meio de capacitações oferecidas aos professores, como por 
exemplo o Curso English as a Medium of Instruction (EMI).

Todos os sites da UFMS são traduzidos por meio da ferramenta Gtransla-
te que realiza a tradução utilizando o Google Translator e a comunicação 
institucional adota além da língua portuguesa, a língua inglesa e a língua 
espanhola. Além disso, a UFMS implantou uma central de atendimento 
trilíngue e realiza traduções para Inglês e Espanhol por meio do Plano de 
Internacionalização.

A definição e adoção de estratégias para política de internacionalização 
permite a inserção internacional de sua Comunidade Universitária, o aco-
lhimento de estudantes e de pesquisadores de outros países, a exposição 
de projetos de ensino, pesquisa, extensão, empreendedorismo e inovação 
em âmbito internacional e a construção/consolidação de redes internacio-
nais de pesquisadores, de acordo com as seguintes diretrizes:

• Consolidar o Comitê de Gestão de Inclusão, Internacionalização e 
Ações Afirmativas (CGIIAF);

• Promover internacionalização nos Programas de Pós-graduação 
stricto sensu e nos Grupos de Pesquisa e nos cursos de graduação, 
por meio de editais específicos;
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• Consolidar a política linguística institucional;

•  Consolidar parcerias internacionais;

• Fortalecer a política de acolhimento e recepção de estrangeiros;

• Consolidar a política de capacitação e qualificação de professores e 
técnico-administrativos com vistas à internacionalização; e

• Consolidar a política de empreendedorismo e inovação da UFMS vol-
tada à internacionalização.

Com aumento da clareza e da transparência no processo de 
internacionalização, a UFMS amplia o número de protocolos de intenções 
firmados com diversas instituições estrangeiras de ensino e com empresas 
internacionais, em especial com países fronteiriços, além de formalização 
de acordos de cooperação que possibilitem a mobilidade acadêmica interna-
cional com outros países, tais como: Portugal, França, Espanha, EUA, Itália, 
Cuba, Japão, Canadá, México, Colômbia, Bolívia, Argentina e Paraguai.

Com base nas diretrizes desta política e ações inovadoras e exitosas apre-
sentadas, a UFMS tem fomentado a internacionalização na comunidade 
acadêmica, prospectando convênios, parcerias, acordos de cooperação 
com instituições, públicas ou privadas, com a finalidade de promover 
o intercâmbio científico, tecnológico, cultural entre a Universidade e 
instituições internacionais.

2.2.12. Política de comunicação social e científica

 Tendo como premissas a transparência, o interesse público e 
o acesso à informação, a UFMS tem fortalecido e ampliado os canais de 
comunicação institucional com o objetivo de divulgar as atividades de 
ensino, pesquisa, extensão, inovação, empreendedorismo e sustentabili-
dade. Com uma atuação estratégica, transversal e integrada, a Agência 
de Comunicação Social e Científica (Agecom) foi criada e instituída a fim 
de desenvolver ações nos canais institucionais, como o Portal UFMS.br, a 
Rádio Educativa UFMS 99.9, a TV UFMS, Revista Candill, UFMS Informa e 
as mídias digitais (Facebook, Instagram e Twitter), mantendo o relaciona-
mento com seus públicos prioritários, tanto comunidade interna quanto 
externa.

A Política de Comunicação da UFMS é um conjunto de diretrizes que 
abrange toda a Universidade, devendo ser seguida por todas as Unida-
des da Administração Central e Setorial, voltadas a orientar as relações 
entre a Instituição e seus públicos estratégicos, bem como nortear as 
ações técnicas e estratégias de comunicação, em consonância com PDI. 
A comunicação institucional na UFMS também segue os princípios da 
Administração Pública: transparência, impessoalidade, interesse público, 
ética, legalidade e zelo pela imagem e patrimônio institucional, de acordo 
com as seguintes diretrizes políticas:

• Sistematizar processos e fluxos das práticas de comunicação da 
UFMS, com fortalecimento da comunicação interna e externa, asso-
ciando-os à missão, visão e valores da UFMS;
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• Orientar o desenvolvimento de ações e estratégias de comunicação, 
tendo em vista o relacionamento da UFMS com diversos públicos e o 
cumprimento das metas do PDI;

• Constituir-se referência indispensável à elaboração de planos, proje-
tos e ações de comunicação no âmbito da Universidade;

• Integrar as ações de comunicação em todas as Unidades da 
Administração Central e Setorial, promovendo a articulação das 
várias instâncias para o fortalecimento da imagem institucional da 
UFMS perante a sociedade;

• Valorizar a comunicação como vetor de fortalecimento da identidade 
e imagem institucional, como fonte de conhecimento e como forma 
de explicitar a importância e o papel social da UFMS;

• Respeitar a autoria e a liberdade de criação, de expressão e de difusão;

• Consolidar a responsabilidade permanente com os meios técnicos de 
produção e difusão produzidos ou custodiados pela UFMS;

• Suscitar o compromisso com a comunicação pública e cidadã e a 
promoção de uma cultura de comunicação baseada na postura ética, 
na concepção democrática, na eficiência profissional e no diálogo per-
manente com os diversos públicos;

• Promover acesso à informação em uma comunicação com 
transparência, ética, comprometimento social, legalidade, responsa-
bilidade, respeito, equidade e cidadania;

• Socializar e dar visibilidade às ações e ao conhecimento desenvolvido 
na UFMS;

• Fortalecer e regulamentar o uso da identidade visual da UFMS;

• Fomentar a inovação e a inclusão social em processos de comunicação 
e relacionamento com públicos estratégicos;

• Promover a comunicação integrada dos Câmpus da Instituição; e

• Dar publicidade às ações de gestão da UFMS, como prestação de con-
tas à sociedade das ações institucionais.
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Para alcançar os objetivos propostos, os conteúdos difundidos pelos 
veículos de comunicação da UFMS têm como destinatários três tipos 
de públicos-alvo, a saber: prioritários, preferenciais e de interesse. São 
prioritários os professores e técnicos do quadro efetivo, estudantes ma-
triculados e colaboradores da UFMS, assim como os futuros estudantes 
da UFMS. São preferenciais os órgãos dos poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário e de imprensa, instituições e empresas, comunidade acadêmica 
nacional e internacional, aposentados e estudantes em potencial da 
UFMS. E, por fim, a sociedade em geral compõem o público de interesse.

O canal oficial de comunicação para envio de sugestões, elogios e 
reclamações é a Ouvidoria (https://ouvidoria.ufms.br), recebendo a 
manifestação da comunidade externa e estabelecendo prazos para retor-
no sobre as mais diversas solicitações. Além disso, a UFMS possui uma 
Carta de Serviços ao Usuário. Esta Carta de Serviços ao Usuário, que se 
constitui em uma importante ferramenta para a sociedade facilitando o 
direito dos cidadãos ao acesso à informação e reforçando a transparência 
institucional, adequada ao Decreto no 9.094, de 17 de julho de 2017.

2.2.12.1 - Comunidade externa

 Para a comunidade externa, além de promover as ações desen-
volvidas pela UFMS, a Agecom coordena campanhas sobre os processos 
seletivos de graduação e de pós-graduação, divulgando as informações 
aos principais veículos de comunicação do estado e do Brasil, bem como 
por meio da produção de materiais impressos, como folders e flyers, e em 
meios de comunicação externa, como outdoors, empenas, faixas, cartazes 
e banners, busdoors e TV digital em ônibus.

A visibilidade da UFMS na mídia é uma estratégia importante para levar 
as informações da Universidade para a sociedade em geral. Uma das 
ferramentas ainda utilizadas para mensuração e acompanhamento é o 
clipping das matérias veiculadas na imprensa, que é realizado periodi-
camente, gerando um relatório com análise das matérias em positivas, 
neutras ou negativas.

Outro indicador importante é a interação pelas plataformas das redes 
sociais (Facebook, Instagram e Twitter). Nessas plataformas digitais, a 
comunicação é feita tanto com a comunidade interna quanto externa, 
constituindo uma excelente forma de contato com os públicos estratégicos 
e prioritários para o fortalecimento da imagem institucional. 
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2.2.12.2 - Comunidade interna

 A comunicação interna atinge importância fundamental para o 
desenvolvimento das atividades da Instituição e, portanto, recebe especial 
atenção e todos os esforços da Agecom para que as mensagens tenham 
efetividade. A Agecom trabalha com canais diversificados, tanto impres-
sos quanto virtuais, para favorecer os acessos de todos os segmentos da 
Comunidade Universitária. Entre os canais de comunicação, o UFMS Infor-
ma é uma newsletter semanal enviada por e-mail para todos os endereços 
cadastrados na Universidade e que apresenta as principais informações 
referentes às atividades de ensino, pesquisa e extensão veiculadas no 
Portal UFMS.br, editais abertos e uma reportagem veiculada na TV UFMS. 
O canal do WhatsApp institucional também é utilizado para envio de 
informações aos grupos de estudantes e servidores, que se cadastram de 
forma espontânea. O objetivo é facilitar o acesso às informações de des-
taque, sendo enviadas de duas a quatro mensagens por dia.

Outro canal de comunicação muito utilizado são os Sistemas Acadêmicos e o 
Sistema de Registro Mensal de Ocorrências (RMO), acessado por estudantes 
e servidores, respectivamente. O objetivo é garantir a entrega das mensa-
gens principais, com o recurso de inserção de mensagens de forma sucinta e 
efetiva nesses canais que são utilizados rotineiramente pelos públicos-alvo.

No Portal UFMS, a Comunidade Universitária tem à disposição um canal 
aberto para envio de pautas, que fomenta a manifestação de profes-
sores, técnicos e estudantes. Ainda no portal UFMS.br, a Comunidade 
Universitária tem acesso ao Boletim Oficial, com a divulgação de todos os 
atos administrativos, com a possibilidade de buscas por assunto, unidade, 
data, nome, entre outros. No mesmo portal, na aba Acesso à Informação 
são agrupadas as informações por assuntos de interesse, garantindo a 
transparência institucional.

Em termos de materiais impressos, a Agecom reduziu a produção com 
o uso de papel, dentro do Programa UFMS Sustentável, e trabalha com 
a produção de faixas, banners e cartazes sem datas específicas, para 
utilização por maior tempo, em ações mais abrangentes, como o caso 
da campanha UFMS contra o coronavírus, com incentivo às medidas de 
biossegurança em todas as Unidades.

Em termos de recursos audiovisuais, há um esforço de comunicação 
nos canais institucionais centrados na Rádio Educativa UFMS 99.9 e na 
TV UFMS. Desde 2016, a Rádio Educativa divulga diariamente boletins 
informativos sobre os programas, projetos e ações desenvolvidas na 
Universidade. Também diariamente é apresentado o Boletim UFMS e as 
Profissões, com informações sobre os cursos e áreas de atuação, e o Ra-
diojornal UFMS, com notícias gerais e entrevistas com servidores da Uni-
versidade. Além disso, é veiculado semanalmente o Programa Extensão e 
Pesquisa, no qual professores e estudantes são entrevistados.

Como ação inovadora e exitosa, desde 2017, as reuniões dos Conselhos Supe-
riores são transmitidas ao vivo pela TV UFMS, em seu canal do YouTube. Com 
o crescimento das mídias sociotécnicas, a TV UFMS desenvolveu produtos 
específicos para esses canais, diversificando a produção com uma linguagem 
mais direta e jovial, como o Conexão UFMS e o Radar UFMS, que apresenta uma 
prestação de contas à Comunidade Universitária sobre a agenda da Reitoria.

Importante ressaltar que a Agecom participa também de todo o processo 
da Avaliação Institucional, fortalecendo a divulgação sobre os processos, 
prazos e resultados alcançados. As avaliações externas, com os indicado-
res gerais da Universidade, tanto nacionais quanto internacionais, são di-
vulgadas pela Agecom de forma permanente, com as informações presta-
das pela Diretoria de Avaliação Institucional (Diavi). Complementarmente, 
a comunicação interna divulga a avaliação periódica de servidores, apoian-
do o processo conduzido pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (Progep).
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2.2.13. Política de atendimento aos estudantes e 

assistência estudantil

 A política de atendimento aos estudantes e assistência estudantil 
define um conjunto de princípios e diretrizes que norteiam a implantação 
de ações para garantir o acesso, a permanência e a conclusão de cursos de 
graduação e de pós-graduação dos estudantes, na perspectiva da inclusão 
social, formação ampliada, produção do conhecimento, melhoria do de-
sempenho acadêmico e da qualidade de vida.

Em 2017, a UFMS criou a Pró-Reitoria de Assistência Estudantil (Proaes), 
uma Unidade que se configura como instância de gestão e governança da 
Política de atendimento aos estudantes e assistência estudantil na UFMS, 
em consonância ao planejamento, execução e acompanhamento das ações 
desenvolvidas com recursos oriundos do Plano Nacional de Assistência 
Estudantil (PNAES), instituído pelo Decreto no 7.234, de 19 de julho de 
2010. A Proaes permite o atendimento aos estudantes em todos os seto-
res pedagógico-administrativos da UFMS, promovendo ações reconheci-
damente exitosas e inovadoras neste sentido.

Na UFMS, a assistência estudantil é normatizada pela Resolução no 135, 
Coun, de 2018, e disciplina que as ações são voltadas prioritariamente aos 
estudantes com vulnerabilidade socioeconômica, com renda familiar per 
capita de até um salário mínimo e meio vigente, além de definir cada um 
dos auxílios e os critérios para sua obtenção, a forma de receber os va-
lores, que será por ato específico, e sua divulgação por meio de editais. 
Os Programas de Assistência Estudantil, na UFMS, são classificados em: 
Auxílio Permanência; Auxílio-Creche; Auxílio-Alimentação, de forma di-
reta ou por meio de subvenção financeira de utilização do Restaurante 
Universitário; Auxílio-Moradia; Auxílio Financeiro para Participação em 

Eventos; Auxílio Financeiro para Apoio Pedagógico; Auxílio Emergencial; 
e Auxílio Financeiro para Apoiar Estudante com Deficiência. A UFMS con-
cede, por meio de Edital, chip de dados para estudantes economicamente 
vulneráveis, regularmente matriculados nos cursos de graduação ou de 
pós-graduação da UFMS e que necessitem de acesso à Internet para as 
atividades acadêmicas.

A UFMS desenvolve um projeto inédito no Brasil denominado Aldeias 
Conectadas. Estudantes indígenas da UFMS da região de Aquidauana ti-
veram sua conectividade à internet ampliada pela Universidade. Foram 
instaladas três torres de radiodifusão para a transmissão de internet via 
rádio e dois pontos de acesso wi-fi em cada uma das seguintes aldeias: 
Ipegue, Lagoinha, Água Branca, Bananal, Limão Verde, Colônia Nova e dis-
trito de Taunay. Foram contemplados mais de 200 estudantes.

Como uma ação inovadora e inclusiva, a Proaes estabeleceu em Instrução 
Normativa a política de alimentação nos Restaurantes Universitários, defi-
nindo os critérios, valores subsidiados aos estudantes e a forma de acesso.

Outro eixo da Política de atendimento aos estudantes e assistência estu-
dantil está voltado para a inclusão e a cidadania. Nesse sentido, são de-
senvolvidas atividades/ações inovadoras e exitosas para o ingresso e para 
a permanência dos estudantes em geral. Como ação afirmativa voltada à 
permanência, são publicados editais para captação de estudantes com ha-
bilidades para apoiar pedagogicamente estudantes com deficiência e trans-
tornos do espectro autista e aqueles com altas habilidades. Os estudantes 
surdos ou com baixa capacidade auditiva são atendidos por intérpretes de 
Libras. As condições de ingresso por reserva de vagas para ações afirmati-
vas nos cursos de graduação e de pós-graduação são regulamentadas pelas 
Políticas de Inclusão e Ações Afirmativas (Resolução no 150/2019-Coun).
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Referente à prevenção e à promoção da saúde física e mental, a Proa-
es também atua de maneira inovadora e exitosa. São ações orientadas 
por resolução do Conselho Universitário que estabeleceu a política de 
atenção à saúde dos estudantes nas situações de urgência e emergência, 
nos atendimentos psicológicos, em serviço social e orientação em saúde. 
Os atendimentos podem ser individuais, em plantões e/ou em grupo, e 
por meio das TICs podem ser realizados a distância formando uma grande 
Rede de Atenção à Saúde Mental dos Estudantes.

A participação da UFMS na Rede Iberoamericana de Universidades Pro-
motoras de Saúde, em 2018, reforçou o compromisso institucional na 
promoção da saúde junto aos servidores e estudantes. As ações orien-
tadas à saúde passam a ter um selo de certificação, e o voluntariado está 
sendo incentivado visando ampliar a participação dos estudantes em 
ações de cidadania e desenvolvimento sustentável da sociedade como um 
todo. A cidadania é promovida de forma permanente numa ação inovadora 
e exitosa dentro da campanha institucional “Eu respeito”, na qual em cada 
mês do ano são planejadas uma série de ações que visam o respeito pelo 
próximo e a promoção de saúde entre servidores e estudantes.

O atendimento psicossocial ao estudante é realizado diariamente pela 
equipe de assistentes sociais e psicólogos da UFMS, presentes em todos 
os Câmpus da UFMS e integrados em uma rede de Assistência Estudan-
til forte e pujante, atuando nas situações vivenciadas pelos estudan-
tes nos âmbitos educacional e social, que podem levar a sua retenção e 
evasão, e limitar as suas possibilidades de vivência acadêmica nas mais 
diversas áreas na Universidade (cultura, esporte, lazer, ensino, pesquisa, 
extensão, entre outros). Tais atividades são voltadas ao acolhimento e 
identificação das necessidades dos acadêmicos, bem como à orientação 
individual e coletiva sobre os auxílios de assistência estudantil oferecidos 
pela UFMS. Ainda, são abordadas: informações educacionais, de saúde, 

lazer e cultura no âmbito da UFMS; orientações sobre os direitos dos es-
tudantes referentes as normativas institucionais; informações e encami-
nhamentos aos diversos serviços prestados pela rede pública, privada e 
não-governamental de saúde, assistência social, educação, entre outros, 
do município onde está matriculado; atendimento, orientação, entrevis-
tas, visitas domiciliares e avaliação social dos estudantes para acesso aos 
auxílios de assistência estudantil oferecidos pela UFMS.

Outras iniciativas inovadoras, visando à autonomia e ao protagonis-
mo dos estudantes na sua formação, estão sendo adotadas pela UFMS, 
voltadas para o empreendedorismo social e os negócios de impacto so-
cioambiental. Nesse sentido, diversos programas têm sido oferecidos 
pela Proaes, como destaque: Programa de Acessibilidade, Programa de 
Apoio Pedagógico e Nivelamento e Programa de Monitoria de Ensino de 
Graduação. A Assistência Estudantil é contextualizada como um recurso 
fundamental ao ingresso, à permanência e à aprendizagem dos estudan-
tes, e, de forma especial, ao cumprimento da missão, dos objetivos e dos 
valores institucionalmente declarados.

As diretrizes de atendimento aos estudantes e da assistência estudantil 
na UFMS:

• Incentivar e democratizar a permanência de estudantes em vulne-
rabilidade socioeconômica na UFMS, visando o aumento da taxa de 
sucesso dos cursos e o aprimoramento na formação profissional, mi-
nimizando os efeitos das desigualdades sociais e regionais;

• Desenvolver programas de inclusão e ações afirmativas com 
intervenções que promovam a equidade no acesso e no sucesso dos 
estudantes da UFMS;
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• Promover políticas de promoção da cidadania e de sustentabilida-
de socioambiental por meio de campanhas institucionais e editais 
de incentivo a ações voluntárias, de empreendedorismo social e de 
promoção da saúde;

• Implementar esforços contínuos e sistemáticos para melhorar o 
atendimento aos estudantes, visando promover melhor ambiente de 
convivência e estudo e atenção qualificada às demandas estudantis; e

• Apoiar e organizar ações institucionais pautadas em parâmetros de 
qualidade que ampliem a visibilidade da UFMS na sociedade regional, 
nacional e internacional como uma Instituição competente para o de-
senvolvimento humano, sustentável com políticas de impacto social.

2.2.14. Política de estímulo à produção discente e à 

participação em eventos

 O mundo vive profundas transformações sociais, econômicas 
e políticas, e as Instituições de Ensino Superior (IES) vivenciam essas 
mudanças em seu cotidiano, bem como precisam considerá-las no proces-
so de formação de seus estudantes. Nesse cenário, a busca pela excelência 
no ensino aliada a uma comunicação efetiva com a sociedade tornou-se o 
principal desafio para as IES, exigindo muita criatividade e muito trabalho 
na busca de soluções. As diretrizes para o estímulo à produção estudantil 
e sua participação em eventos são:

• Promover ações de incentivo a difusão das produções acadêmicas 
da UFMS, sejam elas científicas, didático-pedagógicas, tecnológicas, 
artísticas ou culturais;

• Consolidar e ampliar ações para o incentivo à investigação científica e 
à produção acadêmica;

• Promover a disseminação para a sociedade dos conhecimentos pro-
duzidos cientificamente, buscando a solução de problemas e visando 
à integração da UFMS com a comunidade;

• Incentivar produções acadêmicas em veículos nacionais e internacionais;

• Fortalecer o INTEGRA UFMS, o maior evento de divulgação da 
produção estudantil da UFMS, para oportunizar à Comunidade 
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Universitária a divulgação dos resultados dos seus trabalhos técnicos, 
científicos, artísticos e culturais, dos programas institucionais e ma-
ximizar a interação entre as áreas de conhecimento, com enfoque na 
integração entre o ensino, a pesquisa e a extensão;

• Promover e ampliar discussões para o repensar do planejamento dos 
Projetos Pedagógicos de Curso quanto à organização de atividades 
inerentes aos cursos, tais como produção científica, participação 
em eventos, visitas técnicas e culturais, alinhadas aos objetivos de 
aprendizagem das disciplinas; e

• Estimular e viabilizar eventos e produções discentes, apoiando as 
semanas de curso, exposições em disciplinas, projetos integradores, 
interdisciplinares e trabalhos de conclusão de curso.

Com base nas diretrizes apresentadas, os estudantes da UFMS po-
dem concorrer, por meio de edital específico, a Auxílio Financeiro para 
Participação em Eventos, como apoio à participação estudantil em even-
tos técnico-científicos, esportivos, culturais ou de representação institu-
cional de âmbito local, nacional ou internacional.

Também com intuito de estimular a participação dos estudantes em 
eventos, a UFMS normatizou a possibilidade de conceder Regime Espe-
cial ao estudante que se ausentar das atividades acadêmicas regulares, 
desde que com a devida comprovação legal, em situações de participação 
em atividades esportivas, artísticas e culturais oficiais, representando a 
UFMS ou ainda participação como apresentador de trabalhos em eventos 
técnico-científicos.

Para estimular os estudantes dos Programas de Pós-Graduação na 
organização e participação em eventos na IES e de âmbitos local, na-
cional ou internacional, e apoiar a produção acadêmica discente e sua 
publicação em encontros e periódicos nacionais e internacionais, a UFMS 
tem colocado em prática a sua política por meio da publicação de editais 
específicos, tais como: Edital para pagamento de taxa de publicação; Edi-
tal para publicação de ebooks da Pós-graduação; Edital para publicação de 
cadernos da Pós-graduação; e Edital para participação de discentes para 
apresentação de trabalhos.

Com recursos próprios, a UFMS publica anualmente o Edital do Programa 
de Apoio aos Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu – PROAP-UFMS, 
visando apoiar todos PPGs da UFMS em suas ações. As principais despesas 
executadas pelos PPGs, onde incluem-se os recursos do PROAP-UFMS, 
englobam o apoio aos estudantes na participação de eventos, com paga-
mento de diárias e da inscrição nos eventos, para coletas e trabalhos de 
campo, para compra de reagentes específicos e para produção científica.
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2.3 Avaliação Institucional
2.3.1. Organização 

 A Avaliação Institucional na UFMS é mais do que uma exigência 
legal, no âmbito do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior 
(SINAES), instituído pela Lei Federal nº 10.861, em 14 de abril de 2004, mas 
constitui uma oportunidade para reunir importantes indicadores dos diver-
sos segmentos da Instituição, como ferramenta de gestão e governança.

Em 2017, a UFMS criou no seu organograma a Secretaria Especial de Ava-
liação Institucional (SEAVI), unidade vinculada diretamente a Reitoria, que 
se configura como instância de apoio acadêmico, administrativo e de ges-
tão da Avaliação Institucional da Instituição.

• Acompanhar a execução do plano de avaliação interna e externa no âm-
bito da UFMS;

• Propor e realizar eventos para subsidiar o processo de avaliação 
institucional;

• Propor o aprimoramento à criação de um sistema de informação para 
gerenciamento do processo de avaliação institucional;

• Assessorar na elaboração do Relatório de Autoavaliação Institucional 
da Comissão Própria de Avaliação;

• Acompanhar o portal de transparência dos indicadores da UFMS que 
agrega e consolida todos os indicadores estratégicos, facilitando a di-
vulgação destes para a Comunidade Universitária e sociedade;

• Acompanhar os rankings nacionais e internacionais, contribuindo com 
a adesão e melhoria na avaliação dos indicadores da UFMS;

Para a UFMS, a avaliação é um processo global e contínuo que envolve pla-
nejamento, sensibilização, avaliação e, principalmente, transformação e 
entregas para a comunidade. Para tanto, é fundamental que o processo de 
avaliação obtenha a participação ativa da comunidade universitária e de 
membros da sociedade civil, proporcionando um efetivo compromisso com 
as áreas estratégicas, os objetivos institucionais e as metas estabelecidas 
no Plano de Desenvolvimento Institucional (PDI), PPI e no âmbito da avalia-
ção segundo o Sinaes.

São três os instrumentos de avaliação que integram o sistema Sinaes: ava-
liação das Instituições de Ensino Superior, avaliação dos cursos de gradua-
ção e a avaliação de desempenho de estudantes (Enade). Adicionalmente, a 
Avaliação da Instituição contempla a avaliação interna (ou autoavaliação), 
que contribui para uma avaliação mais abrangente e profunda da realidade.

A avaliação institucional interna é realizada contemplando os cinco eixos, e 
suas dez dimensões, presentes na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 2004 (Sina-
es), sendo que o processo vem sendo construído para transformar e aper-
feiçoar a gestão universitária, conforme ilustrado na fígura 5. Para tanto, 
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tem-se promovido a participação de todos os segmentos da comunidade 
por meio da conscientização, respeito às especificidades, entendimento dos 
conceitos e princípios e criação de competências técnico-metodológicas.

Na UFMS, o processo de autoavaliação é coordenado pela Comissão Própria 
de Avaliação (CPA), com participação ativa das Comissões Setoriais de Ava-
liação (CSAs), com apoio da Diretoria de Avaliação Institucional, desde 2017, 
cuja atribuição é acompanhar e articular as diversas ações de Avaliação de-
senvolvidas na Instituição, compreendendo a avaliação interna e externa, e 
apoiar as ações da Comissão Própria de Avaliação (CPA).

A dinâmica da autoavaliação na UFMS se desenvolve a partir das seguintes

diretrizes:

• Valorização das pessoas e de seu papel no processo de autoavaliação;

• Avaliação formativa durante o processo, com foco nos resultados;

• Existência de processos de avaliação complementares (internos e ex-
ternos);

• Diálogo e colaboração entre os membros da comunidade interna e ex-
terna;

• Aprimoramento contínuo do processo de autoavaliação;

• Transparência e comunicação do processo avaliativo e de seus re-
sultados;

• Apropriação dos resultados visando a melhoria nos indicadores da Ins-
tituição em termos de estrutura, de ensino, da pesquisa, da extensão, 
da inovação e empreendedorismo;

• Suporte para o desenvolvimento de estratégias de gestão univer-
sitária; e

• Fortalecimento da cultura e da importância do processo avaliativo.

Figura 5 - Dimensões institucionais avaliadas e organizadas por Eixos.

Fonte: INEP

Para auxiliar todo processo de Avaliação Institucional na UFMS de forma 
eficiente e eficaz, foi desenvolvido pela Agetic/UFMS um Sistema de Infor-
mação de Avaliação Institucional (SIAI) que coleta todas as informações e 
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dá a transparência necessária para a comunidade universitária e a socie-
dade. O SIAI está disponível na Internet (https://siai.ufms.br/) e contém as 
seguintes plataformas: Avaliação Institucional, Relatório de Desempenho 
da Carreira Docente e Plano de Atividades Docente.

Os resultados e levantamentos realizados pela Avaliação Institucional 
são utilizados na gestão e governança pública, subsidiando uma aná-
lise diagnóstica da instituição e melhoraria da efetividade do proces-
so decisorial. A Avaliação Institucional aporta uma descrição realista 
sobre vários aspectos da instituição, possibilitando a identificação 
das potencialidades e fragilidades para estabelecer as estratégias de 
desenvolvimento institucional. Os resultados das avaliações são dis-
ponibilizados pela DIAVI no link https://seavi.ufms.br/indicadores-de-
-qualidade-ufms/, para toda a comunidade. 

2.3.2 Objetivos 

 O objetivo geral da Avaliação Institucional é aportar à comunida-
de universitária informações acerca do desempenho da gestão acadêmica 
e administrativa, com vistas à melhoria de qualidade das atividades ins-
titucionais, contribuindo para o alcance de sua missão e dos propósitos 
estabelecidos no PDI. É um dos instrumentos essenciais para a tomada de 
prioridades na gestão e governança pública da UFMS.

Os objetivos específicos são: 

• Consolidar uma cultura de avaliação como prática que habilita a co-
munidade universitária a alcançar progressos e melhorias;

• Desenvolver na comunidade universitária uma consciência coletiva 
das qualidades e das oportunidades de melhorias, por meio de meca-
nismos institucionalizados e participativos;

• Desenvolver a avaliação de forma integrada, possibilitando a autoa-
nálise valorativa da coerência entre a missão e as políticas institucio-
nais realizadas para embasar a gestão acadêmica e administrativa;

• Estabelecer os elos necessários entre a SEAVI, a CPA, as CSAs e os 
órgãos da estrutura interna com vistas a garantir acesso aos dados 
e informações inerente à avaliação interna e externa, a fim de siste-
matiza-los; isto feito, promove-se uma reflexão conjunta acerca de 
melhorias potenciais e/ou necessárias;

https://siai.ufms.br/
https://seavi.ufms.br/indicadores-de-qualidade-ufms/
https://seavi.ufms.br/indicadores-de-qualidade-ufms/
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• Divulgar os procedimentos, instrumentos, indicadores, critérios e 
padrões utilizados pelo SINAES nos processos de avaliação interna e 
externa para a comunidade acadêmica;

• Criar e adaptar, a partir da reflexão interna e em sincronia com o SI-
NAES, metodologias, instrumentos, indicadores e padrões para utili-
zação nos processos da autoavaliação;

• Realizar ampla divulgação dos resultados consolidados das autoava-
liações e de eventuais ações realizadas para efetiva melhoria institu-
cional, possibilitando o acompanhamento e o monitoramento dessas 
ações enquanto decorrências da autoavaliação; 

• Fomentar estudos e pesquisas sobre avaliação institucional;

• Realizar ampla divulgação dos resultados das avaliações externas, 
promovendo discussões pertinentes para desencadear possíveis 
ações para melhoria institucional; e

• Oferecer subsídio à elaboração de planos estratégicos, seja no âmbito 
do PDI e PDU.

2.3.3 Avaliação Externa e Interna 

 A Avaliação Institucional Externa constitui-se de bases de infor-
mações quantitativas e qualitativas de bases de dados da Universidade 
e de instituições públicas e/ou privadas. As informações fornecidas pela 
instituição em relação aos dados quantitativos são constituídos por ele-
mentos referentes às dimensões de infraestrutura material e física, bem 
como de seus recursos humanos (professores, estudantes e técnico-ad-
ministrativos). Também são incluídos os dados e informações coletados 
pelo INEP por meio do Cadastro e do Censo da Educação Superior, assim 
como das avaliações anteriormente realizadas pelo MEC. As informações 
qualitativas são estruturadas a partir da análise do referencial quantitati-
vo e da comparação, em diferentes níveis de observação, entre o que a IES 
se propõe a cumprir e o que efetivamente entrega para a sociedade. Vá-
rias outras pesquisas ou rankings nacionais e internacionais da Educação 
Superior e da Ciência, Tecnologia e Inovação formam a base da avaliação 
externa da instituição.

A Avaliação Externa envolve ainda a interação dos avaliadores com o con-
texto avaliado, incluindo os espaços, locais e atores institucionais e, as 
metas presentes na missão e no projeto pedagógico e o nível de realização 
alcançado, processo instituído por meio da avaliação in loco. Sendo este 
um procedimento pelo qual se avalia o ensino ofertado, seja para o ato de 
autorização, reconhecimento ou renovação de reconhecimento, aferindo, 
para tanto, a organização didático-pedagógica, avaliação da qualificação 
dos professores e das instalações físicas. É realizada por comissões desig-
nadas pelo INEP, seguindo as diretrizes da Comissão Nacional de Avaliação 
da Educação Superior (CONAES).
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Já a Avaliação Interna é um processo cíclico, criativo e renovador de análise, in-
terpretação e síntese das dimensões que definem a Instituição. É um processo 
contínuo por meio do qual a Instituição constrói conhecimento sobre sua própria 
realidade, identificando pontos fracos, pontos fortes e potencialidades, e esta-
belece estratégias de superação de problemas. A Comissão Própria de Avaliação-
-CPA cabe a condução dos processos da avaliação interna da UFMS e sistematiza-
ção e prestação das informações solicitadas pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira (Inep).
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2.3.4 Metodologia da Avaliação

 A metodologia da avaliação na UFMS está legalmente definida de 
acordo com o modelo SINAES e está disponível, detalhadamente, no portal 
da DIAVI (https://diavi.ufms.br). O processo avaliativo realiza duas coletas 
por ano de informações, por meio do SIAI, junto à comunidade universitária 
(professores, estudantes e técnicos-administrativos), a fim de atender às 
dez dimensões definidas, gerando um ciclo avaliativo anual. Esse ciclo anual 
se desenvolve nas seguintes etapas:

a) Planejamento;

b) Sensibilização da comunidade;

c) Consulta aos segmentos da comunidade acadêmica, via aplicação 
de questionários e coleta de informações das Unidades de gestão;

d) Sistematização das Informações, análise e diagnóstico da realidade 
institucional;

e) Divulgação dos resultados à comunidade acadêmica e a discussão 
dos resultados por parte da comunidade acadêmica; 

f) Meta Avaliação e Balanço Crítico.

2.4 Organização Didático-Pedagógica 

 Entendida como um conjunto de procedimentos que regula to-
das as atividades acadêmicas para garantir o processo de ensino e de 
aprendizagem preconizado nas normas do sistema federal de ensino, a 
organização didático-pedagógica da UFMS incorpora, além dos dispo-
sitivos legais, os princípios, a missão, visão e valores, na estrutura do 
processo educativo. Refletindo as necessidades da comunidade univer-
sitária, a organização didático-pedagógica vigente resulta do esforço 
coletivo para que as práticas de aprendizagem em ensino, pesquisa, 
extensão, empreendedorismo e inovação permaneçam em atualização 
constante e legitimem a finalidade precípua da UFMS: formar estudan-
tes capazes de compreender a atuação profissional como um exercício 
cívico de cidadania e de responsabilidade social. 

https://diavi.ufms.br
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2.4.1 Concepções de currículo e do desenvolvimento da 
aprendizagem

2.4.1.1. Concepção de currículo

 O Currículo constitui um elemento balizador das atividades educa-
tivas e estabelece- se como resultado de uma seleção realizada em um uni-
verso mais amplo de conhecimentos e saberes, socialmente e culturalmen-
te estabelecidos, do qual se elegem partes que o constituirão efetivamente. 
O Currículo não é somente um conjunto de conteúdo, é, especialmente, um 
instrumento orientador das relações estabelecidas nos espaços educacio-
nais entre todos os atores que fazem parte do processo ensino e aprendiza-
gem: gestores, professores, técnicos e estudantes da UFMS.

69

Nesse sentido, o Currículo é dinâmico e está em constante construção e 
renovação não só por ser afetado pela história e pela ação dos atores que 
o constituem, mas também por atender aos avanços e mudanças da socie-
dade que o demanda. A partir dessa relação sociedade-universidade e, em 
consonância com a legislação brasileira vigente e os regramentos internos 
da UFMS, o Currículo é construído na investigação sobre os conhecimen-
tos necessários para cada área e nas reflexões sobre qual profissional se 
pretende formar.

Os Currículos dos cursos da UFMS se alinham aos esforços e compromissos 
firmados nas metas do Plano Nacional de Educação, que direcionam para 
a oferta de educação de qualidade, que possibilita a formação profissional 
competente e habilita o cidadão para atuar em sua área, incorporando as 
inovações que os novos tempos impõem.

O Currículo tem a função de orientar o trabalho docente e é transformado 
em prática pelo docente, logo é o professor um importante agente ativo, 
pois é ele que compreende as prescrições e diretrizes curriculares e as 
traduz em prática. Além disso, o Currículo orienta o percurso acadêmico 
dos estudantes em sua formação profissional e aponta as condições 
necessárias para um curso de qualidade.

O Currículo em ação, ou seja, moldado e praticado pelos docentes e estu-
dantes revelará a compreensão e o compromisso de toda a comunidade 
acadêmica com seu Projeto Pedagógico Institucional.

Falar sobre o Currículo é oferecer aos professores e estudantes direções 
ou diretrizes que permitam desenvolver o processo ensino e aprendiza-
gem na prática, respeitando a autonomia docente e o percurso acadêmico 
próprio de cada estudante. Além disso, é oferecer um instrumento que 
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permita multiplicar experiências e inovar na construção de melhores 
práticas e condições no processo ensino e aprendizagem.

Na UFMS o Currículo assume expressiva relevância na seleção de temas, 
conteúdos e metodologias, sendo derivado dos princípios e propostas 
dos projetos pedagógicos dos cursos e dos campos de conhecimento 
que fundamentam a formação profissional. Nesse sentido, as escolhas 
e decisões a respeito dos Currículos dos cursos da UFMS são feitas co-
letivamente, combatendo a ideia de roteiro de conteúdos e reforçando a 
ideia de práticas que envolvem experiências construídas pelos sujeitos em 
situações e relações que produzem sentido.

O Currículo dos cursos da UFMS avança no sentido de atualizar conceitos, 
referências e estruturas com vistas à maior autonomia dos estudantes na 
construção de seus percursos acadêmicos, ao mesmo tempo em que busca o 
atendimento das demandas sociais existentes para cada área e cada profissão.

A reformulação dos Projetos Pedagógicos dos Cursos, atendendo à 
legislação vigente, bem como as adaptações dos projetos já implementa-
dos, são calcadas nas seguintes diretrizes:

• Projetos Pedagógicos construídos coletivamente, com aproximação 
de projetos de cursos homônimos e de graus correlatos;

• Flexibilização curricular, de modo a acompanhar as transformações 
ocorridas nas diferentes fronteiras das ciências;

• Respeito às capacidades do estudante ao longo do curso, facilitando 
o percurso acadêmico;

• Formação integral que possibilite a compreensão das relações de tra-
balho, de alternativas de transformação da sociedade, de questões re-
lacionadas ao meio ambiente e à saúde, na perspectiva de construção 
de uma sociedade sustentável;

• Incorporação de atividades complementares em relação ao eixo fun-
damental do currículo, para enriquecimento da formação;

• Promoção da Interdisciplinaridade;

• Articulação entre teoria e prática;

• Valorização de novos métodos de ensino e do uso das tecnologias da 
informação e comunicação;

• Produção de atividades educativas de natureza científica e que fo-
mentem a extensão, por meio da curricularização da extensão; e

• Indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.

A UFMS considera que o Currículo de seus cursos não deve ser um documento 
estanque, mas flexível, para que as mudanças sociais, culturais, tecnológicas, 
econômicas e políticas sejam alinhadas de forma constante, permanente 
e sustentável. As inovações curriculares são necessárias para adequar as 
instituições educativas a um mundo globalizado e sob mudanças aceleradas.
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2.4.1.2. Concepção do processo ensino e aprendizagem

 O compromisso com a qualidade da aprendizagem, a inclusão, e a 
inovação profissional, científica e tecnológica se materializa no ensino de 
teorias e práticas vivenciadas nos cursos da UFMS. Assumindo o caráter 
integrador do conhecimento como pilar da formação, a base do proces-
so ensino e aprendizagem na UFMS considera a relação entre a formação 
do cidadão e a formação profissional, o que repercute numa concepção 
orientada pelo diálogo, pela integração do conhecimento, pelo exercício 
da capacidade crítica, pela curiosidade epistemológica e pela busca da au-
tonomia intelectual do estudante. Um processo capaz de fazer com que 
professores e estudantes percebam-se como sujeitos em permanente 
aprendizagem e inquietos, capazes de intervir no processo de construção 
do conhecimento e de transformação da sociedade.

Assim, ensinar e aprender com base no diálogo, na cooperação, na 
participação e na integração do conhecimento é vivenciar um percurso 
marcado pela responsabilidade e compromisso de cada sujeito envolvido. 
Conceber o ensino e a aprendizagem como processos humanos e partici-
pativos implica ver os docentes e estudantes como atores sociais, políticos 
e culturais. A aprendizagem é, assim, construída mediante a interação e 
a prática que favorece a dúvida, a problematização, que permite o erro, 
que incentiva à pesquisa e o protagonismo do estudante no percurso de 
formação, através da escolha de novos caminhos na produção do saber.

Compondo o percurso acadêmico curricular, as atividades complementa-
res, as atividades de extensão, os estágios e as práticas profissionais são 
considerados de grande importância, pois asseguram um processo de co-
nhecimento interdisciplinar e aperfeiçoam o processo ensino e aprendiza-

gem pela aproximação entre a academia e o mundo do trabalho. Assim, a 
trajetória curricular deve proporcionar, na graduação e pós-graduação da 
UFMS, condições que assegurem o conhecimento específico, correspon-
dente a cada área, e o conhecimento conexo aos campos complementares 
que compõem a realidade da vida social. Por outras palavras, isto quer di-
zer que o Currículo deve fomentar um processo ensino aprendizagem que 
viabilize a formação qualificada no campo específico de atuação profissio-
nal, ao lado do preparo para a compreensão dos desafios da sociedade, na 
condição de cidadãos.

A vivência de um currículo integrador, propiciador de experiências mul-
ticulturais, consiste na concepção e produção de um planejamento em 
movimento que articule o conhecimento técnico com a formação humana, 
ética e postura crítica e criativa, que será efetivado por meio de metodo-
logia pertinente e adequada à consecução dos objetivos traçados para o 
processo ensino e aprendizagem. Dessa forma, o trabalho desenvolvido 
pelos protagonistas da sala de aula busca permanentemente a interação 
dos sujeitos e o conhecimento, o diálogo com o contexto sociocultural, 
a formação pautada na busca da autonomia intelectual, do desafio da 
solução de problemas da realidade vivenciada e no incentivo da criativida-
de e responsabilidade do educando.

O planejamento do processo ensino e aprendizagem prioriza, pela ação 
dialógica: a construção, apropriação crítica, a assimilação, a reelaboração 
e a reconstrução de conhecimentos, de modo que o projeto educacional 
expresse sua identidade mediante o planejamento do trabalho docente, 
possibilitando a formação de profissionais éticos, críticos, comprometidos, 
competentes e responsáveis pela construção de projetos e práticas cidadãs.
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Comprometida com essa concepção, a UFMS tem viabilizado a 
implementação de estratégias que priorizem espaços de inovação e 
investigação, para além da sala de aula, que permitam a construção de 
sua identidade, respeitando o direito à diferença, a singularidade huma-
na, a transparência e a participação de cada curso no projeto institucio-
nal, considerando as diversidades culturais, religiosas, políticas, sociais e 
econômicas presentes no contexto acadêmico.

As opções metodológicas adotadas se fundamentam essencialmente na 
aprendizagem orientada no sentido de qualificar as pessoas, numa visão 
humanística e humanizada, com ética e respeito às diferenças. Pesso-
as que sejam capazes de compreender a complexa realidade da sociedade 
contemporânea e que sejam capazes de atuar com sucesso nessa realida-
de, assim como na reflexão de modo integrado, sobre os diversos e diferen-
tes contextos; no aprendizado ativo destinado a conquistar conhecimento 
específico e estabelecer associações e articulações pertinentes e adequadas.

Ainda no concernente à metodologia, cabe sublinhar a importância da 
relação professor-estudante, orientada no sentido de proporcionar ao es-
tudante o desenvolvimento de habilidades para intervir no contexto em 
que vive, criando assim, ambiente propício à implementação de práticas 
pedagógicas inovadoras e bem-sucedidas.

2.4.1.3. Concepção de avaliação da aprendizagem

 A avaliação é um momento privilegiado do processo ensino e 
aprendizagem, uma vez que a abordagem correta dos erros e das dificulda-
des encontradas pelos estudantes, pode possibilitar ao professor a oportu-
nidade de rever sua prática pedagógica, de promover ajustes na sua condu-
ta de ensino e de orientar os estudantes na condução dos estudos.

Na UFMS, os procedimentos de avaliação da aprendizagem são normati-
zados pelos Conselhos Superiores para atender às seguintes diretrizes:

• O acompanhamento de avaliação da aprendizagem, previstos nos Pla-
nos de Ensino, consideram a concepção do curso definida no projeto 
pedagógico, possibilitam o desenvolvimento e a autonomia do estu-
dante de forma contínua e efetiva, apresentam de forma clara e sis-
tematizada aos estudantes e, preferencialmente, contemplam meca-
nismos para a melhoria da aprendizagem em função das avaliações 
realizadas;

• A avaliação da aprendizagem acontece ao longo do processo de en-
sino- aprendizagem, com a oferta de mecanismos para identificação 
das dificuldades e dos avanços de seus estudantes;

• A lógica tradicional de avaliar para medir a capacidade do estu-
dante em transcrever conteúdos e para classificar os estudantes é 
substituída por outra racionalidade, na qual a avaliação é um instru-
mento de diagnóstico do sucesso do processo ensino e aprendizagem;
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• Os processos avaliativos são planejados e organizados em termos de 
instrumentos avaliativos ou atividades de avaliação diversificadas e 
integradas, auxiliando o professor e principalmente o estudante no 
ajuste e gerenciamento de suas aprendizagens;

• Determinados conteúdos requerem modelos diferenciados de 
avaliação, como no caso de conteúdos de natureza eminentemente 
prática ou procedimental;

• Os procedimentos de avaliação da aprendizagem permitem uma 
avaliação mais concreta e fiel das competências desenvolvidas pelo 
estudante, ao longo do desenvolvimento de um componente curricu-
lar, e incluem para além de testes aos seus conhecimentos de fatos, 
de conceitos, de teorias e de regras, outros elementos, nomeadamen-
te, aqueles que revelam as suas competências atitudinais relaciona-
das ao respectivo conteúdo;

• Os procedimentos de avaliação da aprendizagem incluem um conjunto 
variado de atividades, que permitam evidenciar quais competências 
foram efetivamente desenvolvidas pelo estudante e os respectivos 
níveis de desempenho alcançados;

• Os procedimentos de avaliação da aprendizagem recorrem a uma va-
riedade de instrumentos de avaliação, de acordo com a natureza das 
aprendizagens e dos contextos em que ocorrem;

• Os recursos audiovisuais tais como filmagens, fotografias, realização 
de pequenos vídeos e documentários, a integração das TICs, as ativi-

dades de simulações, os protocolos de observação, a autoavaliação, 
a resolução de problemas são poderosos aliados para avaliar proce-
dimentos e atitudes, situações problemas podem também funcionar 
de forma muito eficiente na avaliação dos conceitos, e quando bem 
construídas podem, inclusive, ser um importante meio de mobilização 
e de integração de conteúdos atitudinais, conceituais e até mesmo 
procedimentais;

• A autoavaliação deve ser sempre considerada como uma via pela qual 
o aluno possa ir gradativamente avançando na autonomia intelectu-
al e no próprio gerenciamento de suas aprendizagens, e até mesmo 
os instrumentos tradicionais da avaliação como provas e trabalhos 
podem se converter em um momento privilegiado de aprendizagem, 
quando alteramos a nossa concepção de avaliação e modificamos 
nossa percepção sobre o lugar desta no trabalho pedagógico;

• Sob essa ótica, avaliar implica no acompanhamento contínuo e con-
textualizado das experiências de aprendizagem apresentadas e, prin-
cipalmente, o estabelecimento de estratégias educativas que sejam 
capazes de possibilitar a recuperação do aluno no processo, respei-
tando a sua individualidade e, minimizando as desigualdades da sua 
formação; e

• Um sistema de avaliação considera que as avaliações não são mo-
mentos estanques do processo ensino-aprendizagem, mas sim um 
processo dinâmico, em articulação com as metodologias de ensino, 
típicos da construção do conhecimento. 
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2.4.1.4 Planejamento didático-instrucional

A organização pedagógica dos cursos da UFMS integra aspectos como o 
planejamento de unidades didáticas, a construção de sequências de en-
sino que propiciem a aprendizagem, bem como a seleção de estratégias 
pedagógicas e metodológicas que possibilitem aos estudantes explorar os 
conteúdos de forma diversificada que favoreçam a motivação, a autono-
mia a investigação e a curiosidade pelo saber.

O planejamento didático-instrucional permite o estabelecimento dos ob-
jetivos de aprendizagem, da sistematização e sequência do ensino, do de-
senvolvimento das estratégias e dos meios instrucionais, como também 
da escolha e fixação dos critérios de avaliação.

É realizado de forma a oportunizar ao estudante a pesquisa, a reflexão, 
a experimentação prática e a decisão sobre que ações tomar para atingir 
os objetivos de aprendizagem estabelecidos. Para tanto com a promoção 
de ações inovadoras é possível viabilizar experiências que reproduzam 
situações reais ou simuladas de forma a favorecer o acesso a condições e 
elementos capazes de gerar solução de problemas, criação de produtos, 
elaboração e formulação de ideias e práticas inovadoras que respondam 
aos desafios advindos das atividades essenciais da prática social e profis-
sional, em diferentes contextos. Tais ações têm se mostrado reconhecida-
mente exitosas quando se observa a valorização do egresso formado pela 
UFMS, tanto no mundo do trabalho quanto em meios acadêmicos.

Os meios disponibilizados pela UFMS para o planejamento e aplicação didático- 
instrucional reúnem ambientes, plataformas e recursos digitais alinhados 
com o que há de mais atual no contexto tecnológico educacional. Conciliando 
estratégias de formação continuada do corpo docente através de planos e pro-
gramas de formação destinados ao uso desses ambientes e tecnologias.

Por meio de instrumentos didático pedagógicos como o Projeto 
Pedagógico de Curso e os Planos de Ensino, com base nos pressupostos 
filosóficos, culturais, econômicos e políticos de quem planeja e para quem 
se planeja, as ações pedagógicas são propostas num processo reflexivo, 
crítico, dinâmico e com a valorização da interdisciplinaridade, consideran-
do as condições do presente, as experiências do passado o atendimento ao 
currículo estabelecido e às demandas sociais.

74
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Na busca do equilíbrio entre meios e fins, articulando objetivos e recursos, 
os docentes realizam ao início de cada semestre, em consonância com o 
calendário acadêmico, a elaboração dos Planos de Ensino que irão orientar 
suas práticas, sendo submetidos aos órgãos colegiados para aprovação 
antes de sua aplicação.

Entendido como capacidade de conduzir ações pautadas no desempenho 
da atividade de planejamento, coordenação e desenvolvimento de ativida-
des formativas em seus vários níveis o Planejamento Instrucional visa sis-
tematizar o processo ensino aprendizagem por meio de objetivos claros, 
metas bem definidas, critérios e indicadores que possibilitam a verificação 
do sucesso da ação docente e da ação formativa.

Assim, o planejamento instrucional reflete a missão e a consciência or-
ganizacional da UFMS, considerando os compromissos éticos e sociais 
da instituição, visibilizando objetivos, metas, recursos, resultados e pra-
zos que orientam a gestão e norteiam a composição e a harmonização 
da agenda interna e externa da instituição no compromisso de oferecer 
educação de qualidade a todos.

2.4.2 Oferta de cursos de graduação 

 A UFMS ofertou vagas nos cursos de graduação, presencial e a 
distância, para o ingresso em 2023, distribuídas nas diversas áreas do co-
nhecimento, conforme Quadros 1 e 2.

Quadro 1 - Cursos de graduação Presenciais

UAS EMEC UFMS CURSOS GRAU TURNO VAGAS

CP
AN

15847 0547 Administração Bacharelado Noturno 60

15863 0552 Ciências 
Biológicas Licenciatura Vespertino 50

15848 0548 Ciências 
Contábeis Bacharelado Noturno 50

52128 0541 Direito Bacharelado Noturno 50

122906 0569 Educação Física Licenciatura Integral 50

15864 0549 Geografia Licenciatura Noturno 40

15849 0550 História Licenciatura Noturno 45

110748 0513
Letras - 

Português/
Espanhol

Licenciatura Matutino *

29512 0551
Letras - 

Português/
Inglês

Licenciatura Noturno *

15862 0553 Matemática Licenciatura Integral 40

15851 0568 Pedagogia Licenciatura Integral 45

15852 0562 Psicologia Bacharelado Integral 40

1113852 0571 Sistemas de 
Informação Bacharelado Noturno 40
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UAS EMEC UFMS CURSOS GRAU TURNO VAGAS

CP
AQ

52130 0450 Administração Bacharelado Noturno 60

18381 0446 Ciências 
Biológicas Licenciatura Noturno 50

315844 0451 Geografia Bacharelado Noturno 40

15844 0443 Geografia Licenciatura Noturno 40

15845 0439 História Licenciatura Noturno 40

1312989 0459 Intercultural 
Indígena Licenciatura Integral 50

52070 0453
Letras - 

Português/
Espanhol

Licenciatura Noturno 30

26668 0440
Letras- 

Português/
Inglês

Licenciatura Noturno 30

29511 0441
Letras- 

Português/
Literatura

Licenciatura Noturno *

18382 0447 Matemática Licenciatura Vespertino 40

18383 0457 Pedagogia Licenciatura Vespertino 50

21546 0448 Turismo Bacharelado Integral *

CP
AR

52136 0901 Administração Bacharelado Noturno 50

52139 0904 Matemática Licenciatura Noturno 40

52141 0903
Psicologia - 

Formação de 
Psicólogo

Bacharelado Integral 40

1260587 0907 Medicina 
Veterinária Bacharelado Integral 40
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UAS EMEC UFMS CURSOS GRAU TURNO VAGAS

CP
CS

1409703 104 Administração Bacharelado Noturno 50

101290 1303 Agronomia Bacharelado Integral 50

1111850 1302 Engenharia 
Florestal Bacharelado Integral 50

CP
CX

1111636 0804 Enfermagem Bacharelado Integral 45

1292924 0805 Letras - Hab.  
Português Licenciatura Noturno 50

59109 0803 Sistemas de 
Informação Bacharelado Noturno 50

1455070 0806 Direito Bacharelado Noturno 50

CP
N

A

122908 1405 Administração Bacharelado Noturno 60

1366344 1407 Ciências 
Contábeis Bacharelado Noturno 40

1278593 1408 Engenharia de 
Produção Bacharelado Integral 50

101300 1404 História Licenciatura Noturno 50

CP
N

V

1351543 1703 Administração Bacharelado Noturno 40

121796 1701 Ciências Sociais Licenciatura Noturno *

121798 1702 Pedagogia Licenciatura Noturno 60

1278592 1704 Arquitetura e 
Urbanismo Bacharelado Integral 50

CP
PP

121792 1801 Matemática Licenciatura Noturno 50

1113854 1805 Ciência da 
Computação Bacharelado Integal *

127061 1829 Pedagogia Licenciatura Noturno *

121794 1802 Sistemas de 
Informação Bacharelado Noturno 50

UAS EMEC UFMS CURSOS GRAU TURNO VAGAS

CP
TL

15877 0793 Administração Bacharelado Noturno 60

15866 0788 Ciências 
Biológicas Licenciatura Integral 40

15867 0795 Ciências 
Contábeis Bacharelado Noturno 50

18385 0739 Direito Bacharelado Integral 55

18385 0781 Direito Bacharelado Noturno 55

21826 0798 Enfermagem Bacharelado Integral 40

122904 0799 Engenharia de 
Produção Bacharelado Integral 50

315858 0780/0701 Geografia Bacharelado Noturno 30

15858 0796 Geografia Licenciatura Noturno 40

15859 0783 História Licenciatura Noturno 45

122174 0742/0722
Letras - 

Português/
Espanhol

Licenciatura Noturno 35

27696 784
Letras  - 

Português/
Inglês

Licenciatura Noturno 35

101309 0740/0745
Letras - 

Português/
Literatura

Licenciatura Noturno 35

15865 0789 Matemática Licenciatura Noturno 50

1264844 0744 Medicina Bacharelado Integral 60

15861 0728 Pedagogia Licenciatura Noturno 40

1113886 0743 Sistemas de 
Informação Bacharelado Noturno 50
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UAS EMEC UFMS CURSOS GRAU TURNO VAGAS

ES
AN

15830 2501 Administração Bacharelado Integral 60

15830 2502 Administração Bacharelado Noturno 60

1268283 2504 Ciências 
Contábeis Bacharelado Noturno 60

15873 2506 Ciências 
Econômicas Bacharelado Integral 60

1111970 2505
Tecnologia 

em Processos 
Gerenciais

Tecnólogo Noturno 60

1269879 2503 Turismo Bacharelado Matutino 50

FA
AL

C

27423 2904 Artes Visuais Bacharelado Integral 30

36348 2901 Artes Visuais Licenciatura Integral 30

1454174 2911 Audiovisual Bacharelado Integral 30

31210 2907 Jornalismo Bacharelado Integral 50

28743 2912
Letras - 

Português/
Espanhol

Licenciatura Matutino 50

22508 2913
Letras - 

Português/
Inglês

Licenciatura Matutino 50

59103 2906
Música - 

Educação 
Musical

Licenciatura Noturno 40

FA
CF

AN

1448079 2604 Engenharia de 
Alimentos Bacharelado Integral 50

15838 2601 Farmácia Bacharelado Integral 50

1128365 2602 Nutrição Bacharelado Integral 50

UAS EMEC UFMS CURSOS GRAU TURNO VAGAS

FA
CH

21544 3005 Ciências Sociais Bacharelado Matutino 50

1111969 3004 Filosofia Licenciatura Noturno 60

52121 3002 História Licenciatura Noturno 60

52125 3003 Psicologia Bacharelado Integral 50

1595836 3008 História Bacharelado Noturno 50

FA
CO

M

15869 1904 Ciência da 
Computação Bacharelado Integral 60

1128343 1905 Engenharia da 
Computação Bacharelado Integral 60

1313206 1906 Engenharia de 
Software Bacharelado Integral 70

18387 1907 Sistemas de 
Informação Bacharelado Noturno 70

FA
DI

R 18386 2001 Direito Bacharelado Integral 60

18386 2002 Direito Bacharelado Noturno 60

FA
ED

1269875 3106/3108 Educação do 
Campo Licenciatura Integral 30

1419907 3107 Educação Física Bacharelado Integral 40

15836 3102 Educação Física Licenciatura Integral 40

15842 3101 Pedagogia Licenciatura Integral 50

1292684 3103 Pedagogia Licenciatura Noturno 50
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UAS EMEC UFMS CURSOS GRAU TURNO VAGAS

FA
EN

G

21543 2101 Arquitetura e 
Urbanismo Bacharelado Integral 50

21545 2104 Engenharia 
Ambiental Bacharelado Integral 50

15837 2102 Engenharia Civil Bacharelado Integral 50

1128355 2111 Engenharia Civil Bacharelado Integral 50

1128349 2106 Engenharia de 
Produção Bacharelado Integral 60

15870 2103 Engenharia 
Elétrica Bacharelado Integral 60

1128362 2109 Geografia Bacharelado Noturno 50

FA
M

ED

15839 1002 Medicina Bacharelado Integral 80

FA
M

EZ 15840 1201 Medicina 
Veterinária Bacharelado Integral 50

52101 1203 Zootecnia Bacharelado Integral 50

FA
OD

O

15841 1101 Odontologia Bacharelado Integral 60

IN
BI

O 315831 2701 Ciências 
Biológicas Bacharelado Integral 50

15831 2703 Ciências 
Biológicas Licenciatura Noturno 50

IN
FI

1448603 2406 Engenharia 
Física Bacharelado Integral 40

315832 2402 Física Bacharelado Integral 35

15832 2403 Física Licenciatura Noturno 35

IN
IS

A 15874 2801 Enfermagem Bacharelado Integral 50

115542 2802 Fisioterapia Bacharelado Integral 40

IN
M

A 1486865 2203 Matemática Bacharelado Matutino 40

15833 2202 Matemática Licenciatura Noturno 50

UAS EMEC UFMS CURSOS GRAU TURNO VAGAS

IN
QU

I

1447585 2304 Engenharia 
Química Bacharelado Integral 50

52092 2302 Química 
Tecnológica Bacharelado Integral 30

15834 2301 Química Licenciatura Noturno 45

Total 5.440

* Cursos sem vagas de ingressantes no primeiro semestre de 2023. 

Fonte: Prograd

Quadro 2 - Cursos de Graduação a Distância
UAS EMEC UFMS CURSOS GRAU VAGAS

AG
EA

D

1615939 3297 História Licenciatura 600

1599280 3291 Processos Gerenciais Tecnólogo 500

1599447 3292 Tecnologia da Informação Tecnólogo 500

1599606 3290 Tecnologia em Ciência dos 
Dados Tecnólogo 500

1616159 3293 Tecnologia em Gestão Co-
mercial Tecnólogo 500

1616158 3294 Tecnologia em Gestão de 
Recursos Humanos Tecnólogo 500

1616157 3295 Tecnologia em Gestão de 
Mídias Sociais Digitais Tecnólogo 500

1615932 3296 Tecnologia em Gestão de Ser-
viços Jurídicos e Notariais Tecnólogo 500

1598848 3298 Pedagogia Licenciatura 450

1598851 3299 Letras - Português/ Espanhol Licenciatura 600

Total 5.150

Fonte: Prograd
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2.4.3 Oferta de cursos de pós-graduação stricto sensu 

 A UFMS ofertou vagas para o ingresso em 2023, distribuídas nos 
cursos de pós-graduação stricto sensu ofertados pelas Unidades de Admi-
nistração Setorial, conforme apresentado no Quadro 3.

Quadro 3 - Cursos de Pós-graduação stricto sensu

UAS CÓDIGO CURSO NÍVEL INÍCIO CONCEITO 
CAPES VAGAS

CP
AN

51001012026P3 Educação ME 2009 4 22

51001012025P7 Estudos Fronteiriços MP 2008 4 36

CP
AQ 51001012178P8 Estudos Culturais ME 2019 3 32

51001012039P8 Geografia ME 2014 3 20

CP
CS 51001012034P6 Agronomia ME 2012 4 21

CP
TL

51001012179P4 Educação ME 2019 3 34

51001012176P5 Enfermagem ME 2019 3 15

51001012027P0 Geografia ME 2009 4 19

51001012027P0 Geografia DO 2019 4 13

23001011069P5 Letras MP 2013 4 5

51001012011P6 Letras ME 1998 5 28

51001012011P6 Letras DO 2014 5 32

31075010001P2 Matemática em Rede 
Nacional MP 2011 5 25

UAS CÓDIGO CURSO NÍVEL INÍCIO CONCEITO 
CAPES VAGAS

ES
AN

51001012023P4 Administração ME 2008 4 23

51001012023P4 Administração DO 2015 4 16

53045009001P3 Administração Pública 
em Rede Nacional MP 2016 3 30

51001012173P6 Ciências Contábeis ME 2017 3 20

FA
AL

C

41002016026P1 Artes MP 2014 4 14

51001012031P7 Comunicação ME 2011 4 14

51001012020P5 Estudos de Linguagens ME 2006 4 25

51001012025P7 Estudos de Linguagens DO 2019 4 20

FA
CF

AN

51001012177P1 Biotecnologia ME 2019 4 22

51001012177P1 Biotecnologia DO 2019 4 17

53001010100P8
Biotecnologia e 

Biodiversidade - Rede 
Pró-Centro-Oeste

DO 2013 4 *

51001012030P0 Ciências Farmacêuticas ME 2011 4 23

51001012030P0 Ciências Farmacêuticas DO 2019 4 18

FA
CH

51001012174P2 Antropologia Social ME 2017 3 18

40001016170P6 Filosofia MP 2017 3 10

51001012032P3 Psicologia ME 2011 4 17
FA

CO
M

51001012012P2 Ciência da Computação ME 1999 4 34

51001012012D3 Ciência da Computação DO 2019 4 19

51001012038P1 Computação Aplicada MP 2013 3 29

FA
DI

R

51001012101P5 Direito ME 2016 4 34

80
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UAS CÓDIGO CURSO NÍVEL INÍCIO CONCEITO 
CAPES VAGAS

FA
ED 51001012001P0 Educação ME 1988 4 21

51001012001P0 Educação DO 2005 4 27

FA
EN

G

51001012035P2 Eficiência Energética e 
Sustentabilidade MP 2012 4 24

51001012175P9 Engenharia Elétrica ME 2017 3 21

51001012171P3 Recursos Naturais ME 2016 4 20

51001012010P0 Tecnologias Ambientais ME 1999 5 24

51001012010P0 Tecnologias Ambientais DO 2010 5 23

FA
M

ED

51001012024P0 Doenças Infecciosas e 
Parasitárias ME 2007 6 19

51001012024P0 Doenças Infecciosas e 
Parasitárias DO 2007 6 22

51001012019P7
Saúde e 

Desenvolvimento na 
Região Centro-Oeste

ME 2006 5 30

51001012019P7
Saúde e 

Desenvolvimento na 
Região Centro-Oeste

DO 2006 5 30

FA
M

EZ

51001012013P9 Ciência Animal ME 2002 4 32

51001012013P9 Ciência Animal DO 2010 4 26

51001012040P6 Ciências Veterinárias ME 2015 4 21

51001012040P6 Ciências Veterinárias DO 2015 4 20

UAS CÓDIGO CURSO NÍVEL INÍCIO CONCEITO 
CAPES VAGAS

IN
BI

O

51001012029P2 Biologia Animal ME 2013 4 19

51001012018P0 Biologia Vegetal ME 2013 4 20

33287015001P7 Bioquímica e Biologia 
Molecular (Multicêntrico) ME 2014 4 11

33287015001P7 Bioquímica e Biologia 
Molecular (Multicêntrico) DO 2014 4 9

51001012005P6 Ecologia e Conservação ME 1996 6 21

51001012005P6 Ecologia e Conservação DO 2004 6 21

IN
FI

51001012170P7 Ciência dos Materiais ME 2016 4 19

51001012170P7 Ciência dos Materiais DO 2019 4 14

51001012022P8 Ensino de Ciências ME 2007 4 18

51001012022P8 Ensino de Ciências DO 2017 4 18

IN
IS

A

51001012180P2 Ciências do Movimento ME 2019 3 26

51001012036P9 Enfermagem ME 2012 3 19

51001012037P5 Saúde da Família MP 2013 4 22

IN
M

A

51001012021P1 Educação Matemática ME 2007 5 32

51001012021P1 Educação Matemática DO 2014 5 30

31075010001P2 Matemática em Rede 
Nacional MP 2011 5 15

IN
QU

I
51001012007P9 Química ME 1996 5 34

51001012007P9 Química DO 2013 5 37

31001017169P2 Química em Rede 
Nacional MP 2017 4 12

Total 1462

* Cursos sem vagas de ingressantes no primeiro semestre de 2023.

Fonte: Sepos/Dipos/Propp



82

Plano de Desenvolvimento Institucional Integrado (PDI) ao Projeto Pedagógico Institucional (PPI) UFMS - 2020 – 2024

2.4.4 Oferta de cursos de Pós-Graduação Lato Sensu - 
Especializações e Residências

 A UFMS ofertou vagas na pós-graduação lato sensu nos cursos 
deespecialização aprovados e em execução, conforme o Quadro 4. Também 
foram ofertadas vagas emresidências médicas e profi ssionais (uni e multi 
profi ssionais), organizadas nos programas apresentados no Quadro 5.

Quadro 4 – Pós-Graduações Lato Sensu - Especializações
UAS CURSO

AGEAD
Linguística Aplicada ao Ensino de Línguas

Tutoria em Educação a Distância

CPAN Alfabetização e Letramento

CPAQ

Alfabetização, Letramento e Educação Especial: Perspectivas da Inclusão na Diver-
sidade Cultural

Ensino de Matemática

Gestão de Organizações Públicas e Privadas na Contemporaneidade

CPAR
Gestão Estratégica de Negócios

Gestão Estratégica de Organizações

CPNA
Gestão Estratégica de Organizações

Gestão Organizacional e Negócios

CPNV Ensino de Sociologia

CPTL

Contabilidade Estratégica

Gestão Estratégica de Organizações

MBA em Gestão Estratégica de Organizações

ESAN

Agentes Locais de Trabalho, Emprego e Renda

Gestão Pública

MBA em Marketing

UAS CURSO

FAALC Linguística Aplicada e Ensino de Línguas

FADIR
Direito e Desenvolvimento Sustentável

Gestão em Segurança Pública

FAED Atendimento e Educação de Surdos em Espaços Escolares

INBIO Serviço de Atendimento Educacional em Ambiente Hospitalar e Domiciliar

Fonte: Seesp/Diex/Proece

Quadro 5 - Pós-Graduações Lato Sensu - Residências 
UAS CURSO

FA
M

ED

Pré-Requisito em Área Cirúrgica Básica

Residência Médica em Anestesiologia

Residência Médica em Cardiologia

Residência Médica em Cirurgia Cardiovascular

Residência Médica em Cirurgia Geral

Residência Médica em Cirurgia Vascular

Residência Médica em Clínica Médica

Residência Médica em Dermatologia

Residência Médica em Endocrinologia e Metabologia

Residência Médica em Ginecologia e Obstetrícia

Residência Médica em Homeopatia

Residência Médica em Infectologia

Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade
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UAS CURSO

FA
M

ED
Residência Médica em Medicina Intensiva Pediátrica

Residência Médica em Neonatologia

Residência Médica em Neurologia

Residência Médica em Oftalmologia

Residência Médica em Ortopedia e Traumatologia

Residência Médica em Patologia

Residência Médica em Pediatria

Residência Médica em Pneumologia

Residência Médica em Psiquiatria

Residência Médica em Radiologia e Diagnóstico por Imagem

Residência Médica em Reumatologia

Residência Médica em Urologia

FA
M

EZ Residência Profissional em Saúde - Medicina Veterinária
Residência Agrícola

IN
IS

A

Residência Integrada Multiprofissional em Saúde: Atenção ao Paciente Crítico

Residência Multiprofissional em Cuidados Continuados Integrados

Residência Multiprofissional em Reabilitação Física

Residência Uniprofissional em Enfermagem Obstétrica

FA
OD

O

Residência em Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial

Fonte: Dipos/Propp

Os profissionais que atuam nos cursos a distância da UFMS são servidores 
efetivos da UFMS, lotados na AGEAD ou nas Unidades da Administração 
Setorial responsáveis pelos cursos, além dos bolsistas UAB selecionados 
por meio de Editais específicos. Os bolsistas mais frequentes são os tuto-

res e os professores formadores, que devem preencher os requisitos bá-
sicos necessários ao desempenho das atividades, conforme normativa da 
CAPES. 

Os tutores realizam atividades de acompanhamento dos estudantes na 
realização das atividades virtuais. Os tutores presenciais devem residir no 
município do curso, uma vez que o acompanhamento é realizado presencial-
mente no polo. Os tutores auxiliam os professores formadores, que são os 
responsáveis pelo oferecimento das disciplinas, com a elaboração e dispo-
nibilização de materiais, atividades e realização de trabalhos e avaliações. 

Para os tutores, os requisitos básicos são possuir formação mínima de nível 
superior, preferencialmente na área de conhecimento da vaga, experiência 
mínima de um ano no magistério do ensino básico ou superior, disponibili-
dade semanal de 20h para o desempenho das atividades relacionadas e pos-
suir habilidades com o uso de recursos tecnológicos. Para os professores 
formadores, os requisitos básicos são possuir formação mínima em nível 
de mestrado, preferencialmente na área de conhecimento da vaga, experi-
ência de um ano no magistério superior, bem como ter disponibilidade para 
viagens aos polos de apoio presencial aos finais de semana, de acordo com 
o calendário do curso e participar das reuniões e capacitações promovidas 
pela AGEAD ou pela coordenação do curso. Além disso, é necessário que ele 
tenha ministrado ao menos uma disciplina/módulo a distância em cursos 
de graduação ou especialização, residir no estado de Mato Grosso do Sul e 
possuir experiência de professor comprovada na área de conhecimento da 
disciplina. Professores formadores também podem ser selecionados para 
a composição de equipes multidisciplinares responsáveis pela produção e 
validação de materiais didáticos para os cursos. 
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2.4.5 Planejamento de cursos de graduação e de pós-
-graduação

 Os cursos listados no Quadro 6 e no Quadro 7 estão incluídos no 
Plano deDesenvolvimento da Unidade de cada UAS, sendo que para im-
plantação faz-se necessária a realização depesquisa de viabilidade e dis-
ponibilidade de recursos orçamentários e de recursos humanos por parte 
daUFMS, do MEC e da CAPES, respectivamente.

Quadro 6 – Relação de novos cursos de graduação 

UNIDADE CURSOS DE GRADUAÇÃO

AGEAD
Letras - Licenciatura - EaD

Gestão Empresarial - Tecnólogo - EaD

CPAQ Pedagogia Intercultural Indígena - Licenciatura

CPAR
Ciências Contábeis - Bacharelado

Engenharia Civil - Bacharelado

CPCS Direito - Bacharelado

CPNA Engenharia Civil - Bacharelado

CPPP

Computação - Licenciatura

Agrocomputação – Tecnólogo

Educação Especial - Licenciatura

Psicologia - Bacharelado

CPTL Ciências Biológicas - Bacharelado

FAALC Música - Bacharelado

UNIDADE CURSOS DE GRADUAÇÃO

FACH

Serviço Social - Bacharelado

Filosofia – Bacharelado

Relações Internacionais - Bacharelado

FAENG

Engenharia de Controle e Automação Integral - Bacharelado

Engenharia de Infraestrutura - Bacharelado

Engenharia Ambiental - Bacharelado (segunda entrada) 

Planejamento Ambiental e Territorial Indígena - Bacharelado

INMA Estatística – Bacharelado

Fonte: PDU/UAS e PROGRAD 

Quadro 7 – Relação de novos cursos de pós-graduação stricto sensu

UNIDADE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO GRAU

CPAN Humanidades - interdisciplinar ME

CPAR Administração ME

CPCS
Agronomia DO

Engenharia Florestal ME

CPNV
Educação ME

Sociologia ME

CPPP

Educação Básica e Tecnológica MP

Educação Especial ME

Educação Matemática ME

Informática em Educação ME
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UNIDADE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO GRAU

CPTL

Biodiversidade e Saúde Única DO

Direito ME

História ME

FAALC

Artes Visuais ME

Comunicação DO

Música ME

FACH

Filosofia ME

História ME

Interdisciplinar ME

Psicologia DO

FADIR
Direito MP

Direito DO

FAENG

Arquitetura e Urbanismo ME

Engenharia Elétrica DO

Geografia ME

INBIO Biologia Animal DO

INMA Matemática DP

Fonte:PDU/UAS e DIPOS/PROPP
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3.1 Políticas de Gestão 

 Os indicadores da UFMS nos últimos anos estão em constante 
crescimento e ilustram a eficiência na gestão pública universitária, que 
observando as diretrizes e normativos vigentes consolida as estratégias 
de planejamento, avaliação, transparência e permanente aperfeiçoamen-
to do processo de governança, com destaque para o Plano de Desenvol-
vimento Institucional (PDI), Plano de Desenvolvimento das Unidades da 
Administração Setorial e Central (PDU), Plano de Governança Institucio-
nal (PGI), Avaliação Institucional e os Planos de Desempenho Docente e 
Técnico-Administrativo.

No aperfeiçoamento da gestão, a UFMS vem consolidando um sistema de 
governança, que inclui a criação do Comitê de Governança Institucional 
(CGI) e de Comitês em áreas estratégicas, incluindo ainda comissões de 
assessoramento, tal como prevê o modelo de negócios da UFMS, disposto 
na Figura 6, no qual constam as principais entradas e entregas realizadas 
para a sociedade.

Os desafios para uma gestão eficiente passa pelo avanço no processo de 
informatização e consequentemente na implantação de sistemas, total-
mente na Web, que venham a integrar os diversos processos administra-
tivos que vão dos recursos materiais, patrimônio, compras e licitações ao 
gerenciamento de contratos e do orçamento contábil-financeiro. A UFMS 
vem realizando investimentos em projetos para a expansão qualitativa 
e quantitativa com vistas a manter e aperfeiçoar seu desempenho. Para 
atingir a excelência acadêmica e administrativa, bem como estruturas fí-
sicas e instalações adequadas, é necessário manter ampla estrutura de 
serviços de apoio e logística, o que demanda constante investimento.

Em relação à execução orçamentária, a UFMS adota um plano de distribui-
ção de recursos orçamentários e financeiro por meio de Matrizes para as 
Unidades da Administração Setorial, que consideram indicadores quanti-
qualitativos para que as Unidades recebam aportes financeiros de acordo 
com o seu próprio desempenho e com a transparência necessária. Cada 
Unidade Administrativa Central possui um contrato de gestão, com me-
tas relacionadas ao Planejamento Estratégico da UFMS. Assim, todas as 
unidades estão imbuídas no desenvolvimento institucional, o que torna 
o PDI, para além de ser uma exigência legal, um instrumento norteador 
dos caminhos que a instituição percorrerá para atingir e manter todos os 
indicadores de excelência. 

No fortalecimento do processo de gestão, a UFMS  tem buscado desen-
volver ações para a efetiva implementação do processo de gerenciamento 
de riscos. No ano de 2020, a estratégia utilizada para a gestão de riscos 
foi a criação de comissões técnicas para mapeamento de riscos de temas 
estratégicos nas Unidades da Administração Central (UACs), subsidiadas 
por uma Comissão constituída especificamente para esse fim.

 A adoção de Metodologia de Mapeamento de Riscos está possibilitando a 
apuração, a catalogação e mitigação dos riscos envolvidos nas atividades 
da UFMS. Em 2020, de maneira ampliada, de acordo com o levantamento 
realizado junto às unidades da Administração Central, foram identificados 
riscos, oportunidades, desafios e incertezas enfrentados pela gestão para 
o atingimento dos objetivos  estratégicos da UFMS.

A Gestão de Riscos na UFMS é conduzida pelo Comitê de Gestão de Inte-
gridade, Riscos e Controle Interno (CGIRCI), instituído por Resolução do 
Conselho Diretor, com a finalidade de promover a cultura institucional 
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Figura 6 - Modelo de Negócios da UFMS

Fonte: elaboração própria
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para a Governança, ao qual compete estabelecer ações consistentes com 
os princípios da ética pública, transparência e eficácia gerencial, no senti-
do de assegurar que o cumprimento dos objetivos estratégicos da UFMS 
resulte do esforço e do compromisso desta instituição com os valores e os 
resultados almejados pela sociedade.

Para aprimoramento do plano referente a gestão de riscos, foi criada em 
2021 a Assessoria de Governança de Processos e Riscos da UFMS, vincula-
da a Reitoria da Universidade. A implementação da gestão de riscos  terá  
base no ForRisco adotado pelo MEC, guia para gestão de riscos em insti-
tuições públicas, elaborado com o objetivo de auxiliar na estruturação e 
operacionalização da gestão de riscos no setor público, seguindo ainda, 
as orientações do disposto nos artigos 17 e 18 do Decreto 9.203/2017, que 
dispõe sobre a política de governança da administração pública federal 
direta, autárquica e fundacional e  orientam o estabelecimento, moni-
toramento e aprimoramento do sistema de gestão de riscos e controles 
internos e evidenciam a atuação da auditoria interna nos processos de ge-
renciamento de riscos, dos controles e da governança.
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3.1.1 Instrumentos de Gestão Estratégica
3.1.1.1 Plano de Desenvolvimento da Unidade 

 Com o objetivo de promover uma melhoria contínua nos pro-
cessos de planejamento e participação da comunidade e idealizando 
uma gestão voltada para o alcance da missão, visão e valores, foi insti-
tuído o Plano de Desenvolvimento da Unidade (PDU), cujo principal ob-
jetivo consiste em oportunizar às Unidades de Administração Central 
e Setorial (UACs e UASs) o alinhamento estratégico de seus planos de 
ações em nível tático-operacional com a Matriz Estratégica do PDI. 

Por meio deste instrumento se estabelece uma rede de Unidades com 
competência, arrojo e autonomia para planejar e operacionalizar o futu-
ro; pois, somente por meio de uma coligação de forças e compromissos 
mútuos, a UFMS assumirá os papeis que lhe cabem como ente público 
indispensável ao desenvolvimento do homem e do seu território. Com 
efeito, o PDU se destina a viabilizar, no contexto de cada Unidade, uma 
consciência coletiva sobre a importância do planejamento para a ges-
tão universitária. Uma propositura tático-operativa dentro do Sistema 
de Gestão da UFMS no qual os gestores atuam com mais dinamicidade 
pelo fato de seguir as metas e as ações concebidas em um menor hori-
zonte de tempo. 

Tendo em vista a operacionalização do planejamento institucional, no 
contexto dos dois principais instrumentos gerenciais, quais sejam, o 
PDI e o PDU, foi desenvolvido o Sistema de Informação de Gestão dos 
PDUs das Unidades de Administração Setorial (SisPDU), um ambiente 
informatizado na Internet que viabiliza aos gestores o acompanha-
mento e a avaliação da suas respectivas programações em nível tático 
e operacional, objetivando, dessa forma, aportar benefícios à gestão 
universitária, como, por exemplo, melhoria na comunicação interna e 
externa, processo decisorial mais dinâmico e assertivo e maior delega-
ção administrativa.
1 - O SisPDU, bem como os PDUs das Unidades de Administração Seto-
rial, consta disponível para consulta no site www.pdi.ufms.br.
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3.1.1.2 Plano de Governança Institucional 

 Constituído para normatizar e desenvolver ações nos eixos es-
tratégicos da gestão universitária, o Plano de Governança Institucional 
(PGI/UFMS) envolve as lideranças das Unidades de Administração Central 
na busca dos seguintes objetivos: 

• assegurar o cumprimento da missão institucional, comportamento 
íntegro e compromisso com os valores éticos e respeito às leis; 

• garantir transparência e engajamento das partes interessadas na 
gestão pública, mantendo a sociedade informada acerca das decisões 
tomadas e dos riscos envolvidos; 

• gerenciar riscos e desempenho, por meio de controles de acompa-
nhamento e monitoramento; 

• consolidar boas práticas da transparência, comunicação e controle, a 
fim de garantir os produtos e serviços efetivamente prestados para os 
cidadãos e usuários; 

• reunir e utilizar informações de qualidade e mecanismos robustos de 
apoio às tomadas de decisão; 

• promover o desenvolvimento contínuo da liderança e dos colabora-
dores; 

• direcionar as ações e os resultados para que atendam às atividades-
-fim da Universidade e à sociedade; e

1 - O Plano de Governança Institucional foi oficializado pela Portaria n.º 100, 
de 04 de setembro de 2018, com alterações posteriores e atualizado pela 
Resolução nº 122-CD, de 25 de fevereiro de 2021 

• promover e acompanhar a implementação de ações que busquem a 
simplificação administrava, a modernização e transparência da gestão 
pública, o alinhamento estratégico e a integração dos serviços públicos.

O PGI é apoiado por uma estrutura formada pelo Comitê de Governan-
ça Institucional (CGI), pelos Comitês Permanentes em áreas estratégi-
cas e Comissões de Assessoramento, cujo objetivo principal consiste 
em promover uma cultura de aprendizagem organizacional fortemen-
te embasada em práticas de melhoria contínua, ética pública e geração 
de valor às partes interessadas. 

2 - Os Comitês Permanentes atuam nas seguintes áreas estratégicas: Ges-
tão de Pessoas (CGP); Governança Digital (CGD), Governança de Bolsas, 
Auxílios e Retribuição Pecuniária (CGBAR), Gestão de Integridade, Riscos e 
Controles Internos (CGIRCI), Gestão de Contratações e Logística Sustentá-
vel (CGCLOS), Gestão de Espaços Físicos e Acessibilidade (CGEFA), Gestão de 
Inclusão, Internacionalização e Ações Afirmativas (CGIIAF).
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3.1.1.3 Avaliação de Desempenho 

 O processo de gerar visão sistêmica tendo por referência o de-
sempenho da organização como prestadora de serviços sociais é uma ta-
refa desafiadora, mas de enorme significado para a gestão universitária, 
pois conceber os resultados expressos na avaliação da conformidade es-
tratégica do PDI com indicadores da efetividade da gestão permite à or-
ganização demarcar o posicionamento atual e futuro com o qual pretende 
consolidar a sua soberania como ente público fundamental à interação do 
Estado com a sociedade. 

A avaliação de desempenho na UFMS ocorre em todos os níveis de planeja-
mento, uma vez que ao final de cada exercício/ano procede-se à averiguação 
da conformidade do PDI e do PDU, sendo este semestralmente. Nesta opor-
tunidade, as metas pactuadas dentro destes planos são submetidas à aná-
lise quanto ao nível de alcance; dessa forma, obtêm-se um panorama com-
parativo entre o proposto e o realizado na Matriz Estratégica institucional. 
A utilização de indicadores de desempenho também é um parâmetro para 
conferir a capacidade de realização de cada UAC e, correspondentemente, 
de cada UAS, que, tomados em conjunto, revelam o nível de aprendizagem, 
a coerência dos planos de trabalho e a sintonia entre recursos e gestores na 
persecução dos objetivos desta Universidade.

Importante registrar ainda que o processo de avaliação do planejamento 
estratégico, tático e operativo atualmente adotado é uma importante en-

3 - Os Relatórios de Avaliação do PDI podem ser acessados no link <https:// 
proplan.ufms.br/2016/08/01/relatorio-de-avaliacao-pdi-2015-2019/>

grenagem dentro do sistema de gestão como um todo, pois uma aborda-
gem com enfoques específicos nos resultados conduz invariavelmente a 
questionamentos do tipo “a que ponto a estratégia está funcionando”. As 
respostas a essas interpelações, por sua vez, conferem um material valioso 
para manter vivo e atuante o próprio sistema, reforçando porquanto o sen-
so de realidade que deve ancorar todo e qualquer esforço para melhorar os 
resultados, qual seja, realinhar a estratégia de uma organização é, antes de 
ter um propósito de situação almejável, reconhecer que nenhuma estraté-
gia é eficaz para sempre.
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3.1.2 Matriz Estratégica: Uma Referência para o Siste-
ma de Gestão 

 Considerando o PDI integrado ao PPI 2020-2024 como um do-
cumento estruturante  da gestão estratégica, bem como um constructo 
ideário do escopo administrativo que baliza os planos tático-operacionais, 
mister é oferecer espaço e mecanismos de diálogos para repensar como a 
UFMS se prevalece do seu sistema de gestão para ser uma esfera pública de 
expressão social. Neste sentido, a partir da Lei n° 13.971, de 27/12/2019, re-
gulamentada na Instrução Normativa SG/SEDGG/ME n° 24, de 03/04/2020, 
a UFMS introduz uma série de inovações em seu planejamento instituindo 
a Resolução COUN n° 86, de 09/04/2021, que estabelece as diretrizes para o 
Planejamento Estratégico Institucional em seu âmbito e decompõe seu pla-
nejamento em um Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI, um Plano 
de Desenvolvimento das Unidades – PDU, um Plano de Governança Institu-
cional – PGI e um Plano de Gestão Anual - PGA. 
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Figura 7 - Mapa Estratégico

 

 
 

Fonte: elaboração própria
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Ciente da nova realidade de governança pública, a UFMS vem incentivando 
mudanças estruturais e comportamentais, constituindo novos formatos 
gerenciais permeáveis ao diálogo, à ruptura de paradigmas, ao alcance de 
resultados e, de forma especial, à aprendizagem organizacional, traba-
lhando na construção de uma nova cultura institucional. Nessa direção, 
os gestores têm assumido um papel ativo na consolidação das propostas 
de desenvolvimento institucional e nos modelos de gestão fortemente 
alicerçados na proatividade e na autoavaliação; também, as iniciativas en-
vidadas para fortalecer a participação universitária nas estruturas de de-
cisão viabilizam a renovação do significado da cultura organizacional para 
a visão, a missão e os objetivos institucionais. 

Considerando-se que o Planejamento Estratégico é o processo adminis-
trativo que estabelece a estrutura metodológica para melhorar os resul-
tados globais da organização, é por ele que as demais áreas, em seus res-
pectivos níveis de comando e decisão, vão delinear os cursos de ação para 
coordenar o gerenciamento das suas atividades de forma integrada aos 
três níveis do planejamento: estratégico, tático e operacional. Somente 
desta maneira a organização pode se transformar em um todo único e 
eficazmente administrado.

Elaborado para dimensionar o conjunto de metas e ações declaradas pela 
Instituição no período de cinco anos, o PDI é o documento institucional que 
descreve a metodologia de trabalho, as diretrizes pedagógicas, estrutura 
orgânica e jurídica, a missão institucional e os parâmetros de desempe-
nho. Revestido de uma concepção de avaliação crítica, o PDI proporciona 
o desvelamento das potencialidades e fragilidades da instituição, melho-
rando sobremaneira a capacidade de realização dos objetivos, diretrizes e 
metas estabelecidas. 

A Matriz Estratégica (ME) do PDI integrado ao PPI compreende os obje-
tivos, metas e indicadores de desempenho de todos os campos de atu-
ação universitária, refletindo os esforços que os gestores da UFMS tem 
empregado na execução de processos e procedimentos mais ajustados 
com as demandas de todos os estratos da sua comunidade, efetivando a 
contribuição desta universidade no desenvolvimento das atividades so-
cioeconômicas e ambientais locais, regionais e nacionais, sem prescindir, 
contudo, da sua função maior que é a disseminação do conhecimento.

No Quadro 8 é reapresentada a Matriz Estratégica da UFMS para o PDI in-
tegrado ao PPI 2020-2024 sistematizada para estabelecer uma relação de 
esforço e resultado, em que, para cada um dos seis objetivos estratégicos 
abaixo, são reapresentados indicadores, descrição da forma de cálculo dos 
mesmos, unidades responsáveis e as metas projetadas para cada indica-
dor por ano:

• Aprimorar o Ensino de Graduação e de Pós-graduação;

• Integrar a Universidade e a Sociedade por meio da Extensão, Cultura, 
Esporte e Comunicação Científica e Social;

• Promover o Desenvolvimento Estudantil em um Ambiente Inclusivo;

• Qualificar e internacionalizar a pesquisa científica, o desenvolvimen-
to tecnológico, o empreendedorismo e a inovação;

• Consolidar as Práticas de Gestão, de Governança, de Compliance e de 
Sustentabilidade ; e

• Promover o desenvolvimento pessoal em ambiente acolhedor.
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OBJETIVO INDICADORES 
META

MÉTRICA UNIDADE  
GESTORA2020 2021 2022 2023 2024

1.
 

AP
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O
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O
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 E
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PÓ
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1.1. Sucesso da graduação. 49% 50% 52% 56% 60%

(∑ diplomados no curso 
no ano/∑ ingressantes do 
curso no ano de ingresso 
do início do curso) x 100

PROGRAD

1.2. Preenchimento de vagas na graduação - - 92% 95% 97%

(∑ alunos matriculados na 
graduação no ano/ ∑ de 
vagas ofertadas existentes) 
x 100

PROGRAD

1.3. Sucesso da pós-graduação stricto sen-
su. 85% 87% 87%  88% 88%

(∑ diplomados na pós-gra-
duação no ano/∑ ingres-
santes na pós-graduação 
no ano de ingresso) x 100

PROPP

1.4. Matriculados na pós-graduação lato 
sensu. - 10% 10% 10% 10%

[(∑ estudantes matricu-
lados no ano em curso/∑ 
matriculados ano anterior) 
– 1] x 100

PROECE 

1.5. Preenchimento de vagas na pós-gra-
duação stricto sensu. 92% 95% 100%

(∑ alunos matriculados na 
pós-graduação no ano/ ∑ 
de vagas ofertadas existen-
tes) x 100

PROPP

1.6. Qualidade dos programas de pós-gra-
duação stricto sensu. 3,82 3,83 3,90 3,91 3,92

(∑ dos conceitos de mes-
trados e doutorados/∑ 
mestrados e doutorados)

PROPP

1.7. Qualidade dos cursos de graduação. - - 3,75 3,9 4,1
(∑ dos conceitos CPC 
avaliados/∑ de cursos ava-
liados)

PROGRAD

Quadro 8 - Matriz Estratégica PDI da UFMS 2020-2024
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2.
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2.1. Publicações da Editora UFMS. 49% 50% 52% 56% 60%
((∑ publicações no ano/∑ 
publicações no ano ante-
rior)-1) x 100

AGECOM

2.2. Interação nas mídias sociais.     20% 25% 30% 35% 37%

[(∑ de pessoas que inte-
ragem nas plataformas 
de comunicação da UFMS 
no ano em curso/ ∑ de 
pessoas que interagem nas 
plataformas de comunica-
ção da UFMS no ano ante-
rior)-1] x100

AGECOM

2.3.  Atendimentos  na extensão, na cultura e no 
esporte. - 5% 10% 5% 5%

[(∑ atendimentos no ano 
em curso/∑ atendimentos 
ano anterior) – 1] x 100

PROECE
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OBJETIVO INDICADORES 
META

MÉTRICA UNIDADE GES-
TORA2020 2021 2022 2023 2024

3.
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3.1. Estudantes em vulnerabilidade socioeconômica  
beneficiários da assistência estudantil. 35% 35% 35% 40% 40%

(∑ de estudantes benefi-
ciários/∑ estudantes da 
UFMS com renda inferior 
a 1,5 salários mínimos) 
x 100

PROAES

3.2. Sucesso acadêmico dos beneficiários da assistên-
cia estudantil. 70% 72% 74% 76% 78%

(∑ de estudante beneficiá-
rios com taxa de aprovei-
tamento das disciplinas 
superior ou igual a 0,8/ ∑ 
de estudantes beneficia-
dos) x 100

PROGRAD

PROAES
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4.
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4.1. Estudantes da graduação que participam de progra-
mas e projetos de ensino, pesquisa, extensão, empreen-
dedorismo, inovação e desenvolvimento institucional.

3% 3% 3,5% 3,5% 5,0%

(∑estudantes de gradua-
ção participantes de pro-
gramas/∑ de estudantes 
de graduação) x 100

PROPP

PROGRAD

PROECE

AGINOVA

4.2. Empreendimentos tecnológicos e sociais incuba-
dos. 10% 10% 10% 10% 10%

[(∑ empreendimentos 
tecnológicos e sociais 
incubados ano em curso/∑ 
empreendimentos tecno-
lógicos e sociais incubados 
ao ano

AGINOVA PROE-
CE

4.3. Pedidos de proteção intelectual depositados. 5% 5% 10% 10% 10%

[(∑ de pedidos deposita-
dos ano em curso/∑ de 
pedidos depositados ano 
anterior) – 1] x 100

AGINOVA

4.4. Acordos e parcerias para Ciência, Tecnologia e 
Inovação em âmbito nacional e internacional. 10% 10% 10% 10% 15%

[(∑de acordo e parcerias 
no ano / ∑ de acordos e 
parcerias ano anterior) – 
1] x 100

AGINOVA

4.5. Impacto da produção científica e tecnológica. 30% 35% 40% 45% 50%

(∑ produção científica 
qualificada a partir do 3 
quartil do Scopus/∑ pro-
dução científica) x 100

PROPP 

4.6. Programas e projetos de extensão, pesquisa, em-
preendedorismo, ensino, inovação, sustentabilidade e 
desenvolvimento institucional vinculados aos Objeti-
vos de Desenvolvimento Sustentável – ODS.

- - 10% 10% 10%

(∑ de projetos de progra-
mas e projetos no ano/∑ 
de projetos de programas 
e projetos ano anterior) 
x 100

PROGRAD

PROECE

PROPP
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OBJETIVO
INDICADORES 

META
MÉTRICA UNIDADE GES-

TORA2020 2021 2022 2023 2024

5.
 C
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5.1. Melhoria de infraestrutura física.     40% 40% 50% 60% 70%

(∑ edificações reformadas e ou revita-
lizadas/∑ reformas e ou revitalizações 
planejadas) x 100

PROADI

5.2. Edificações adaptadas à acessibilidade. 10% 20% 30% 40% 50% (∑ edificações novas e antigas adapta-
das/∑ edificações) x 100 PROADI

5.3. Melhoria em Tecnologia da Informação e ser-
viços digitais. 70% 75% 80% 85% 85%

(Metas realizadas PDTIC no ano / total 
de metas previstas no PDTIC no ano) x 
100

AGETIC

5.4. Execução orçamentária de custeio e capital.     97% 98% 99% 100% 100% (∑ recursos executados/∑ limite disponi-
bilizados) x 100 PROPLAN

5.5. Índice de Gestão e Governança institucional. - 90% 91% 92% 93% (∑ do raking de gestão e governança 
alcançado/∑  possível alcançável) x 100 PROPLAN

5.6. Atendimento ao Plano de Logística Sustentável. 80% 80% 85% 85% 100% (∑ metas realizadas no PLS/∑ metas 
previstas no PLS) x 100

PROADI

DIDES
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6.
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6.1. Servidores beneficiados com ações de desen-
volvimento pessoal. 10% 15% 20% 25% 30%

Total de servidores e colaboradores 
capacitados / total de servidores e cola-
boradores

PROGEP

6.2. Servidores beneficiados com ações de saúde e 
qualidade de vida. 5% 10% 15% 20% 25%

(∑ servidores e colaboradores beneficia-
dos/∑ total de servidores e colaborado-
res) x 100

PROGEP

Fonte: elaboração própria
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3.2 Governança 

 A governança pode ser descrita como um sistema pelo qual as 
organizações são dirigidas, monitoradas e incentivadas, envolvendo os 
relacionamentos entre sociedade, alta administração, servidores ou co-
laboradores e órgãos de controle. Tem como objetivo a definição de ações 
públicas e a prestação de serviços no interesse da sociedade, com meca-
nismos de planejamento, estratégia e controle que programam, direcio-
nam e monitoram a atuação da gestão (BRASIL, 2011).

A UFMS estabeleceu um sistema de governança que define de forma har-
mônica e balanceada os níveis e esferas de atuação dos diversos atores 
que se articulam para alcançar a boa governança e consequentemente os 
objetivos. O conhecimento, a distribuição das competências e o poder de 
decisão dessas instâncias internas e externas de governança possibilitam 
melhorar o fluxo de trabalho, os procedimentos, as informações que são 
essenciais para o planejamento, direcionamento, monitoramento e avalia-
ções das ações institucionais. 

De acordo com a Figura 8, o sistema de governança apresenta de forma 
estruturada, os diversos atores que atuam nas funções de Governança e 
Gestão, no âmbito interno e externo e qual é seu relacionamento. O sis-
tema de governança da UFMS está subdividido da seguinte forma: Ia e Ib 
– Instância Interna de Governança; II – Instância Interna de Apoio à Gover-
nança; III – Instância Externa de Governança vinculada ao poder executivo 
federal; IV – Instância Externa de Governança Independente; V – Instância 
Externa de Apoio à Governança Independente; VI – Instâncias Superiores. 
A estrutura, composição e competências das instâncias internas de gover-
nança encontram-se descritas no Estatuto, no Regimento, nas normas e 
no manual de competências disponíveis no portal  www.ufms.br.

Plano de Desenvolvimento Institucional Integrado (PDI) ao Projeto Pedagógico Institucional (PPI) UFMS - 2020 – 2024

http://www.ufms.br
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Figura 8 –Sistema de Governança da UFMS
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Os órgãos que compõem a Instância Interna de Governança, identificada 
na Figura com os números Ia e Ib, são responsáveis pela definição, desen-
volvimento e condução das políticas e estratégias da UFMS, de forma a 
melhor atender ao interesse da sociedade. É composta pela Alta Adminis-
tração, formada pelos Conselhos: Universitário; Diretor; de Graduação; de 
Pesquisa e Pós-graduação; de Extensão, Cultura e Esporte; e, pela Reito-
ria e Vice-reitoria. 

Um dos princípios considerado na organização administrativa é a gestão 
democrática, que garante a representação de todos os segmentos da co-
munidade nos conselhos superiores, previsto e disciplinado no Estatuto e 
Regimento Geral da Instituição.

Atuam, também, os seguintes comitês destinados ao assessoramento da 
Administração em áreas específicas:

•  Comitê de Gestão de Integridade, Riscos e Controle Interno (CGIRCI); 

• Comitê de Governança Digital (CGD); 

• Comitê Permanente de Revalidação e Reconhecimento de Diplomas 
(CPRRD),

• Comitê de Governança de Bolsas, Auxílios e Retribuição Pecuniária 
(CGBAR); 

• Comitê de Gestão de Inclusão, Internacionalização e Ações Afirmavas 
(CGIIAF); 

• Comitê de Gestão de Espaços Físicos e Acessibilidade (CGEFA); 

• Comitê de Gestão de Pessoas (CGP); e 

• Comitê de Gestão de Contratações e Logística Sustentável (CGCLOS).

Os órgãos e as comissões que atuam na Instância Interna de Apoio à Go-
vernança - II, contribuem e promovem a interlocução entre as partes inte-

ressadas, nos âmbitos interno e externo, monitorando e interagindo junto 
às áreas responsáveis quanto a possíveis riscos e disfunções observadas 
no âmbito da gestão, dando suporte ao controle da legalidade e legitimi-
dade dos resultados quanto à eficácia e eficiência.

Na Instância Externa de Governança Vinculada ao Poder Executivo Fede-
ral - III, a UFMS se relaciona com os órgãos responsáveis pela fiscalização, 
pelo controle externo e pela defesa do patrimônio público e incremento da 
transparência da gestão; pela regulação das atividades desempenhadas 
pela UFMS, e por outros órgãos de fomento à ciência, tecnologia e inova-
ção e formulação de políticas educacionais. Nesta instância atuam: a CGU 
– Controladoria Geral da União; o ME - Ministério da Economia; a CAPES 
- Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior; a FINEP 
- Financiadora de Estudos e Projetos; o CNPQ - Conselho Nacional de De-
senvolvimento Científico e Tecnológico; e o INEP - O Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira.

Nas Instâncias Externa de Governança Independente e de Apoio a Gover-
nança Independente  - IV e V, a UFMS se submete a instâncias externas re-
gulatórias, de fiscalização e julgamento: Poder Legislativo; TCU – Tribunal 
de Contas da União; Poder Judiciário e Ministério Público; e ainda, a ins-
tâncias externas independente como Associações, Fóruns, Conselhos de 
Classe, fundações de apoio ao ensino, pesquisa e extensão, destacando: 
ANDIFES - A Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais 
de Ensino Superior e fóruns vinculados; Conselhos de Classe; Crie - Conse-
lho de Reitores das Instituições de Ensino Superior de Mato Grosso do Sul; 
FAPEC - A Fundação de Apoio à Pesquisa, ao Ensino e à Cultura; Fundect 
– Fundação de apoio ao desenvolvimento do ensino, ciência e tecnologia 
do estado de Mato Grosso do Sul, e por fim as Instâncias Superiores - VI, 
que são a Presidência da República; o MEC e Outros Órgãos e Entidades.
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3.3 Transparência e divulgação da informação 

 A Lei federal nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação) estabele-
ce que órgãos e entidades públicas devem divulgar, independentemente de 
solicitação, informações de interesse geral ou coletivo, exceto as situações 
especificadas em normativos. Essa comunicação com o público interno e ex-
terno é feita tanto para fins de cumprimento de exigências legais (complian-
ce), quanto para tratar e comunicar informações estratégicas e relevantes 
das áreas econômico-orçamentárias, financeiras, ambientais, tecnológicas, 
acadêmicas, pessoais, entre outras, e para públicos diversificados.

A disponibilização das informações de forma transparente é um dos me-
canismos que fortalecem a democracia, ampliam o exercício da cidadania, 
inibem a corrupção, geram melhorias na gestão pública, entre outros. 
Nesse sentido, as novas tecnologias de informação e comunicação (TICs) 
são poderosos instrumentos que dão celeridade aos processos de comu-
nicação e de relacionamentos com o público, permitindo que a sociedade 
possa ampliar seu controle social. 

O modelo de transparência adotado pela UFMS tem como objetivo a divul-
gação das informações de forma proativa, sem a necessidade de que os 
cidadãos requisitem dados e informações da Instituição. A UFMS divulga 
em seu portal informações que permitem a aproximação da gestão entre 
seus representantes e a sociedade, por meio da participação social, opor-
tunidade em que os cidadãos poderão acompanhar e participar efetiva-
mente dos atos da gestão relacionados às áreas acadêmica, administrati-
va e de prestação de serviços à comunidade.
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A UFMS adota como política tornar público por meio da Internet, além dos 
atos oficiais vinculadas a gestão, publicados na rede Boletim Oficial, con-
tendo todos os atos oficiais e as transmissões online de todas as reuniões 
dos conselhos superiores. Na aba Acesso à Informação no portal da UFMS 
tem todos os indicadores. Na Carta de Serviços, disponível no portal, são 
apresentada todas as atividades realizadas pela UFMS e o Relatório Inte-
grado de Gestão com informações sobre a gestão e prestação de contas. 

A UFMS compartilha todas as informações sobre suas atividades em di-
versos canais de comunicação, acompanhando a evolução da comunicação 
contemporânea e atendendo principalmente o público jovem: portal Insti-
tucional, Mídias Sociais - Facebook, Instagram e Twitter, TV UFMS – Canal 
14 da Net, YouTube e Facebook, Assessoria de Imprensa, Divulgação diária 
de informações institucionais, Rádio Educativa - (99.9). Outros canais de 
comunicação estão disponíveis ao público: Fale Conosco por meio da Ouvi-
doria, um canal de comunicação direta entre o cidadão e a Instituição para 
receber sugestões, solicitações, reclamações, denúncias apresentadas pela 
comunidade acadêmica e pela sociedade em geral, por meio dos canais: 

• Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao Cidadão e-SIC 

• Sistema de Ouvidorias do Poder Executivo Federal e-OUV

• informações por cartas, telefone, solicitações via setor de protocolo 
da Instituição e-mails https://ouvidoria.ufms.br/)

3.4 Gestão da Tecnologia da Informação 

 A Governança de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC) 
da UFMS ocorre por meio do Comitê de Governança Digital (CGD), o qual 
propõe normas e procedimentos internos de forma a aprimorar continu-
amente os procedimentos e atender aos preceitos legais, especialmente, 
relacionados a dados abertos, acessibilidade, aprimoramento da gover-
nança digital, segurança da informação. 

O uso de ferramentas de TIC tem proporcionado ganhos de eficiência, agili-
dade e produtividade na entrega de serviços para a comunidade acadêmica, 
bem como a melhoria dos processos existentes e o aumento da transparên-
cia nas atividades da UFMS. Consequentemente, a demanda de serviços de 
TIC tem aumentado expressivamente, e um dos principais desafios vigente 
passou a ser a gestão de serviços de TIC existentes e a implantação dos 
novos serviços a serem oferecidos para a comunidade acadêmica. A fim de 
superá-los, publica-se o Catálogo de Serviços de Tecnologia da Informação 

e Comunicação, disponível em https://agetic.ufms.br/catalogo-servicos/ e 
diversos instrumentos apoiadores da Governança de TIC.

Nesse sentido, foram definidos e aprovados pelo Conselho Superior da 
UFMS diretrizes e ações por meio de políticas e planos para a Tecnologia 
de Informação:

• Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação; 

• Política de Segurança da Informação e Comunicação (POSIC);

• Política de Gestão de Ativos de Tecnologia da Informação e 
Comunicação;
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• Política de Gestão de Impressão e Digitalização; 

• Plano de Dados Abertos;

• Política de Backup e Recuperação de Dados Digitais;

• Normas de Uso de Recursos de Tecnologia da Informação e 
Comunicação;

• Norma de Uso do SEI;

• Política de Privacidade e Proteção de Dados;

• Plano Anual de Contratações.

O Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) da 
UFMS, Resolução COUN nº 112/2019, é o instrumento que norteia e acom-
panha a atuação da área de TIC, define estratégias e o plano de ação para 
implementá-las, princípios supramencionados, as diretrizes do Governo 
Federal, bem como adotar normas, práticas e modelos de TIC consolida-
dos nacional e internacionalmente. Tais referências são: EGD (2020-2022) 
do Governo Federal, estabelecida pelo Decreto nº 10.332, de 28 de abril 
de 2020; Portaria nº 778, de 4 de abril de 2019 (SGD/ME); Marco Civil da 
Internet; Lei Geral de Proteção a Dados (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018); Acórdãos emitidos pelo TCU e recomendações da CGU; os modelos 
de governança Control Objectives for Information and Related Technology 
(Cobit); Information Technology Infrastructure Library (ITIL); modelo de 
Melhoria de Processos do Software Brasileiro (MPS.BR); o Project Mana-
gement Body of Knowledge (PMBOK).

O PDTIC da UFMS é essencial para melhorar os serviços prestados à comuni-
dade acadêmica, com maior eficiência dos recursos aplicados em TIC, por meio 
dos  eixos estratégicos: Fortalecer a Governança de TIC, Promover a Qualidade 

de Vida no Trabalho, Proporcionar Gestão de Dados, Garantir Infraestrutura 
de TIC, Prover Segurança da Informação e Aprimorar Serviços Digitais

O Plano Anual de Contratações de bens, serviços, obras e soluções de tec-
nologia da informação e comunicações, no âmbito da UFMS, substituiu o 
Plano de Contratações de TIC (PCTIC) e permite um planejamento dos re-
cursos de TIC a serem aplicados para o ano subsequente. Esta previsão é 
essencial para melhoria da gestão de recursos financeiros da instituição.

A Política de Segurança da Informação e Comunicação (Posic) da UFMS 
tem por objetivo: 

• Assegurar a confidencialidade, a integridade, a autenticidade, o não 
repúdio e a disponibilidade dos dados e das informações tratadas e 
classificadas; 

• Eliminar a dependência externa em relação a sistemas, equipamen-
tos, dispositivos e atividades vinculadas à segurança dos Sistemas 
de Informação; acompanhando, em âmbito nacional e internacio-
nal, a evolução doutrinária e tecnológica das atividades inerentes à 
Segurança da Informação e Comunicação; 

• Elaborar e implementar programas destinados à conscientização e à 
capacitação dos recursos humanos e da Comunidade Universitária, 
visando garantir a Segurança da Informação e Comunicação; 

• Promover manutenção de matérias afetas à segurança da informação, 
assim como aferir o nível de segurança dos respectivos Sistemas de 
Informação; as ações necessárias à implementação, regulamentação; 

• Promover o intercâmbio científico-tecnológico entre os órgãos e as 
entidades da Administração Pública Federal e as instituições públicas 
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e privadas, sobre as atividades de Segurança da Informação e Comu-
nicação; e 

• Estabelecer normas relativas à implementação dos Sistemas de 
Segurança da Informação, com vistas a garantir a sua interoperabi-
lidade e a obtenção dos níveis de segurança desejados, assim como 
assegurar a permanente disponibilidade dos dados e das informações 
de interesse da Administração Pública Federal.

 A Política de Gestão de Ativos de Tecnologia da Informação e Comunicação  
tem como objetivo implantar a gestão de softwares e hardwares a fim de 
criar procedimentos capazes de garantir a disponibilidade e a integridade 
dos ativos em uso para que a entrega dos serviços seja adequadamente 
controlada, com informações precisas, confiáveis e disponíveis e ainda:

• Estabelecer padrões para assegurar que os ativos de TIC da UFMS se-
jam devidamente identificados, controlados e zelados por todo o seu 
ciclo de vida;

• Definir responsabilidades apropriadas para proteção e divulgação da 
gestão dos ativos de TIC por meio do estabelecimento e manutenção 
de inventários, garantindo a Segurança da Informação e o atendi-
mento às legislações, normas e boas práticas recomendadas;

• Certificar de que a utilização dos ativos de TIC proporciona valor com 
custo ideal, se operacionais, aptos para uso, se contabilizados e fisica-
mente protegidos e se são fundamentais para suportar a capacidade 
de serviços institucionais;

• Identificar, controlar, registrar, reportar, auditar e verificar os servi-
ços e itens de configuração, componentes e os atributos e os relacio-
namentos dos ativos de TIC; e

• Gerenciar e proteger a integridade dos itens de configuração por meio 
do ciclo de vida do serviço alinhado com o processo de gerenciamento 
de mudanças visando assegurar que somente componentes autori-
zados sejam usados e somente mudanças autorizadas, sejam execu-
tadas.

A Política de Gestão de Impressão e Digitalização da UFMS tem por obje-
tivo regulamentar o serviço de impressão na UFMS, visando a redução de 
custos e melhoria na gestão deste serviço.

O Plano de Dados Abertos é o documento referente à atualização da aber-
tura e publicização de dados abertos da UFMS, obedecendo a padrões mí-
nimos de qualidade, de forma a facilitar o entendimento e a reutilização 
das informações. O PDA da UFMS passa por revisões anuais para atendi-
mento dos parâmetros atuais ou que venham a ser estabelecidos no âm-
bito do PDI, bem como os relacionados à área de TIC, sob orientação do 
CGD da UFMS.

A Política de Backup e Recuperação de Dados Digitais define diretrizes, 
responsabilidades e competências que visam à segurança, proteção e dis-
ponibilidade dos dados digitais da UFMS, sob governança e responsabili-
dade de gestão da Agetic da UFMS.

As normas de Uso de Recursos de Tecnologia da Informação e Comuni-
cação da UFMS estabelece que os recursos e serviços de TIC devem ser 
utilizados de maneira responsável, de acordo com os objetivos de ensino, 
pesquisa, extensão, empreendedorismo, inovação e de gestão da UFMS.
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A Norma de uso do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) tem como ob-
jetivo e diretrizes:

• Assegurar eficiência, eficácia e efetividade da ação governamental, 
promovendo a adequação entre meios, ações, impactos e resultados; 

• Pomover a utilização de meios eletrônicos para a realização dos proces-
sos administrativos com segurança, transparência e economicidade; 

• Aumentar a produtividade e a celeridade na tramitação de processos; 

• Ampliar a sustentabilidade ambiental com o uso da TIC; 

• Facilitar o acesso às informações e às instâncias administrativas; e 

• Propiciar a satisfação do público usuário.

O Plano Anual de Contratações de bens, serviços, obras e soluções de 
tecnologia da informação e comunicações (PAC-TIC), permite um plane-
jamento dos recursos de TIC a serem aplicados para o ano subsequente, 
de acordo com a priorização realizada pelo CGD da UFMS. Esta previsão 
é lançada anualmente no sistema essencial para melhoria da gestão de 
recursos financeiros da instituição.

3.5 Gestão de Pessoas 

 A Política de Gestão de Pessoas da UFMS define um conjunto de 
estratégias ou políticas específicas para gestão da equipe de servidores, 
com objetivo de atingir a excelência, maximizar a satisfação no ambiente 
de trabalho e alcançar a missão institucional. É operacionalizada por meio 
das políticas de recrutamento e seleção, cadastro e pagamento, desen-
volvimento profissional, gestão do desempenho, qualidade de vida e bem-
-estar no trabalho.

No Recrutamento e Seleção de Pessoas as ações objetivam a busca por 
servidores, por meio de concursos públicos ou processos de remoção, com 
atitudes pessoais, conhecimento, competência e habilidades alinhados 
aos valores institucionais da UFMS, que atuem de forma ética, íntegra e 
responsável, buscando continuamente a colaboração, melhoria, inovação 
e excelência para o fortalecimento institucional, adotando-se como dire-
trizes estratégicas:

• Dimensionar a força de trabalho a partir de matriz que considere: a 
escassez de força de trabalho das unidades, as competências reque-
ridas e os objetivos estratégicos da Instituição; e estruturar a recom-
posição ideal do quadro de pessoal, para promoção de um ambiente 
de comprometimento com o trabalho específico e integradas a mis-
são da UFMS;

• Estruturar processos de seleção que adotem critérios capazes de se-
lecionar, por meio de provas de diferentes naturezas e de conteúdos 
descritivos e práticos, os perfis profissionais compatíveis com as ne-
cessidades da UFMS; e
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• Orientar processos de movimentação interna a partir da convergên-
cia entre critérios, interesse da Instituição e interesses individuais, 
com transparência na divulgação.

Na Política de Qualidade de Vida e Bem-Estar as ações tem como objeti-
vo a melhoria da satisfação em integrar a equipe de servidores da UFMS, 
motivação, prevenção de saúde e segurança do trabalho, em atendimento 
aos requisitos legais, nesta linha adota-se como estratégias:

• Assegurar recursos e celebrar parcerias para ações dos programas de 
prevenção e promoção à saúde ocupacional; 

• Desenvolver ações e programas baseado nas condições de trabalho, 
satisfação e motivação dos servidores, destacando-se o programa EU 
RESPEITO, que visam à melhoria da qualidade de vida e bem-estar no 
trabalho, desde o ingresso até a aposentadoria, com ênfase nas rela-
ções de reciprocidade entre servidor e organização; e

• Promover orientações e avaliações técnicas nos ambientes organiza-
cionais visando à segurança do trabalho.

Na política de Qualificação e Capacitação Profissional, ações são desenvol-
vidas para a capacitação e de fomento a qualificação, com o propósito de 
contribuir para o desenvolvimento da competência institucional, por meio 
do desenvolvimento de competências e habilidades individuais e em equi-
pe, sendo adotadas como como estratégias Proceder, de forma sistemá-
tica, o levantamento das necessidades institucionais, para planejamen-
to da capacitação e qualificação dos servidores por meio da gestão por 
competências, com ênfase no funcionamento da instituição, tendo como 
resultado o Programa Anual de Capacitação e Qualificação;

• Estabelecer relações de parceria e cooperação técnica com universi-
dades, instituições de ensino, entidades, órgãos públicos e iniciativa 
privada, de forma a agregar experiências de diferentes naturezas e 
suprir as demandas de capacitação dos servidores;

• Estimular a prática da instrutória interna, por meio das atuações 
como facilitador, multiplicador e orientador, para o compartilhamen-
to de todo conhecimento, em particular aqueles patrocinados pela 
Instituição;

• Valorizar a amplitude de participação nos eventos de capacitação, 
respeitadas as especificidades; e

• Valorizar o acesso dos servidores aos programas de capacitação para 
gestão para fortalecer o processo de sucessão.

Na Política de Gestão de Desempenho são adotadas ações para promoção 
do desenvolvimento, do reconhecimento e da avaliação das carreiras Téc-
nico-Administrativa em Educação e do Magistério Superior, destacando-
-se como diretrizes:

• Adotar ferramentas de gestão apropriadas para os procedimentos 
de avaliações de desempenho funcional dos servidores da Carreira 
Técnico-Administrativa em Educação e da Carreira do Magistério Su-
perior, assegurando reconhecimento do desempenho, condições para 
feedback da avaliação e proporcionando orientação quanto ao desen-
volvimento profissional contínuo dos servidores;

• Executar os procedimentos de desenvolvimento na Carreira do PCC-
TAE, dos Servidores Técnico-Administrativos em Educação e da Car-
reira do Magistério Superior, como forma de valorização e reconheci-
mento do servidor;
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• Propor a revisão e aprimoramento das normas e procedimentos re-
lativos ao desenvolvimento e avaliação funcional das Carreiras do 
PCCTAE e do Magistério Superior para aprimoramento institucional e 
atendimento a missão da UFMS;

• Propor ações de reconhecimento aos servidores que demonstrem 
elevado tempo de serviço e exímia aplicação do conhecimento, com-
petências e habilidades em prol do desenvolvimento da UFMS;

• Promover o controle e atualizações dos dados funcionais dos servido-
res ativos, inativos e pensionistas e de seus dependentes;

• Prestar informações relativas à situação funcional de servidores com 
base no quadro demonstrativo de lotação de pessoal;

• Aplicar a legislação trabalhista e previdenciária, dando cumprimento 
financeiro aos direitos e deveres dos servidores e pensionistas; e

• Desenvolver procedimentos buscando instrumentos de revisão e 
aperfeiçoamento para ações periódicas relacionadas à carreira e à 
remuneração.

A Política de Gestão de Pessoas será avaliada por meio do acompanha-
mento dos indicadores definidos no PDI da UFMS, o que proporciona a 
análise do desempenho da política e evolução, com vistas aos controles 
exigidos, à comunicação e à evolução contínua da Instituição.

3.5.1 Corpo Docente

 O corpo docente da UFMS é constituído por Professores das Car-
reiras do Magistério Superior, cujo ingresso ocorre mediante aprovação em 
concurso público de provas e títulos, observando-se os critérios e requisitos 
definidos na Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, na Lei nº 12.772, de 28 
de dezembro de 2012, e no Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019. 

A Lei nº 12.772/2012 dispõe que o ingresso na carreira deve ocorrer sempre 
no primeiro nível de vencimento da Classe A, além de estabelecer a criação 
de cargos isolados de provimento efetivo, de nível superior, de Professor 
Titular-Livre do Magistério Superior. A Carreira do Magistério Superior 
encontra-se composta pelas seguintes classes:

Quadro 9 - Carreira do Magistério Superior

CARGO CLASSE DENOMINAÇÃO

Professor de Magistério Superior

E TITULAR

D ASSOCIADO

C ADJUNTO

B ASSISTENTE

A

ADJUNTO A – se Doutor

ASSISTENTE A – se Mestre

AUXILIAR – se Graduado ou Especialista

Fonte: Lei 12.772/2012
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O Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, instituiu em cada Universida-
de Federal, como instrumento de gestão administrativa de pessoal, um 
banco de professores-equivalentes correspondendo à soma dos profes-
sores de 3º Grau efetivos e substitutos em exercício nas universidades. 
Como referência para cada professor-equivalente, foi tomado por base o 
Professor Adjunto, Nível I, no regime de trabalho de quarenta horas se-
manais. De acordo com a norma, é facultado às instituições de ensino su-
perior, observando os limites do banco de professor-equivalente definidos 
no quadro, a realização de concurso público e provimento de cargos de 
professor de 3º Grau e a contratação de professor substituto, observando 
o disposto na Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993. Para 2019 o valor do 
banco de professores equivalentes da UFMS é de 2.808,12. 

No Plano de Carreiras e Cargos do Magistério Superior, a mudança de um 
nível para outro dentro da classe é chamada de progressão e ocorre após 
o interstício de 02 anos, mediante avaliação de desempenho das ativida-
des de ensino, pesquisa e extensão. A promoção na Carreira Docente é a 
passagem do professor de uma classe para outra subsequente e ocorre 
levando-se em consideração tempo de serviço, avaliação da chefia ime-
diata e produção acadêmica. A Aceleração da Promoção é passagem do 
professor para outra classe mediante a apresentação de diploma de mes-
trado ou doutorado, independente da data-base, desde que o servidor já 
tenha sido aprovado no Estágio Probatório. Abaixo, o detalhamento do 
quadro de pessoal docente conforme a classe.

Quadro 10 - Evolução do quantitativo de Professores por Classe

Classe 2015 2016 2017 2018 2019 2020

Auxiliar 48 44 33 38 44 40

Assistente A 123 137 72 39 20 5

Adjunto A 137 188 142 181 187 147

Assistente 130 93 112 126 123 113

Adjunto 568 579 633 622 632 698

Associado 243 279 326 337 350 379

Titular 70 79 82 93 87 93

Titular Livre - - 1 2 2 2

Total 1319 1399 1401 1438 1445 1477

Fonte: SGP/UFMS

No cumprimento de sua missão institucional, a UFMS tem desenvolvido 
uma política que valoriza a qualificação do capital humano, priorizando a 
contratação de professores com a titulação de doutorado, excetuando-se 
os casos devidamente justificados, além de buscar a contínua qualificação 
dos professores, visando à qualidade das atividades acadêmicas e à me-
lhoria do desempenho do papel professor.

O incentivo à qualificação docente, proporcionada ao servidor para obten-
ção de títulos stricto sensu, propiciará a ascensão em seu Plano de Car-
reira. O afastamento do professor é concedido de forma integral, sendo 
desvinculado de todas as atividades acadêmicas, para dedicar-se exclusi-
vamente à sua qualificação. A seguir, o detalhamento do quadro de pesso-
al docente segundo a titulação acadêmica.
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Quadro 11 - Professores por Titulação

Titulação 2015 2016 2017 2018 2019 2020

Graduação 6 6 4 1 1 1

Especialização 57 55 48 54 61 57

Mestrado 413 381 345 301 248 200

Doutorado 843 957 1004 1082 1135 1219

Total 1319 1399 1401 1438 1445 1477

Fonte: SGP/UFMS

Os professores integrantes da Carreira do Magistério Superior estão sub-
metidos aos seguintes regimes de trabalho: a) Dedicação Exclusiva – DE, 
com obrigação de prestar 40 horas semanais de trabalho, em dois turnos 
diários completos; b) Tempo Integral de 40 horas semanais de trabalho, 
em dois turnos diários completos, em caráter excepcional; e, c) Tempo Par-
cial de 20 horas semanais de trabalho. A seguir, a discriminação do quadro 
de pessoal professor segundo a carga horária trabalhista.

Quadro 12 - Professores por Regime de Trabalho 

Regime Trabalho 2015 2016 2017 2018 2019 2020

20 horas/semanais 82 93 92 92 104 103

40 horas/semanais 47 46 44 42 39 39

Dedicação Exclusiva 1190 1260 1265 1304 1302 1335

Total 1319 1399 1401 1438 1445 1477

Fonte: SGP/UFMS
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3.5.2 Corpo Técnico-Administrativo 

 A carreira técnico-administrativa em Educação das Instituições 
Federais de Ensino é regida pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e 
pelo Plano de Carreira dos Cargos Técnico em Educação (PCCTAE), Lei nº 
11.091, de 12 de janeiro de 2005, sendo composta por cinco níveis: Nível A – 
Nível de Apoio; Nível B – Nível de Apoio; Nível C – Nível Intermediário; Nível 
D – Nível Médio ou Técnico especializado; e Nível E – Nível Superior. O crité-
rio de seleção e provimento se dá por meio de habilitação em concurso pú-
blico de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de classificação 
e o prazo de sua validade, conforme dispõe o Art. 19 da Lei nº 8.112/1990. 
Abaixo o quadro dos servidores técnicos administrativos, segundo o nível.

Quadro 13 - Técnicos-Administrativo por Nível de Classificação

Nível 2015 2016 2017 2018 2019 2020

A 84 86 72 62 49 44

B 106 107 90 77 63 57

C 415 401 368 354 322 300

D 912 937 901 941 932 933

E 516 522 506 516 522 520

Total 2033 2053 1937 1950 1888 1854

Fonte: SGP/UFMS

Os servidores cumprem jornada de trabalho fixada nos respectivos cargos, 
respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta horas e ob-
servados os limites mínimo e máximo de seis horas e oito horas diárias, con-
forme legislação vigente, com exceção dos cargos em que há previsão legal 
de regime de trabalho específico, como o de 20, 24, 25 e 30 horas semanais. 
O quadro de técnicos-administrativos por carga é apresentado a seguir:

Quadro 14 - Técnicos-Administrativos por Jornada de Trabalho

Ano 20h 24h 25h 30h 40h Total

2015 46 25 6 7 1949 2.033

2016 42 20 6 7 1978 2.053

2017 38 19 5 7 1868 1.937

2018 43 19 5 7 1876 1.950

2019 46 19 5 8 1810 1.888

2020 48 18 4 7 1777 1854

Fonte: SGP/UFMS

Além dos cinco níveis de Classificação – A, B, C, D, e E, a carreira técnico-ad-
ministrativa também possui quatro níveis de Capacitação – I, II, III e IV. A Pro-
gressão por Capacitação Profissional é a mudança de nível de capacitação, no 
mesmo cargo e nível de classificação, decorrente da obtenção pelo servidor 
de certificação em Programa de capacitação, compatível com o cargo ocupa-
do, o ambiente organizacional e a carga horária mínima exigida, respeitado o 
interstício de 18 (dezoito) meses, nos termos da tabela constante do Anexo 
III da Lei nº 11.091/2005. A evolução dos níveis de capacitação dos servidores 
técnico-administrativos da UFMS é mostrada no quadro a seguir:
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Quadro 15 - Técnicos-Administrativos por Classe e Nível de Capacitação

Nível Classificação
2016 2017 2018 2019 2020

I II III IV I II III IV I II III IV I II III IV I II III IV

 A 0 3 11 72 0 3 7 62 1 2 6 53 0 2 5 42 0 2 5 37

B 1 9 14 83 1 6 9 74 1 5 8 63 1 4 6 52 1 4 5 47

C 52 25 70 254 35 23 58 252 39 28 48 239 32 17 45 228 25 17 44 214

D 208 185 179 364 153 149 194 404 157 168 179 436 147 142 186 456 110 152 179 491

E 111 78 99 234 104 64 95 243 101 69 85 261 103 62 69 288 84 14 67 295

Total 372 300 373 1007 293 245 363 1035 299 272 326 1052 283 227 311 1066 220 249 300 1084

Fonte: SGP/UFMS

Na Carreira Técnico-administrativa existe também o Incentivo à Qualifi-
cação que é instituído ao servidor que possui educação formal superior ao 
exigido para o cargo que ocupa.

Quadro 16 - Técnicos-Administrativos ativos com Incentivo de Qualificação 
por Nível de Classificação

Nível 2015 2016 2017 2018 2019 2020

A 70 67 58 52 42 37

B 97 91 77 65 58 53

C 370 361 335 328 301 281

D 700 749 747 798 808 827

E 463 484 463 475 488 494

Total 1700 1752 1680 1718 1697 1692

Fonte: SGP/UFMS
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3.5.3 Recomposição da Força de Trabalho 

 Um levantamento realizado pela UFMS verificou grande defa-
sagem da força de trabalho da UFMS. Nos últimos cinco anos, ocorreram 
115 aposentadorias de técnico-administrativos ocupantes de cargos dos 
Níveis A e B e 133 servidores ocupantes dos Nível C. Os cargos de classe A 
e B estão praticamente todos extintos, já os cargos de classe C, estão em 
processo de extinção, e para alguns estão vedados a abertura de concurso 
público, conforme Decreto nº 9.262, de 09/01/2018. Ainda em 2019, a rela-
tório da área de gestão de pessoas apontou que 339 servidores, sendo 85 
servidores da carreira docente e 254 da carreira técnico-administrativo já 
poderiam ter se aposentado, o que certamente, gera incertezas quanto a 
reposição dos cargos.

Em 2019, foram realizados dois Concursos Públicos para a Carreira de Pro-
fessor do Magistério Superior e um para a Carreira Técnico-Administrati-
va, sendo nomeados, 80 professores e 82 técnico-administrativos, e fo-
ram publicados dois editais de Concurso Público, para a Carreira Docente 
e para Carreira Técnico-Administrativa. A UFMS busca junto aos órgãos 
superiores autorização não apenas a reposição das vacâncias ocorridas, 
mas também a ampliação do quadro e da força de trabalho.

3.6 Infraestrutura Física 

 O processo de expansão das atividades da Universidade, impul-
sionado pelo Programa de Expansão do Sistema Federal de Educação 
Superior, se refletiu também, na infraestrutura física e na tecnologia de 
informação as quais foram incrementadas para atender a demanda do en-
sino, pesquisa e extensão.

Para gerenciar um espaço territorial de 7,2 milhões de m2 e uma área 
construída de 280 mil m², localizados nas cidades de Campo Grande, Aqui-
dauana, Bonito, Chapadão do Sul, Corumbá, Coxim, Miranda, Naviraí, Nova 
Andradina, Paranaíba, Ponta Porã, Três Lagoas, Terenos, a UFMS cons-
tituiu o Comitê de Gestão de Espaços Físicos e Acessibilidade para atuar 
na identificação das demandas, planejamento, deliberação, proposições 
de normas e ações visando a melhoria da gestão de uso, manutenção e 
conservação da infraestrutura física.

A política de infraestrutura física da UFMS se volta à atividade fim, bus-
cando o devido suporte na atividade meio, visando exclusivamente o me-
lhor atendimento da comunidade universitária em todos os aspectos, 
analisando os resultados das ações efetivadas e buscando melhorias nos 
processos em desenvolvimento. 

De um modo geral a infraestrutura da UFMS vem passando, nos últimos 
anos, por um processo de revitalização, em relação a acessibilidade, segu-
rança, conectividade e   economicidade para otimizar o uso. Essas adequa-
ções estão sendo realizadas anualmente com base na disponibilização de 
recursos orçamentários e financeiros. Além disso, todas instalações aca-
dêmicas estão registradas no sistema de agendamentos: https://agenda-
mento.ufms.br, de modo a propiciar o uso por toda comunidade e otimizar 
a eficiência de uso do espaço da UFMS.

https://agendamentos.ufms.br/
https://agendamentos.ufms.br/
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3.6.1. Infraestrutura acadêmica 

 A UFMS conta com infraestrutura planejada para garantir todas 
as atividades acadêmicas compostas por salas de aula e laboratórios, que 
atendem de formas variadas, as atividades de ensino, pesquisa e exten-
são, sendo dotados de equipamentos e demais recursos de acordo com 
as necessidades de sua área de atuação e demais unidades de apoio às 
atividades acadêmicas, como auditórios e anfiteatros e teatros, espaços 
de atendimento aos estudantes, setores administrativos, espaços espor-
tivos, espaços culturais, espaços de convivência, salas de coordenadores, 
salas para técnicos de laboratórios, salas para estudo, bibliotecas, salas 
para pós-graduação, salas de reunião, salas para residentes, salas para 
projetos e ações e alojamentos. 

A UFMS conta com mais de 700 laboratórios, oficinas e espaços que aten-
dem de formas variadas as atividades de ensino, pesquisa e extensão, 
sendo dotados de equipamentos e recursos tecnológicos de acordo com 
as necessidades de sua área de atuação (https://link.ufms.br/pdi-labs).

A Instituição também dispõe de uma infraestrutura de apoio para as ati-
vidades acadêmicas constituídas de hospitais, clínicas, museus, bases de 
pesquisa e demais unidades para ensino, pesquisa e extensão, além de 
espaços de comunicação, cultura, arte e esporte. 

Os espaços destinados as atividades acadêmicas e administrativas con-
tam com equipamentos necessários e adequados a todas as áreas do co-
nhecimento, com laboratórios de ensino, pesquisa e extensão com parque 
tecnológico reconhecido no país (https://patrimonio.ufms.br/). A aquisição 
de equipamentos e bens de consumo  utiliza o  Sistema de Planejamento e 
Gerenciamento de Contratações (PGC), gerenciado pelo Ministério da Eco-
nomia, que permite a elaboração do Plano Anual de Contratações (PAC) 

consolidando todas as contratações que a Instituição pretende realizar no 
exercício subsequente,  possibilitando a articulação do planejamento das 
contratações com a proposta orçamentária. 

Hospitais e clínicas, bases de pesquisa e demais unidades para o ensino, 
pesquisa e extensão:

• Hospital Universitário Maria Aparecida Pedrossian – Humap/Ebserh;

• Hospital Veterinário;

• Clínica Odontológica;

• Clínicas de Psicologia (Cidade Universitária, Câmpus de Paranaíba e 
Câmpus de Três Lagoas);

• Clínica Escola Integrada (Cidade Universitária e Câmpus de Três Lagoas);

• Farmácia Escola;

• Mercado Escola;

• Base de Estudos do Pantanal;

• Base de Estudos de Bonito;

• Biotério Central;

•  Brinquedoteca;

• Fazenda Escola;

• Campo Escola.

Espaços de comuniciação, cultura, arte e esporte: 

• Auditórios e Anfiteatros;

• Casa da Ciência;

• Centro de Convivência (Autocine);

• Concha Acústica ;

• Editora UFMS;

https://link.ufms.br/pdi-labs
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• Livraria UFMS;

• Memorial Henrique Spengler – Coxim;

• Museu de Arqueologia;

• Museu de Ciência e Tecnologia;

• Parque da Ciência ;

• Radio Educativa;

• Teatro Glauce Rocha;

• Complexo da Música;

• TV UFMS 99,9;

• Academia Escola;

• Estádio Universitário (Morenão);

• Ginásio de Esportes (Moreninho);

• Complexo Aquático (Cidade Universitária, Câmpus do Pantanal, Câm-
pus de Três Lagoas);

• Quadras (Cidade Universitária, Câmpus do Pantanal, Câmpus de Três 
Lagoas, Câmpus de Coxim, Câmpus de Aquidauana, Câmpus de Ponta 
Porã);

• Esplanada do Morenão;

• Academias ao ar livre;

• Bosque Central;

• Reserva do Lago do Amor.

A UFMS conta também com espaços destinados aos estudantes, como 
alojamentos para estudantes para participar de eventos, aulas de campo 
e práticas e que estejam em regime de alternancia (Cidade Universitária, 
Câmpus de Aquidauana, Câmpus de Três Lagoas e Câmpus do Pantanal), 
salas de atendimento aos estudantes em cada uma das unidades da Admi-
nistração Setorial (UAS), espaços de alimentação, composto por Restau-
rantes Universitários (Cidade Universitária, Câmpus de Aquidauana, Câm-

pus do Pantanal e Câmpus de Três Lagoas) e Cantinas e Copas Acadêmicas 
em todos os Câmpus da UFMS.

Figura 9 - Complexo Aquático da Base de Estudos Pantanal

Figura 10 - Complexo Aquático da Cidade universitária
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CPAN 17.848,05 628 33 13 8 88 6 31 40 26 2 6

CPAQ 10.019,13 390 13 3 4 33 2 17 10 21 1 4

CPAR 3.709,19 109 27 8 2 6 2 15 12 14 1 2

CPCS 3.155,12 90 7 5 9 29 3 9 6 24 1 1

CPCX 3.003,29 0 11 5 1 13 3 13 2 15 1 3

CPNA 2.977,00 116 7 6 1 2 3 17 6 2 1 1

CPNV 3.078,37 116 4 4 3 3 2 14 5 9 1 1

CPPP 2.989,78 199 7 4 6 8 3 8 13 12 1 3

CPTL 20.007,57 739 19 36 4 57 7 48 21 86 3 4

Cidade Universitaria 85.260,06 1106 319 82 78 476 83 171 152 344 11 36

UFMS 152.047,56 3.493 447 166 116 707 114 343 267 553 24 61

Quadro 17 - Infraestrutura física - área acadêmica

Fonte: Proadi e Agetic
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A acessibilidade merece destaque  no que diz respeito à adequação e à 
qualificação  da infraestrutura em relação as demandas da comunidade, 
sendo que proporcionar a máxima autonomia de estudantes e servidores 
é um  compromisso assumido pela UFMS, tornando democrático o aces-
so aos seus ambientes, ampliando e facilitando os processos de inclusão. 
Todas as unidades acadêmicas da UFMS possuem acessibilidade, com ins-
talação de pisos táteis, elevadores em todos os prédios com dois ou mais 
andares, banheiros adaptados, além de rampas de acesso em locais ne-
cessários e placas de sinalização em Braille e Libras. Nos estacionamentos 
das unidades existem vagas reservadas para veículos que conduzem ou 
são conduzidos por pessoas com deficiência e por pessoas idosas. Estão 
sendo instalados pontos de ônibus eco-tecnológicos em todos os câmpus 
da UFMS, com acessibilidade para cadeirantes e botão de pânico, em caso 
de emergência, vinculado a segurança da UFMS.

Em relação aos espaços coletivos, nas áreas externas e nas vias de acesso 
nas áreas internas, foram instalados bebedouros acessíveis, bancos, mesas 
e pergolados em todos os câmpus da universidade. Cada câmpus possui ro-
tas acessíveis em relação a vias internas, com rampas de acesso, ciclovias e 
travessias, ponto de ônibus, estacionamentos e calçadas externas.

Foram também instaladas mais de 500 lixeiras para coleta seletiva do lixo, 
diversos pontos de convivência com bancos e pergolados de madeira plás-
tica, além de bicicletários para o incentivo ao transporte limpo. Estão sen-
do instalados em todos os câmpus o Espaço Conviva para oferecer maior 
conforto aos servidores ativos e inativos. 

Para além dos espaços organizados para atender adequadamente a co-
munidade universitaria, tambem são disponibilizados diversos materiais 
de tecnologia assistiva para estudantes e professores, além equipe de 
tradutores e intérpretes de libras e apoiadores pedagógicos.

Na constante busca pelo aperfeiçoamento do desempenho acadêmico, a 
UFMS reconhece que uma infraestrutura moderna e adequada é um fator 
relevante para o aprendizado e a satisfação dos estudantes, sendo certo 

que os investimentos em expansão na infraestrutura dos ambientes de 
ensino, pesquisa e extensão têm sido colocados como uma prioridade para 
o desenvolvimento da própria instituição. Com efeito, esforços estão sen-
do  envidados para garantir à UFMS um crescimento que produza reflexos 
na qualidade da formação dos estudantes e na capacidade gerencial de 
alocação do investimento público. A seguir, apresenta-se o planejamento 
da expansão na infraestrutura fisica da UFMS, com as obras em execução, 
em planejamento e em estudo de viabilidade.

Quadro 18 - Expansão da infraestrutura física

DESCRIÇÃO DA OBRA MUNICÍPIOS SITUAÇÃO

Ampliação do Restaurante Uni-
versitário - Etapa 4 - Campo 
Grande

Campo Grande Em execução

Complexo da Música - Campo 
Grande Campo Grande Em execução

Complexo Multiuso – FADIR Campo Grande Em execução

Complexo Multiuso – FAMEZ Campo Grande Em execução

Complexo Multiuso - Medicina 
Veterinária – CPAR Paranaíba Em execução

Fábrica Software – FACOM Campo Grande Em execução

Implantação da Clínica Escola – 
CPTL Três Lagoas Em execução

Implantação de Pontos de Ônibus 
Sustentáveis Campo Grande Em execução

Mercado Escola - Etapa II - Cam-
po Grande Campo Grande Em execução

Mercado Escola - Etapa III - Cam-
po Grande Campo Grande Em execução

Modernização do Ginásio More-
ninho Campo Grande Em execução

Centro de pesquisa em Ciências 
Humanas – FAALC Campo Grande Em execução

Ampliação do Restaurante  Uni-
versitário – CPTL Três Lagoas Em execução
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DESCRIÇÃO DA OBRA MUNICÍPIOS SITUAÇÃO

Clinica Escola Três Lagoas Em execução

Escritório Modelo de Prática 
Juridica CPTL Três Lagoas Em execução

Ampliação da Brinquedoteca em 
Campo Grande

Campo Gran-
de Em execução

Ampliação da Casa da Ciência Campo Gran-
de

Em planeja-
mento

Parque Tecnológico Campo Gran-
de

Em planeja-
mento

Passarela de acesso das 
salas de aulas ao Restaurante 
Universitário

Campo Gran-
de

Em planeja-
mento

Passarela entre os Blocos da 
UFMS

Campo Gran-
de

Em planeja-
mento

Reforma do Estádio de Futebol 
Morenão

Campo Gran-
de

Em planeja-
mento

Reforma do Teto do Corredor Central 
- Campo Grande

Campo Gran-
de

Em planeja-
mento

Reforma e Adequação do Teatro 
Glauce Rocha

Campo Gran-
de

Em planeja-
mento

Implantação de Usina de Energia 
Fotovoltaica - CPTL Três Lagoas Em planeja-

mento

DESCRIÇÃO DA OBRA MUNICÍPIOS SITUAÇÃO

Revitalização do estacionamento 
CPCS, CPPP, CPNA, CPAN, CPNV,

CPTL e Campo Grande
Em 7 municípios Em planeja-

mento

Complexo Multiuso de Saúde – 
INISA Campo Grande

Em estudo 
de  viabili-

dade

Complexo Multiuso de Artes, 
Letras, Música e Comunicação - 
FAALC

Campo Grande
Em estudo 

de  viabili-
dade

Complexo Multiuso de Clínicas 
– FAODO Campo Grande

Em estudo 
de  viabili-

dade

Espaço poliesportivo nos Câmpus Câmpus
Em estudo 

de  viabili-
dade

Galpão para abrigo de máquinas 
agrícolas – CPCS Chapadão do Sul

Em estudo 
de  viabili-

dade

Implantação de Sistema de 
Tratamento de Água e Esgoto 
Universidade Sustentável

Campo Grande
Em estudo 

de  viabili-
dade

Laboratório Multiusuário de 
Biotecnologia Campo Grande

Em estudo 
de  viabili-

dade

Laboratório Multiusuário de 
Ciência, Tecnologia e Inovação em 
Materiais

Campo Grande
Em estudo 

de  viabili-
dade

Modernização do Alojamento na 
Fazenda Escola Terenos

Em estudo 
de  viabili-

dade

Modernização dos laboratórios 
e  salas de aula da FAODO Campo Grande

Em estudo 
de  viabili-

dade
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DESCRIÇÃO DA OBRA MUNICÍPIOS SITUAÇÃO

Modernização dos laboratório e 
salas de aula da FACH Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula da CPCX Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula da ESAN Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula da FAALC Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula da FACFAN Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula da FAED Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula da FAENG Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula da FAMED Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula do CPAN Corumbá Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula do CPAQ Aquidauana Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula do CPAR Paranaíba Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula do CPCS Chapadão do SUL Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula do CPNA Nova Andradina Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula do CPNV Naviraí Em estudo de viabi-

lidade

DESCRIÇÃO DA OBRA MUNICÍPIOS SITUAÇÃO

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula do CPPP Ponta Porã Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula do CPTL Três Lagoas Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula do FACOM Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula do FADIR Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula do FAMEZ Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula do INBIO Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula do INFI Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula do INISA Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula do INMA Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade

odernização dos laboratórios e 
salas de aula do INMA Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade

Modernização dos laboratórios e 
salas de aula do INQUI Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade

Revitalização do Lago do Amor 
em Campo Grande Campo Grande Em estudo de viabi-

lidade
 
Fonte: PROADI, PROPLAN e RTE
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3.6.2. Infraestrutura Tecnológica 

 A UFMS investiu significativamente na melhoria da infraestrutu-
ra de TIC, com ações de reforma da rede de dados, disponibilização da rede 
sem fio Eduroam em todos os câmpus, melhoria na gestão dos serviços 
de telefonia e impressão, e atualização do parque tecnológico. O parque 
tecnológico da UFMS possui mais de 4.700 computadores, 1.500 Chrome-
books e notebooks, outsourcing de impressão com mais de 170 impresso-
ras/multifuncionais A4 e A1.

Para o provimento de serviços, a UFMS dispõe de um Data Center próprio 
que opera 24 horas por dia durante os 7 dias da semana, mantendo os ser-
viços digitais da UFMS com alta disponibilidade.  O Datacenter conta com 
gerador de energia e no-break para manter os serviços em operação, em 
especial, os serviços estruturantes, como Sistema Acadêmico (SISCAD), 
Sistema de Pós-graduação (SigPos), Sistema de Informação e Gestão de 
Projetos (SigProj), Sistema de Gestão de Pessoas (SGP), Sistema Eletrôni-
co de Informações (SEI), além do Ambiente Virtual de Aprendizagem AVA-
-UFMS, que funcionam em onze Servidores do tipo Blade, dois servidores 
de rack e dois storages para armazenamento de dados.

A UFMS está ligada à Internet por meio do backbone Ipê da Rede Nacional 
de Ensino e Pesquisa (RNP), sendo conectada diretamente ao Ponto de 
Presença da RNP em Mato Grosso do Sul (PoP-MS) por um enlace Ethernet 
de 10 Gbps e possui enlaces de conexão entre o Data Center AGETIC/UFMS 
e os Câmpus  fornecidos pela RNP ou por meio de contratações próprias. 

Quadro 19- Link por Câmpus

Câmpus Velocidade do Link

CPAN - Unidade I e II 100 Mbps

CPAN - Unidade III 16 Mbps 

CPTL - Unidade I 20 Mbps

CPTL - Unidade II 100 Mbps

CPAQ - Unidade I 16 Mbps

CPAQ - Unidade II 100 Mbps

CPAQ - Unidade IIIw 6 Mbps

CPAR 20 Mbps

CPCX 40 Mbps

CPPP 20 Mbps

CPVN 100 Mbps

CPCS 100 Mbps

CPNA 100 Mbps

Fazenda Escola 2 Mbps

Base de Estudos de Bonito 100 Mbps

Base de Estudos do Pantanal 10 Mbps

Fonte: Agetic
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Além da infraestrutura do datacenter e dos links de dados, para garantir 
que todas as unidades da UFMS estejam on-line tanto por meio de rede 
cabeada, quanto pela rede sem fio Eduroam, a AGETIC faz a gestão de 459 
switches e 442 pontos de acesso de rede sem fio.

Os laboratórios de informática existentes contam com 1133 computadores 
disponíveis para uso exclusivo dos estudantes nas atividades de ensino, 
pesquisa e extensão. Todas as UAS possuem pelo menos um laboratório 
de informática e existe laboratório multidisciplinar localizado no prédio da 
Agencia de Ensino a Distância e Digital.

A UFMS possui uma iniciativa inédita no Brasil, denominado Aldeias Co-
nectadas. Este projeto piloto provê acesso à Internet para estudantes in-
dígenas da região de Aquidauana, que tiveram sua conectividade à inter-
net ampliada pela UFMS. Por meio da iniciativa Aldeias Conectadas foram 
instaladas três torres de radiodifusão para a transmissão de internet via 
rádio e dois pontos de acesso wi-fi em cada uma das seguintes aldeias: 
Ipegue, Lagoinha, Água Branca, Bananal, Limão Verde, Colônia Nova e dis-
trito de Taunay .Além da Internet, por meio de edital, a UFMS empresta 
Chromebooks e Notebooks para todos os estudantes com vulnerabilidade 
socioeconomica e fornece internet por meio do chip de dados móveis, no 
Programa Estudantes Conectados do MEC.
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3.6.3 Sistema de Bibliotecas e Acervo Acadêmico

 O acervo bibliográfico do Sistema de Bibliotecas da UFMS é com-
posto por livros, CDs e DVDs, periódicos, mapas, teses e dissertações, fo-
lhetos, e-books adquiridos via licença perpétua e e-books de licença tem-
porária do Portal Minha Biblioteca. É destinado à comunidade acadêmica 
para consulta e empréstimo domiciliar, visando dar suporte as atividades 
de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas na UFMS. A comunidade 
externa acessa livremente o acervo apenas por meio da consulta local. O 
crescimento do acervo é verificado pela quantidade total de exemplares 
apresentados em relatório emitido pelo Pergamum ao final de cada ano.

Quadro 20 - Evolução do Acervo Bibliográfico da UFMS

Bibliotecas 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

Biblioteca 
Central 225895 219445 239481 241852 245274 247634 252301

CPAN 46380 48184 48578 48763 48858 49107 49557

CPAQ 40321 42032 42667 43438 43628 44160 44207

CPAR 8132 8931 9321 10448 10932 11175 11440

CPCS 5651 6131 6384 6536 6584 6817 7032

CPCX 8285 9010 9413 9681 9794 9907 10216

CPNA 4426 4627 5071 5444 5555 5823 6120

CPNV 5954 6565 6673 6980 7106 7413 7570

CPPP 3484 3983 4250 4417 4526 4702 500

CPTL 55602 57522 59350 60708 60885 61386 61824

Total Parcial 404.130 406.430 431.188 438.267 443.142 448.124 455269

E-books de 
Aquisição 
Perpétua

18112 18112 18112 18157 18157 18157 18157

Repositório 
Institucional - 2202 2700 3019 3019 3019 3188

E-books de 
Assinatura 

(Portal Minha 
Biblioteca)

- - - 7.100 8.510 10.316 12019

Total Geral 422.242 426.744 452.000 466.543 472.828 479.616 488.633

Fonte: Diretoria de Bibliotecas, 2020.
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OBS.: Quantitativo geral de exemplares no Sistema de Bibliotecas (incluin-
do livros, CDs e DVDs, periódicos, mapas, teses e dissertações, folhetos, 
e-books de aquisição perpétua, materiais do Repositório Institucional da 
UFMS e e-books do Portal Minha Biblioteca) adquiridos via licitação (com-
pra), doação e/ou permuta.

O Portal de Periódicos da Capes possui um acervo de mais de 38 mil títulos 
com texto completo, 134 bases referenciais, 11 bases dedicadas exclusi-
vamente a patentes, além de livros, enciclopédias e obras de referência, 
normas técnicas, estatísticas e conteúdo audiovisual. Este Portal pode ser 
acessado através de computadores institucionais e por meio de acesso 
remoto, através do Passaporte UFMS.

O Portal Minha Biblioteca é um consórcio formado por quatro editoras de 
livros acadêmicos do Brasil - Grupo A, Grupo Gen-Atlas, Manole e Saraiva - 
que oferece às instituições de ensino superior uma plataforma de e-books 
com conteúdo técnico e científico. Atualmente permite acesso há mais de 
6.500 e-books na íntegra, de todas as áreas do conhecimento.

A atualização do acervo segue os critérios de seleção contidos na Re-
solução nº 183, de 20 de agosto de 2021, que dispõe sobre as Regras de 
Funcionamen- to do Sistema de Bibliotecas da UFMS. As formas de aqui-
sição, seja por licitação (compra), doação ou permuta, vem ao encontro 
das metas estabelecidas pela UFMS para autorização, reconhecimento e 
renovação dos cursos. A instituição visa ainda ter um acervo de excelên-
cia que atenda as bibliografias básicas e complementares em qualidade 
e quantidade suficientes para obter os maiores conceitos nas avaliações 

feitas pelo MEC. Por esta razão, embora a quantidade de material seja im-
portante, sua qualidade e finalidade devem ser consideradas.

Anualmente, é desenvolvido um Plano de Atualização do Acervo que tem 
como objetivo apresentar diretrizes ao processo de aquisição de materiais 
bibliográficos para o Sistema de Bibliotecas (SIBI) da UFMS, com auxílio 
dos da Comissão de Desenvolvimento de Coleções (CCODEC/UFMS), cons-
tituída por dois representantes docentes de cada unidade da UFMS, a fim 
de dar início ao processo de compra desses materiais.

126

https://boletimoficial.ufms.br/bse/publicacao?id=433920
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Quadro 21 - Infraestrutura das Bibliotecas da UFMS

ESPAÇO ESPECIFICAÇÃO
BIBLIOTECA 

BC CPAN CPAQ CPAR CPCS CPCX CPNA CPNV CPPP CPTL

Área total (m2) Área ocupada pelo prédio da Biblioteca 3.626 550 242,22 400 96 143 108 116,32 117,4 723,77

Acervo
Estante dupla face 427 110 101 40 14 29 15 6 15 140

Estante face única 90 33 31 3 9 2 5 0 0 78

Guarda Volumes Guarda volumes (por espaço individual) 190 126 32 60 78 26 16 24 32 138

Catálogos para consulta ao 
acervo Computadores exclusivos para acesso ao catálogo da Biblioteca 8 5 1 1 1 2 1 4 1 6

Mobiliário para Estudo
Cabine individual presente no salão de leitura 135 11* 6 10 19 4 6 10 3 22

Mesa de reunião presente para grupos de estudos 8 0 0 6 0 0 0 0 0 21

Computadores de pesquisa Computadores reservados para pesquisas acadêmicas 15 6 8** 4 5 4 7 4 5 10

Administração
Mesa individual 28 4 6 3 1 2 1 2 4 5

Mesa de reunião 1 1 0 1 0 0 0 0 0 1

Assentos
Assentos para estudo 232 77 10 48 48 20 28 36 37 140

Assentos para área Administrativa 32 10 5 4 1 2 2 2 4 11

Fonte: Bibliotecas do Sistema, novembro, 2019
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Ainda quanto à acessibilidade, o prédio da Biblioteca Central oferece ba-
nheiros acessíveis, elevador dotado de dispositivo para a leitura em braile, 
bem como, corredores e rampas externas atendendo às normas de aces-
sibilidade previstas na NBR 9050/2015 da ABNT. No quesito segurança, 
a prevenção contra incêndio conta com a instalação de lajes protetoras 
entre os andares no perímetro externo do prédio, que impede que o fogo 
suba de um andar para o outro, extintores, mangueira e sinalização de 
emergência. 

A Biblioteca Central da UFMS é de livre acesso, e destina-se à comuni-
dade universitária e ao público em geral, permanecendo aberta ao públi-
co de segunda a sexta-feira, das 6h30min às 22 horas e aos sábados das 
6h30min às 12 horas atendendo os usuários até mesmo antes do horário 
de início das aulas. Os serviços oferecidos pela Biblioteca da Universidade 
são os seguintes:

Consultas no catálogo on-line; 

• Consulta local;

• Empréstimo domiciliar (professores, estudantes e funcionários da 
UFMS);

• Reserva de livros e renovação de empréstimo on-line;

• Empréstimo entre Bibliotecas;

• Empréstimo de salas de estudo; 

• Orientação no uso de normas sobre documentação;

• Divulgação de novas aquisições;

• Treinamento de usuário e cursos de orientação bibliográfica:

• Como usar a biblioteca;

• Normalização de trabalhos científicos;

• Orientação de utilização das bases de dados.

• Comutação bibliográfica: via correios, fax, e-mail e software Ariel;

• As teses e dissertações da UFMS passa a fazer parte do Repositório 
Institucional;

• Repositório Institucional; e

• SEER Sistema eletrônico de editoração de revistas.
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3.7 Capacidade e Sustentabilidade Financeira 

 Considerando a relação existente entre a capacidade de gerir efi-
cientemente os recursos financeiros com a continuidade de uma organi-
zação, a sustentabilidade financeira é um conceito que remete à ideia de 
que não basta coexistir orçamento e serviços para que uma organização 
se mantenha a longo prazo, sendo assim necessário, primeiro, que ela dis-
ponha de um conjunto de boas práticas para gerir os seus ativos pecuniá-
rios, concebendo-os em uma estratégia de desenvolvimento institucional 
economicamente viável.

Obter sustentabilidade financeira, portanto, significa afirmar que diante 
de expectativas sociais complexas, e por vezes contraditórias, compete 
à organização aplicar o seu capital levando em consideração a projeção 
das receitas e despesas, além do retorno do investimento para o alcance 
da missão e dos objetivos institucionais, nesse sentido, para obter uma 
eficiência consistente e duradoura em gestão orçamentária e financeira, é 
mais fundamental à organização uma boa sistemática de alocação e exe-
cução de recursos que a disponibilidade do recurso em si, pelo que, uma 
atuação técnica, sistêmica, colaborativa e otimizada é o que garante a ma-
ximização dos resultados e autonomia administrativa de toda e qualquer 
organização.
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3.7.1 Planejamento Orçamentário e Financeiro

 O Orçamento Público é um documento legal (aprovado por lei) 
contendo a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem re-
alizadas por um Governo em um determinado exercício, compreendido 
por um ano. O orçamento deverá seguir os princípios básicos definidos na 
Constituição, na Lei 4.320/64, no Plano Plurianual-PPA, na Lei de Dire-
trizes Orçamentárias (LDO), Lei de Orçamento (LOA) e na recente Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF). No âmbito federal os três instrumentos de 
planejamento e orçamento (PPA, LDO e LOA) estão previstos no Art. 165 
da CF do Brasil -1988 e são de iniciativa do Poder Executivo que os subme-
te ao Congresso Nacional sob a forma de projetos de lei específicos para 
serem apreciados, discutidos e convertidos em lei.

Estes instrumentos de planejamentos espelham as decisões políticas e 
estabelecem as ações prioritárias para o atendimento das demandas da 
sociedade. Apresentam múltiplas funções - de planejamento, contábil, fi-
nanceira e de controle. Ao mesmo tempo, por serem instrumentos de ad-
ministração das ações governamentais, cabe a eles mensurar as próprias 
condições internas necessárias para execução dos planos previstos. Ou 
seja, não só relata o que pretendem cumprir como, também, estabelecem 
uma estrutura que dê capacidade de realização. As Instituições Federais 
de Ensino Superior – IFES, como entes públicos vinculados ao Ministério 
de Educação – MEC, participam e são contempladas nos instrumentos de 
planejamento do Governo Federal (PPA, LDO e LOA) como agentes de po-
líticas de governo para a alocação de recursos à sociedade, para distribui-
ção de renda e para a promoção do desenvolvimento social e econômico. 

O orçamento destinado as Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) 
vem de encontro ao cumprimento das metas estabelecidas nos Progra-
mas de Governo decorrentes da interação entre o PPA, onde são estabe-
lecidas às diretrizes, objetivos e metas para as despesas de capital e para 
as relativas aos programas de duração continuada; a LDO que orientando 
a elaboração do orçamento, que tem vigência anual, e onde são estabele-
cidas às metas e prioridades a ser contemplada no Orçamento, e a (LOA) 
onde são previstos os recursos para a execução dos programas de gover-
no para aquele ano. 

Quadro 22 - LOA 2015-2019 - Orçamento Anual da UFMS (R$)

GRUPO

DE DESPESAS

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL – UFMS

2015 2016 2017 2018 2019

Investimentos 47.822.053 8.759.956 14.414.415 17.136.196 28.937.561

ODC 136.770.580 140.762.365 138.934.101 147.218.212 183.001.589

Pessoal e encargos 458.769.250 584.241.299 652.356.772 701.523.451 690.365.204

TOTAL 643.361.883 733.763.620 805.705.288 865.877.859 902.304.354

Fonte: LOA 2015-2019 
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3.7.2 Demonstração da Sustentabilidade Financeira 

 A proposta orçamentária da UFMS é elaborada com base nos re-
cursos disponibilizados pelo Ministério da Educação (MEC) através do Sis-
tema Integrado de Monitoramento (SIMEC), compreendendo as seguintes 
fontes de financiamento para desenvolvimento de suas atividades: recur-
sos do Tesouro Nacional repassados diretamente pelo Ministério da Edu-
cação, convênios e receita própria, ressaltando que, conforme disposto na 
Constituição Federal e na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), a progra-
mação de recursos para pessoal, precatórios e encargos sociais é de res-
ponsabilidade do governo federal, por isso o orçamento das instituições e 
entidades públicas abrange, exclusivamente, as demais despesas - chama-
das Despesas Discricionárias, denominadas genericamente de OCC - Outros 
Custeios e Capital, incorporando os programas, os projetos e as atividades, 
previstas na LOA.

Os recursos recebidos do Tesouro Nacional têm como parâmetro a produ-
tividade, que determina o percentual de recursos a ser transferido para as 
Instituições Federais de Ensino Superior – IFES. Anualmente, a Secretaria 
de Planejamento e Orçamento – SPO/MEC divulga o Limite Orçamentário 
que se constitui em teto orçamentário para os gastos, e estabelece um pra-
zo para que as IFES apresentem a Proposta Orçamentária para a aplicação 
dos recursos orçamentários.

A distribuição dos recursos de OCC obedece à matriz de alocação de re-
cursos que é denominada de “Matriz Andifes”. Nela são determinados os 
critérios para a distribuição entre as IFES. Os indicadores utilizados para 
a alocação dos recursos estão relacionados ao desempenho de cada insti-
tuição no que se refere ao número de estudantes matriculados, formados 
e titulados. Atualmente a referida matriz se encontra regulamentada pelo 
artigo 4º, Decreto no 7.233, de 19/07/2010. E adota os seguintes critérios 
para distribuição dos recursos:

• o número de matrículas e a quantidade de estudantes ingressantes e 
concluintes na graduação e na pós-graduação em cada período; 

• a oferta de cursos de graduação e pós-graduação em diferentes áreas 
do conhecimento; 

• a produção institucionalizada de conhecimento científico, tecnológico, 
cultural e artístico, reconhecida nacional ou internacionalmente; 

• o número de registro e comercialização de patentes; 

• a relação entre o número de estudantes e o número de professores na 
graduação e na pós-graduação; 

• os resultados da avaliação pelo Sistema Nacional de Avaliação da Edu-
cação Superior – SINAES, instituído pela Lei nº 10.861, de 14 de abril 
de 2004; 

• a existência de programas de mestrado e doutorado, bem como res-
pectivos resultados da avaliação pela Fundação Coordenação de Aper-
feiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES; e 

• a existência de programas institucionalizados de extensão, com indi-
cadores de monitoramento. 

A receita própria provém dos recursos diretamente arrecadados por meio 
da prestação de serviços, arrecadação de taxas, emolumentos, pela utili-
zação da infraestrutura universitária e demais arrecadações inerentes à 
área de atuação da Universidade que financiam as atividades da UFMS ou 
remuneram a utilização da sua imagem e infraestrutura, além da aliena-
ção de veículos e de material permanente e da execução de contratos de 
prestação de serviços educacionais, pesquisa, serviços gráficos e serviços 
administrativos.

As receitas de convênios ou descentralizações de créditos são provenien-
tes das transferências de órgãos da esfera federal (descentralização de 
créditos) ou de entes públicos (convênio), com vistas a financiar o desenvol-
vimento de projetos, envolvendo mútua cooperação e objetivo recíproco.

Plano de Desenvolvimento Institucional Integrado (PDI) ao Projeto Pedagógico Institucional (PPI) UFMS - 2020 – 2024



132

Quadro 23 - Projeção das receitas e despesas

RECEITAS (R$)
Tipo 2020 2021 2022 2023 2024

Tesouro 783.169.503,23 806.664.588,33 830.864.525,98 855.790.461,76 881.464.175,61

Matriz OCC 116.040.636,36 119.521.855,45 123.107.511,11 126.800.736,45 130.604.758,54

Própria 29.893.897,03 30.790.713,94 31.714.435,36 32.665.868,42 33.645.844,47

Convênio 268.830,00 276.894,90 285.201,75 293.757,80 302.570,53

Total 929.373.484,62 957.254.689,16 985.972.329,83 1.015.551.499,73 1.046.018.044,72

DESPESAS (R$)
Tipo 2020 2021 2022 2023 2024

Pessoal 711.076.160,12 732.408.444,92 754.380.698,27 777.012.119,22 800.322.482,80

Ativo 429.625.827,62 442.514.602,45 455.790.040,52 469.463.741,74 483.547.653,99

Inativo/Pensionista 197.448.940,00 203.372.408,20 209.473.580,45 215.757.787,86 222.230.521,50

Outros (pessoal) 84.001.392,50 86.521.434,28 89.117.077,30 91.790.589,62 94.544.307,31

Custeio 188.222.188,67 193.868.854,33 199.684.919,96 205.675.467,56 211.845.731,59

Custeio 95.528.732,26 98.394.594,23 101.346.432,05 104.386.825,02 107.518.429,77

Matriz OCC 92.693.456,41 95.474.260,10 98.338.487,91 101.288.642,54 104.327.301,82

Capital 29.805.687,83 30.699.858,46 31.620.854,22 32.569.479,85 33.546.564,24

Capital 6.458.507,88 6.652.263,12 6.851.831,01 7.057.385,94 7.269.107,52

Matriz OCC 23.347.179,95 24.047.595,35 24.769.023,21 25.512.093,91 26.277.456,72

Convênios 269.448,00 277.531,44 285.857,38 294.433,10 303.266,10

TOTAL 929.373.484,62 957.254.689,16 985.972.329,83 1.015.551.499,73 1.046.018.044,72

Fonte: PROPLAN
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3.7.3 Planos de Investimento

 A expansão da Educação Superior por meio de criação de novos 
câmpus, cursos, vagas e programas trouxe um aporte de investimentos, 
nos quais foram disponibilizados recursos de capital e custeio. Com os re-
cursos de capital, foi possível a construção de vários prédios para iniciar 
o processo de consolidação da infraestrutura física e de equipamentos 
para as Unidades de Administração Setorial, especialmente os Câmpus. 
Por sua vez, os recursos destinados para o custeio, estão possibilitando 
a manutenção predial das estruturas existentes, juntamente com a nova 
estrutura em fase de implantação. Entretanto, esse processo de expan-
são, alinhado a extinção dos cargos operacionais dos níveis de classifi-
cação A, B e C da carreira PCCTAE, tem exigido um maior investimento 
de custeio nos processos de transporte, vigilância, limpeza e conservação 
por meio da terceirização desses serviços.

As novas demandas previstas no PDI/PPI 2020-2024, e o crescimento 
da parte acadêmica nas diversas modalidades requerem investimen-
tos, principalmente em infraestrutura e pessoal. Para tanto, os cursos 
criados, sejam eles de graduação e de pós-graduação, presenciais ou à 
distância, necessitam de novos espaços físicos que deem condições para 
o bom desenvolvimento das atividades, assim como a contratação de 
pessoal professor e administrativo. Somente será possível a criação de 
novos cursos e a oferta de novas vagas, caso haja o aporte de investi-
mentos por parte do Governo Federal, para possibilitar a adequação da 
infraestrutura e de pessoal.
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Considerações Finais 

 Resultado de ampla reflexão e debate junto à comunidade uni-
versitária sobre um futuro almejado e concebível para a UFMS, o Plano 
de Desenvolvimento Institucional integrado ao Projeto Pedagógico Ins-
titucional – PDI/PPI 2020/2024 reúne expectativas e propostas para a 
construção de uma universidade articulada e inovadora, conservando, 
sobremaneira, a sua natureza multicampi. Também concebido como um 
desafio para a gestão acadêmica e administrativa, o PDI reverbera o pa-
norama estratégico que a Universidade terá para adiante, representando 
ao mesmo tempo um marco de superação e originalidade por ocasião dos 
objetivos, metas e indicadores de desempenho que foram coletivamente 
pactuados.

Consolidando uma metodologia consistente de planejamento no qual o foco 
da prática administrativa é colocado na avaliação dos resultados, a capaci-
dade de resposta da Instituição às demandas da sua ambiência amplia-se 
em qualidade e eficiência; não obstante, reconhece-se que toda trajetória 
bem-sucedida exige empenho individual e coletivo e a coordenação de ob-
jetivos; nesse sentido, a UFMS constituiu um Plano que agregasse necessi-
dades e sonhos à uma estrutura de planejamento sistematicamente coesa.

De fato, a Matriz Estratégica do PDI representa em si uma proposta con-
juntamente pensada para superar desafios e aprimorar as potencialida-
des; pelo que, os objetivos e metas de Gestão Acadêmica simbolizam a 
busca pelo aprimoramento e consolidação do ensino científico e tecnológi-
co, bem como das práticas extensionistas, de empreendedorismo e inova-
ção como elemento formativo. Por sua vez, os objetivos de Gestão Admi-

nistrativa demonstram o reconhecimento de que a gestão atual de bens 
e patrimônio do Estado demanda muito mais proatividade e efetividade; 
assim, as metas envolvem aspectos primordiais à administração e à ética 
público-social: governança, compliance e sustentabilidade ambiental.

O PDI integrado ao PPI e o Plano de Desenvolvimento das Unidades – PDU 
viabiliza melhorias e avanços nos indicadores de gestão universitária, 
além de implementar um desenvolvimento de pessoal e  na infraestru-
tura física, importantes ativos de gestão, representando um contributo 
singular à realização de objetivos institucionais.

O PDI integrado ao PPI incorpora uma programação estratégica a longo 
prazo, um caminho para a UFMS concretizar sua curva de aprendizagem 
enquanto consolida um legado para gestões vindouras. É desafiador, mas, 
antes de mais nada, é este o espírito que pulsa por ora nesta Instituição.
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Anexo 1  - Diretrizes Estratégicas Institucionais Integra-
das ao PDI/PPI

Diretrizes Estratégicas Institucionais: Políticas, Planos, Programas, Normas, 

Cartas e Manuais

Carta de Serviços ao Usuário

Catálogo de Serviços de TIC

Diretrizes para o Plano de Contratações Anual da UFMS

Manual de Segurança em Laboratório

Normas de Utilização do Sistema Eletrônico de Informações

Normas e Procedimentos de Funcionamento do Sistema de Bibliotecas

Normas para a Curricularização da Extensão nos Cursos de Graduação

Normas para Concessão de Medalha da Ordem do Mérito de Egresso

Normas para Concessão de Seguro Coletivo contra Acidentes Pessoais a Estudantes

Normas para Concessão do “Cartão UFMS”

Normas para Mediação de Conflitos e Implantação da Câmara de Mediação de Conflitos

Normas para o Depósito da Produção Intelectual no Repositório Institucional

Normas para o Sistema de Votação Eletrônica, intitulado E-Votação UFMS

Normas para Uso de Espaço Físico para as Entidades de Representações Estudantis

Normas Regulamentadoras para Formação Pós-Graduada com Titulação 

Simultânea em Dois Países

Plano de Acessibilidade

Plano de Atualização do Acervo Bibliográfico

Plano de Continuidade de Negócios - PCN

Plano de Dados Abertos - PDA

Plano de Desenvolvimento de Pessoas - PDP

Plano de Fuga e Proteção Contra Incêndios

Plano de Gerenciamento dos Resíduos Sólidos e de Saúde - PGRSS

Plano de Gestão Anual - PGA

Plano de Gestão de Logística Sustentável - PLS

Plano de Gestão de Processos e Riscos

Plano de Governança de Bolsas, Auxílios e Retribuição Pecuniária - PGBAR

Plano de Governança Institucional - PGI

Plano de Integridade

Plano de Manejo da Área de Preservação da Cidade Universitária

Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação - PDTIC

Plano Estratégico Institucional - PEI

Política de Acompanhamento de Egressos

Política de Atenção à Saúde dos Estudantes

Política de Atualização, Expansão e Conservação dos Equipamentos dos Laboratórios

Política de Backup e Recuperação de Dados Digitais

Política de Comunicação

Política de Cuidado com as Pessoas

Política de Gestão de Ativos de TIC

https://link.ufms.br/carta-usuario
https://link.ufms.br/catalogo-tics
https://link.ufms.br/diretrizes-pca
https://link.ufms.br/seguranca-laboratorio
https://link.ufms.br/norma-sei
https://link.ufms.br/sist-biblioteca
https://link.ufms.br/curric-extensao
https://link.ufms.br/merito-egresso
https://link.ufms.br/seguro-estudantes
https://link.ufms.br/cartao-ufms
https://link.ufms.br/mediacao-conflitos
https://link.ufms.br/reposit-institucional
https://link.ufms.br/normas-votacao
https://link.ufms.br/esp-repres-estudantil
https://link.ufms.br/tit-simultanea
https://link.ufms.br/tit-simultanea
https://link.ufms.br/acessibilidade
https://link.ufms.br/acervo-biblio
https://link.ufms.br/pcn
https://link.ufms.br/pda
https://link.ufms.br/pdp
https://link.ufms.br/plano-fuga
https://link.ufms.br/pgrss
https://link.ufms.br/pga
https://link.ufms.br/pls
https://link.ufms.br/plano-riscos
https://link.ufms.br/pgbar
https://link.ufms.br/pgi
https://link.ufms.br/plano-integridade
https://link.ufms.br/manejo-preservacao
https://link.ufms.br/pdtic
https://link.ufms.br/pei
https://link.ufms.br/politica-egresso
https://link.ufms.br/saude-estudante
https://link.ufms.br/atualiza-labs
https://link.ufms.br/backup
https://link.ufms.br/politica-comunicacao
https://link.ufms.br/cuidado-pessoas
https://link.ufms.br/pgatic
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Política de Gestão de Impressão e Digitalização

Política de Gestão de Integridade, Riscos, Controle Interno, Prevenção e do 

Combate à Fraude e Corrupção

Política de Gestão de Pessoas - PGP

Política de Inclusão e Ações Afirmativas - PIAA

Política de Inovação

Política de Internacionalização

Política de Prevenção e Enfrentamento do Assédio Moral e Sexual

Política de Privacidade e Proteção de Dados - PPPD

Política de Segurança da Informação - PSI

Política de Sustentabilidade

Política sobre Diretrizes para Guarda e a Manutenção do Acervo Acadêmico

Programa de Assistência à Saúde - PAS/UFMS

Programa de Assistência Estudantil

Programa de Conformidade e de Governança à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO

Programa de Estágio - Pró-Estágio

Programa de Gerenciamento de Espaços Físicos e Manutenção Patrimonial

Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR

Programa de Gestão na Modalidade Teletrabalho

Programa de Internacionalização e Dupla Diplomação na Graduação

Programa de Mobilidade Acadêmica Internacional

Programa de Serviço Voluntário

Programa e-UFMS

Programa Especial de Educação Digital e Inovadora no Ensino de Graduação

Programa Especial de Formação de Doutores na Área de Saúde Única

Programa Especial de Seleção na Graduação - Olimpíadas Científicas e Competições 

de Conhecimento

Programa Parceiros Apoiadores

Programa Ufms Carbono Neutro

Programa UFMS Júnior - Normas para Criação e Organização das Empresas Juniores

https://link.ufms.br/impressao
https://link.ufms.br/integridade
https://link.ufms.br/integridade
https://link.ufms.br/pgp
https://link.ufms.br/piaa
https://link.ufms.br/politica-inova
https://link.ufms.br/politica-inter
https://link.ufms.br/prev-assedio
https://link.ufms.br/politica-privacidade
https://link.ufms.br/posic
https://link.ufms.br/sustentabilidade
https://link.ufms.br/acervo-academico
https://link.ufms.br/assistencia-saude
https://link.ufms.br/assistencia-estudantil
https://link.ufms.br/programa-lgpd
https://link.ufms.br/pcmso
https://link.ufms.br/pro-estagio
https://link.ufms.br/espacos-fisicos
https://link.ufms.br/gerenciamento-risco
https://link.ufms.br/teletrabalho
https://link.ufms.br/dupla-diplomacao
https://link.ufms.br/mobilidade-academica
https://link.ufms.br/servico-voluntario
https://link.ufms.br/e-ufms
https://link.ufms.br/educacao-digital
https://link.ufms.br/saude-unica
https://link.ufms.br/competicao-conhecimento
https://link.ufms.br/competicao-conhecimento
https://link.ufms.br/parceiros-apoiadores
https://link.ufms.br/carbono-neutro
https://link.ufms.br/empresas-juniores
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VERSÃO RESOLUÇÃO ALTERAÇÕES

2.2 Resolução COUN n.º 256/2023 Atualização da lista de cursos e inclusão do anexo 1

2.1 Resolução COUN n.º 163/2022 Atualização e ajustes de informações

2.0 Resolução COUN n.º 133/2021
Realinhamento estratégico (metas e indicadores) e integração com o

Projeto Pedagógico Institucional

1.0 Resolução COUN n.º 17/2020 Documento original




